
Memorando 828/2020

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-AN - Atos Normativos  - A/C Thiago S.

Data: 03/03/2020 às 10:02:17

Setores envolvidos:

GAB, PGM-AJ, PGM, PGM-AN, PGM-CI, PGM-AJ/CSRC

Recomendação Administrativa n.º 003/2019. GEPATRIA. Concessão de Diárias.

 

TERMO DE DESMATERIALIZAÇÃO DE PROCESSO

Foi procedida a desmaterialização dos autos Protocolo nº 1.274/2019, com 92 folhas, totalizando 102 páginas,
mediante digitalização dos documentos físicos, convertendo-os em documentos eletrônicos, e que a partir dessa data
tramitarão exclusivamente em meio eletrônico, alterando-se a numeração de suas folhas em razão da forma de
visualização eletrônica.

O processo físico original encontra-se arquivado neste setor.

Em anexo, arquivo disponibilizado pela AMSOP, planilhas de levantamento de valores realizado pela AMSOP e
Minuta de Projeto de Lei (word e pdf).

Conforme CERTIDÃO N.° 027/2020/AS/CSRC (fls. 79) os valores constantes no Anexo I da Minuta de Projeto de Lei,
trata-se dos valores aplicados pela Lei n.º 3.571/2016, 22/09/2016 alterada pela Lei n.º 3.586/2016.

Do que lavro o presente termo.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Anexos:

PLDiarias_Minutafinal_AMSOP.pdf

Projeto de Lei xx-2020 - Pagamento Diárias_Revoga a Lei 3571-2016.doc

Projeto de Lei xx-2020 - Pagamento Diárias_Revoga a Lei 3571-2016.pdf

Tabela Diárias 2019 - Prefeito e Vice_AMSOP.xlsx

Tabela Diárias 2019 - Secretários e Servidores_AMSOP.xlsx

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 03/03/2020 10:09:08 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 25AC-C039-5D40-78BC 
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MUNICÍPIO ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PROJETO DE LEI Nº xxxxxxxx, DE .. . . . . . . . . . . . . .DE 2019.

Estabelece  normas  para  o  pagamento  de

diárias  aos  agentes  públicos  no  âmbito  do

Poder  Executivo  do  Município

de .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e dá outras providências.

A Câmara  Municipal  de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Estado do Paraná,  aprovou

e eu .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte 

LEI :

Capitulo I

Das Diárias

Art.  1º  O  agente  público  da  administração  do  Município  de  . . . . . . .que  se

deslocar  para  desempenho  de  atividades  em caráter  eventual,  transitório  e  em

razão de  serviço,  cargo e  função,  da localidade  onde tem exercício  para  outro

ponto do território nacional,  ou para o exterior,  fará jus à percepção de diárias

segundo as disposições desta Lei.
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§  1º  As  diárias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,

pela  sua  natureza  indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e

destinam-se  a  todos  os  servidores  da  Administração  Direta  e  Indireta  do

Município,  inclusive aos agentes políticos.

§ 2º  As  despesas  custeadas  com a  diária  de viagem incluem hospedagem,

alimentação e locomoção urbana na cidade de destino.

§  3º  Consideram-se  despesas  com  locomoção,  as  relativas  ao  custeio  de

passagens  urbanas,  táxi  ou  outros  meios  de  transporte  individual  ou  coletivo,

estacionamento e combustível.

§  4º  As  diárias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público

evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.

Art.  2º  O  valor  unitário  das  diárias,  independentemente  do  destino,  terá

como valores àqueles estabelecidos no Anexo I desta Lei.  

§  1º    A  diária  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito

prévio em conta-corrente do agente,  de acordo com os critérios desta Lei.

§  2º   O  servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede

acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário

Municipal,  faz  jus  ao  mesmo  tratamento  dispensado  a  essas  autoridades,  no

que se refere às despesas de viagens. 

§  3º  Quando  dois  ou  mais  servidores,  que  recebam  diárias  com  valores

diferenciados,  viajarem  juntos  para  participarem  de  uma  mesma  atividade

técnica,  será  concedida  a  todos  diária  equivalente  à  do  servidor  que  estiver
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enquadrado  na  faixa  superior,  desde  que  autorizado  pelo  ordenador  da

despesa.

Art.  3º  Anualmente  o  Chefe  do  Poder  Executivo  editará   Lei,  fixando  o

valor  das  diárias  a  partir  do reajuste  pelo   Índice  Geral  de Preços  de  Mercado

(IGPM) acumulado nos 12 (doze) anteriores.

Parágrafo  único  –  Nos  termos  do  Art.  37,  inciso  XI,  da  Constituição  da

República,  as diárias,  no âmbito municipal,  têm como teto o valor da diária do

Prefeito  Municipal;  as  diárias  do  Prefeito  Municipal,  por  sua  vez,  têm  como

limite  o valor da diária do Ministro do Supremo Tribunal  Federal;

Capítulo II

Do Transporte

Art.  4º  Os  deslocamentos  serão  realizados  preferencialmente  com

veículos  pertencentes  a  frota  municipal  ou,  na  falta  desses,  através  de

transporte  coletivo  com o custeio  das  passagens ou o pagamento  de transporte

locado, contratado mediante licitação.

Parágrafo  único  –  Quando  da  impossibilidade  de  um  servidor  do  cargo  de

motorista  da Administração realizar  o transporte,  poderá o servidor incumbido

da viagem,  conduzir  o  veículo  da  frota  municipal,  desde  que detenha  Carteira

Nacional  de  Habilitação  (CNH),  compatível  para  condução  do  respectivo

veículo disponibilizado.  

Art.  5º  O  Agente  Público  que  preterir  o  transporte  custeado  pelo

Município,  por  motivo  expressamente  justificado  e  mediante  deferimento  do

Prefeito  Municipal,  poderá  optar  pelo  uso  de  veículo  particular,  condicionado

também  a  assinatura  do  Termo  de  Responsabilidade  na  forma  do  Anexo  III
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desta  Lei,  renunciando  o  meio  de  transporte  disponibilizado  pelo  Município  e

assumindo  a  total  responsabilidade,  pelos  riscos  inerentes  e  eventuais  danos

causados  a  si  ou  à  terceiros,  decorrentes  de  qualquer  infortúnio  ocorrido  com

o servidor ou com o veículo no curso da viagem.

Parágrafo  único  -  As  despesas  de  viagem  com  combustíveis,  pedágios  e

outros  eventualmente  inerentes  ao  transcurso  do  trajeto  até  o  destino,  serão

ressarcidos  pela  Administração,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  contados  da

apresentação da prestação de contas pelo servidor, das despesas realizadas.  

Capítulo III

Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária

Art.  6º  O  ato  de  Concessão  da  diária,  mediante  prévia  e  formal

solicitação  e  expedição  de  ato  autorizativo  pelo  Prefeito  Municipal,  deverá

conter:  nome  do  beneficiário,  cargo,  número  do  CPF  e  número  da  CIC/RG,

número da matrícula,  objetivo da viagem, data da saída e  de retorno,  origem e

destino,  meio  de  transporte  utilizado,  quantidade  de  diárias  e  valor

correspondente,  tudo  na  forma  do  Termo  de  Solicitação  de  Viagem  indicado

no Anexo II desta Lei.  

 

§  1º  O  requerimento  de  diária  deverá  ser  assinado  pelo  servidor  e  pelo

seu  superior  hierárquico  do  órgão  a  que  pertencer,  devendo  ser  protocolizado

na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  sob  pena  de  indeferimento  do

pedido.

§  2º  Quando  o  beneficiado  com  a  diária  for  o  Prefeito  Municipal,  este

deverá  solicitar  a  emissão  de  empenho  ao  setor  de  contabilidade,  seguindo  os

demais  tramites  previstos  para  os  servidores,  sempre  com  a  apreciação

posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno.
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Art.  7º  No  caso  especifico  de  requerimento  de  diárias  para

comparecimento  em  cursos,  treinamentos  e/ou  capacitações,  deverá  haver

autorização  expressa  do  Prefeito  Municipal,  após  análise  da  conveniência  e

oportunidade  para  a  Administração,  bem como do interesse  público  a  respeito

da  participação  do  solicitante  ao  ato,  considerando  para  tanto,  inclusive,  a

correlação  do  tema  do  curso  com  o  exercício  das  funções  do  cargo  do

servidor.

Art.  8º  Não  se  poderá  autorizar  a  concessão  de  diárias  ou  indenizações

após  a  realização  do  evento  que  deu  origem  ao  pedido,  salvo  no  caso  de

verificação  de  despesas  imprevisíveis  e  de  força  maior,  devidamente

justificadas e comprovadas documentalmente.

Art.  9º  A  autorização  para  concessão  de  diárias  pressupõe,

obrigatoriamente:

a)  Compatibilidade  dos  motivos  de  deslocamento  com  o  interesse

público;

b)  Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo.

c)  Conveniência e oportunidade para a Administração;  

Art.  10  O relatório  sintético  de  concessão  e pagamento  de diárias  deverá

ser publicado quinzenalmente no órgão de imprensa oficial  do Município,  com

indicação  do  nome  do  beneficiário,  cargo  ou  função  que  exerce,  destino,

período  de  afastamento,  atividade  a  ser  desenvolvida,  valor  despendido  e  o

número do processo administrativo a que se refere a autorização,  sem prejuízo

da publicação imediata,  também no Portal  da Transparência.
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Art.  11  Diárias  serão  concedidas  por  dia  de  afastamento,  se  houver

pernoite.  Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno.

§  1º  Exigindo  o  afastamento,  pernoite  em  território  nacional,  fora  da

sede,  será  devida  diária  integral,  conforme  valores  previstos  para  diárias

nacionais.  

§  2º  O  valor  da  diária  será  reduzido  à  metade,  quando  não  houver

pernoite fora do domicílio/sede do servidor.

§  3º  As  diárias  internacionais  serão  concedidas  a  partir  da  data  do

afastamento  do  território  nacional  e  contadas  integralmente  do  dia  da  partida

até o dia do retorno, inclusive.  

§  4º   -  Na hipótese  de  ser  autorizada  a  prorrogação  do  prazo  durante  o

afastamento,  o  agente  fará  jus  à  revisão  do  valor  antecipado  de  diárias  nos

termos desta Lei.

§  5º  Quando  o  período  de  afastamento  do  município  em  que  o  membro

ou  servidor  estiver  lotado,  ainda  que  na  mesma  microrregião,  for  igual  ou

inferior  a  4  (quatro)  horas,  não  havendo  pernoite,  será  concedida  diária  para

pagamento  das  despesas  com  alimentação  e  locomoção  urbana,  no  percentual

de 20% (vinte por cento) do valor da diária cabível em função do destino.

Art.  12.  O  pagamento  no  caso  de  deslocamentos  que  incluam  finais  de

semana  ou  feriados,  será  excepcional,  devendo  estar  expressamente

justificado.

Parágrafo  único -  Quando a viagem não estiver  ou não puder  ser  programada

com antecedência,  como nos casos  de  deslocamentos  em razão de  urgência  ou
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emergência,  a  solicitação  de  diária  deve ser  formalizada  nos  termos  desta  lei,

assim que possível.

Art.  13.  As  despesas  de  diárias  deverão  ter  dotações  orçamentárias

específicas  e  seguir  o  rito  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  concessão

mediante  empenho  prévio,  emissão  de  nota  de  liquidação  e  ordem  de

pagamento pelo ordenador de despesa.

Art.  14.  Em caso  de  cancelamento  de  viagem,  não  realização  da  viagem,

do  retorno  antes  do  prazo  previsto,  ou  crédito  de  valores  fora  das  hipóteses

autorizadas,  as  diárias  recebidas  em  excesso  ou  indevidamente  deverão  ser

restituídas no prazo de no máximo, 5 (cinco) dias, com a devida justificativa.

Art.  15.  Na  hipótese  de  o  beneficiário  não  proceder  de  oficio  à

restituição  no  prazo  fixado  nesta  Lei,  a  Administração  procederá  ao  desconto

do  valor  respectivo  em  folha  de  pagamento  do  mês  em  curso  ou  no  mês

imediatamente posterior,  acrescido de juros e correção monetária.

Capítulo IV

Do Relatório de Viagem

Art.  16 .  O  beneficiário  da  diária,  ao  final  da  missão  deverá  apresentar

comprovantes  da  realização  das  tarefas  que  justificaram  a  realização  da

viagem,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  após  o  retorno,  podendo  fazer

isso,  através dos seguintes elementos probatórios:

I  -  ata  de  reunião  ou  declaração  emitida  por  unidade  administrativa,  no

caso  de  visitas  técnicas,  reuniões  de  Grupos  de  Trabalho  ou  de  Estudos,  de

Comissões  ou  assemelhados,  em  que  conste  o  nome  do  beneficiário  como

presente; 
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II  -  declaração  emitida  por  unidade  administrativa  ou  lista  de  presença

em eventos,  seminários,  treinamentos  ou assemelhados,  em que conste o nome

do beneficiário  presente; 

III -   atestado ou certificado de frequência que comprove a participação

no evento que motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença

do beneficiário  no local de destino,  conforme solicitação prévia da diária.

IV  -  relatório  circunstanciado  das  atividades  desenvolvidas  durante  o

período de afastamento;

V  -  outros  documentos  que  se  considerem  pertinentes  para

complementar  a  comprovação  do  cumprimento  do  encargo/finalidade  que

justificou a realização da viagem. 

§  1º  No  caso  do  deslocamento  ser  realizado  mediante  a  utilização  de

veículo  oficial,  a  comprovação  dar-se-á  também  com  o  preenchimento,  pelo

condutor, de formulário específico do Controle de Frotas. 

§ 2º  A omissão  na  apresentação,  no prazo fixado  no  caput  deste  Artigo,

da  documentação  acima  implicará  no  desconto  em  folha  de  pagamento  do

valor recebido.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art.  17.    Os  membros  de  conselhos,  quando  estiverem  representando  o

Município  no  exercício  da  função  pública  de  conselheiro,  receberão  diárias

equivalentes aos servidores públicos.

Art.  18 .  O  pagamento  de  diárias  instituído  por  esta  Lei  terá  caráter  de

verba indenizatória,  não integrando o respectivo  vencimento,  remuneração,  ou

subsídio para quaisquer efeitos.
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Art.19.  Constitui  infração  disciplinar  grave,  punível  na  forma  da  Lei,

conceder  e/ou  receber  diária  indevidamente,  sem  prejuízo  da  obrigação  de

restituição imediata  ao erário público,  dos valores indevidamente pagos.

Art. 20.  Revogam-se as disposições em contrário

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de . . ,  Estado do Paraná,  em .. . . . . . . . .  de 2019.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Prefeito Municipal

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2019

VALOR DE DIÁRIAS
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Cargo ou Função Cidades da região

da AMSOP e

Oeste de Santa

Catarina

Cidades do

Interior do

Paraná e da

região do Planalto

Catarinense

Curitiba e cidades

do interior de outros

Estados

Brasília, Foz do

Iguaçú e outras

capitais de Estado

Exterior

Prefeito Municipal

Vice Prefeito Municipal,

Secretários  Municipais,

Procurador  Juridico  e

Assessores Jurídicos

Servidores

a) Para  viagens  à  destinos  que  tenham cidades  geminadas  ou  limítrofes

de  Estados  diversos  da  Federação,  será  concedida  a  diária  de  menor

valor aplicável  para cidade do destino; 

b) Para viagens à cidades de outros  países  e  que sejam fronteiriças  com

o  Brasil  (até),  será  concedida  diária,  se  necessário,  equivalente  ao

menor valor aplicável  para cidades brasileiras limítrofes ao destino.

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2019

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM
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DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Matrícula: 

Órgão de Lotação: Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia __/__ as __h__ e retorno dia __/__/_____ as __h__

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem:

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos:  

Dotação Orçamentária Liberação Orçamentária 

Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que aprova o regimento

das diárias. Declaro também e  para todos os fins que são verídicas as informações prestadas,

sem  rasuras,  nesta  solicitação  de  diária  e  me  responsabilizo  por  eventuais  equívocos  e

omissões, sendo que  autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não

gastos e não ressarcidos ao erário. 

Informações Complementares: 

..............., __/___/_______. 

Solicitante da viagem 

( ) Autorizado ( ) Não autorizado 

Titular da Pasta

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2019
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MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  ocupante  do  cargo

de  .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrito  no  CPF  nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  RENUNCIO  ao

meio  de transporte  oferecido  pela  Administração  Municipal  para participar  do

evento/missão  .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  na  cidade  de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,

Estado .. . . . . . . . . . . . . . . . ,  no dia ____/______/______.

Declaro  para  os  fins  de  direito  que  vou  realizar  a  viagem  com  veículo

próprio,  alugado  ou  emprestado  e  ASSUMO  total  responsabilidade  pelas

despesas  decorrentes  da viagem e também pelos  riscos  inerentes  ao  transporte

e  eventuais  danos  causados  ao  meu  veículo  e  a  minha  pessoa,  a  quem  mais

estiver  no  veículo  ou  à  terceiros,  decorrentes  de  acidentes  sofridos  pelo

servidor no curso da viagem.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  _____/_____________/_________

Nome e assinatura do Servidor

ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2019

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei Municipal  nº . . . . . . .

1. Identificação

Órgão:  (identificar o órgão da administração + sigla) 

Unidade Administrativa:  (identificar o departamento + sigla) 

Nome do Servidor Beneficiário:  (identificar  o nome do servidor) 

Matrícula : 0000.0 

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:  _____/_______

2. Destino do Servidor Beneficiário

Destino:  Cidade,  Estado 

Data de Saída:  Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada:  Dia/Mês/Ano 

3. Justificativa 

Informar  a  razão  da  viagem  realizada  e  descrever,  de  forma  sucinta,  as

atividades realizadas na cidade de destino.  

4. Valores Solicitados

Número de Diárias:  0X 

Valor Unitário da Diária:  R$ 0,00 

Valor Total das Diárias:  R$ 0,00

5.  Locomoção  (Informar  somente  se  a  viagem  foi  realizada  com  veículo

oficial)  

Veículo: 

Frota: 
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6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)

7.  Certificado  ou  documento  que  comprove  participação  em  evento  de

interesse público ou o serviço prestado, se for o caso (colar).

É o Relatório.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome do Servidor Beneficiário 

Cargo do Servidor Beneficiário 

Nos  termos  da  Lei  nº  . . . . . . . . . . ,  HOMOLOGO  o  presente  Relatório

Circunstanciado,  e  encaminho  ao  Departamento  de  . . . . . . . . . . .  para  que  promova

seu  arquivamento  junto  ao  Protocolo  n.º  ____/_______,  de  Empenho,

Liquidação e Pagamento.  

. . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome da Chefia Imediata 

Cargo da Chefia Imediata

1Doc:  Memorando 828/2020  |  Anexo: PLDiarias_Minutafinal_AMSOP.pdf (17/17)        18/168



PROJETO DE LEI Nº 0  xx  /2020, DE   02   DE   MARÇO   DE 2020  

Estabelece  normas  para  o
pagamento  de  diárias  aos  agentes
públicos  no  âmbito  do  Poder
Executivo  do  Município  de
Chopinzinho/PR e  dá  outras
providências.

Capitulo I
Das Diárias

Art.  1º  O  agente  público  da  administração  do  Município  de
Chopinzinho/PR  que  se  deslocar  para  desempenho  de  at ividades  em  caráter
eventual,  t ransitór io  e em razão de serviço,  cargo e função,  da localidade onde
tem  exercício  para  outro  ponto  do  terr i tór io  nacional,  ou  para  o  exterior,  fará
jus à percepção de diár ias segundo as disposições desta Lei.

§ 1º  As  diár ias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,  pela
sua  natureza  indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e  dest inam-se
a todos os servidores da Administração Direta e Indireta do Município,  inclusive
aos agentes polí t icos.

§ 2º  As  despesas  custeadas  com a diár ia  de viagem incluem hospedagem,
alimentação e locomoção urbana na cidade de dest ino.

§  3º  Consideram-se  despesas  com  locomoção,  as  relat ivas  ao  custeio  de
passagens  urbanas,  táxi  ou  outros  meios  de  transporte  individual  ou  colet ivo,
estacionamento e combustível.

§  4º  As  diár ias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público
evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.

Art.  2º  O  valor  unitár io  das  diár ias,  independentemente  do  dest ino,  terá
como valores àqueles estabelecidos no Anexo I  desta Lei.  

§  1º  A  diár ia  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito  prévio
em conta-corrente do agente, de acordo com os cr itér ios desta Lei.

§  2º  O servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede
acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário
Municipal,  faz  jus  ao  mesmo  tratamento  dispensado  a  essas  autoridades,  no
que se refere às despesas de viagens.  

§  3º  Quando  dois  ou  mais  servidores,  que  recebam  diárias  com  valores
diferenciados,  viajarem  juntos  para  part iciparem  de  uma  mesma  at ividade
técnica,  será  concedida  a  todos  diár ia  equivalente  à  do  servidor  que  est iver
enquadrado  na  faixa  superior,  desde  que  autorizado  pelo  ordenador  da
despesa.

Art. 3º Anualmente o Chefe do Poder Executivo editará Lei,  f ixando o valor
das diár ias  a part ir  do reajuste pelo  Índice Geral  de Preços de Mercado (IGPM)
acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.
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Parágrafo  único  –  Nos  termos  do  Art.  37,  inciso  XI,  da  Const ituição  da
Repúbl ica,  as  diár ias,  no  âmbito  municipal,  têm  como teto  o  valor  da  diár ia  do
Prefeito  Municipal;  as  diár ias  do  Prefeito  Municipal,  por  sua  vez,  têm  como
limite o valor  da diár ia do Ministro do Supremo Tribunal  Federal;

Capítulo I I
Do Transporte

Art.  4º  Os  deslocamentos  serão  realizados  preferencialmente  com
veículos  pertencentes  a  frota  municipal  ou,  na  falta  desses,  através  de
transporte  colet ivo  com o custeio das passagens ou o  pagamento  de transporte
locado, contratado mediante l icitação.

Parágrafo único –  Quando da impossibi l idade de um servidor  do cargo de
motorista  da  Administração  realizar  o  transporte,  poderá  o  servidor  incumbido
da  viagem,  conduzir  o  veículo  da  frota  municipal,  desde  que  detenha  Carteira
Nacional de Habil i tação (CNH), compatível para condução do respect ivo veículo
disponibi l izado.  

Art.  5º  O  Agente  Público  que  preterir  o  transporte  custeado  pelo
Município,  por  motivo  expressamente  just if icado  e  mediante  deferimento  do
Prefeito  Municipal,  poderá  optar  pelo  uso  de  veículo  part icular,  condicionado
também  a  assinatura  do  Termo  de  Responsabil idade  na  forma  do  Anexo  II I
desta  Lei,  renunciando  o  meio  de  transporte  disponibi l izado  pelo  Município  e
assumindo  a  total  responsabil idade,  pelos  r iscos  inerentes  e  eventuais  danos
causados a si  ou à terceiros,  decorrentes de qualquer  infortúnio ocorr ido com o
servidor ou com o veículo no curso da viagem.

Parágrafo  único  -  As  despesas  de  viagem  com  combustíveis,  pedágios  e
outros  eventualmente  inerentes  ao  transcurso  do  trajeto  até  o  dest ino,  serão
ressarcidos  pela  Administração,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  contados  da
apresentação da prestação de contas pelo servidor,  das despesas realizadas.  

Capítulo I II
Do Processo de Solic itação e Autorização da Diária

Art.  6º  O ato de Concessão da diár ia,  mediante prévia  e formal  solicitação
e expedição de ato autorizat ivo pelo Prefeito Municipal,  deverá conter:  nome do
beneficiár io,  cargo,  número do CPF e número da CIC/RG, número da matrícula,
objet ivo  da  viagem,  data  da  saída  e  de  retorno,  or igem  e  dest ino,  meio  de
transporte  ut i l izado,  quantidade  de  diár ias  e  valor  correspondente,  tudo  na
forma do Termo de Solic itação de Viagem indicado no Anexo II  desta Lei.  

 §  1º  O  requerimento  de  diár ia  deverá  ser  assinado  pelo  servidor  e  pelo
seu  superior  hierárquico  do  órgão  a  que  pertencer,  devendo  ser  protocolizado
na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  sob  pena  de  indeferimento  do
pedido.

§  2º  Quando  o  beneficiado  com  a  diár ia  for  o  Prefeito  Municipal,  este
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deverá  solicitar  a  emissão  de  empenho  ao  setor  de  contabil idade,  seguindo  os
demais  trâmites previstos  para  os  servidores,  sempre  com  a  apreciação
posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno.

Art.  7º  No  caso  específ ico de  requerimento  de  diár ias  para
comparecimento  em  cursos,  treinamentos  e/ou  capacitações,  deverá  haver
autorização  expressa  do  Prefeito  Municipal,  após  análise  da  conveniência  e
oportunidade  para  a  Administração,  bem  como  do  interesse  público  a  respeito
da  part icipação  do  solicitante  ao  ato,  considerando  para  tanto,  inclusive,  a
correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do servidor.

Art.  8º  Não  se  poderá  autorizar  a  concessão  de  diár ias  ou  indenizações
após  a  realização  do  evento  que  deu  origem  ao  pedido,  salvo  no  caso  de
verif icação  de  despesas  imprevisíveis  e  de  força  maior,  devidamente
just if icadas e comprovadas documentalmente.

Art.  9º  A  autorização  para  concessão  de  diár ias  pressupõe,
obrigatoriamente:

a)  Compatibi l idade  dos  motivos  de  deslocamento  com  o  interesse
público;

b)  Correlação entre o motivo do deslocamento e as atr ibuições do cargo.
c)  Conveniência e oportunidade para a Administração; 

Art.  10  O relatór io  sintét ico  de  concessão  e  pagamento  de  diár ias  deverá
ser  publicado  quinzenalmente  no  órgão  de  imprensa  of icial  do  Município,  com
indicação  do  nome  do  beneficiár io,  cargo  ou  função  que  exerce,  dest ino,
período  de  afastamento,  at ividade  a  ser  desenvolvida,  valor  despendido  e  o
número do processo administrat ivo  a que se refere a  autorização,  sem prejuízo
da publicação imediata, também no Portal  da Transparência.

Art.  11  Diárias  serão  concedidas  por  dia  de  afastamento,  se  houver
pernoite. Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno.

§ 1º  Exigindo  o  afastamento,  pernoite  em terr i tór io  nacional,  fora  da sede,
será devida diár ia integral,  conforme valores previstos para diár ias nacionais.  

§ 2º  O valor  da diár ia será reduzido à metade, quando não houver pernoite
fora do domicí l io/sede do servidor.

§  3º  As  diár ias  internacionais  serão  concedidas  a  part ir  da  data  do
afastamento  do  terr i tór io  nacional  e  contadas  integralmente  do  dia  da  part ida
até o dia do retorno, inclusive.

§  4º   -  Na  hipótese  de  ser  autorizada  a  prorrogação  do  prazo  durante  o
afastamento,  o  agente  fará  jus  à  revisão  do  valor  antecipado  de  diár ias  nos
termos desta Lei.

§ 5º  Quando  o  período  de  afastamento  do  município  em que  o  membro ou
servidor est iver lotado, ainda que na mesma microrregião,  for igual  ou infer ior  a
4  (quatro)  horas,  não  havendo  pernoite,  será  concedida  diár ia  para  pagamento
das  despesas  com  alimentação  e  locomoção  urbana,  no  percentual  de  20%
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(vinte por cento) do valor da diár ia cabível em função do dest ino.
Art.  12.  O  pagamento  no  caso  de  deslocamentos  que  incluam  f inais  de

semana  ou  fer iados,  será  excepcional,  devendo  estar  expressamente
just if icado.

Parágrafo  único  -  Quando  a  viagem  não  est iver  ou  não  puder  ser
programada com antecedência,  como nos casos de deslocamentos em razão de
urgência  ou  emergência,  a  solicitação  de  diár ia  deve  ser  formalizada  nos
termos desta lei,  assim que possível.

Art.  13.  As  despesas  de  diár ias  deverão  ter  dotações  orçamentárias
específ icas  e  seguir  o  r ito  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  concessão
mediante  empenho  prévio,  emissão  de  nota  de  l iquidação  e  ordem  de
pagamento pelo ordenador de despesa.

Art.  14.  Em  caso  de  cancelamento  de  viagem,  não  realização  da  viagem,
do  retorno  antes  do  prazo  previsto,  ou  crédito  de  valores  fora  das  hipóteses
autorizadas,  as  diár ias  recebidas  em  excesso  ou  indevidamente  deverão  ser
rest ituídas no prazo de no máximo, 5 (cinco) dias, com a devida just if icat iva.

Art.  15.  Na hipótese  de  o  beneficiár io  não  proceder  de  ofício à  rest ituição
no  prazo  f ixado  nesta  Lei,  a  Administração  procederá  ao  desconto  do  valor
respect ivo  em  folha  de  pagamento  do  mês  em curso  ou  no  mês  imediatamente
posterior,  acrescido de juros e correção monetária.

Capítulo IV
Do Relatório de Viagem

Art.  16 .  O  beneficiár io  da  diár ia,  ao  f inal  da  missão  deverá  apresentar
comprovantes  da  realização  das  tarefas  que  just if icaram  a  realização  da
viagem, no prazo máximo de 5 (cinco)  dias  após o retorno,  podendo fazer  isso,
através dos seguintes elementos probatórios:

I  -  ata  de  reunião  ou  declaração  emit ida  por  unidade  administrat iva,  no
caso  de  visitas  técnicas,  reuniões  de  Grupos  de  Trabalho  ou  de  Estudos,  de
Comissões  ou  assemelhados,  em  que  conste  o  nome  do  beneficiár io  como
presente; 

I I  -  declaração  emit ida  por  unidade  administrat iva  ou  l ista  de  presença
em eventos,  seminários,  treinamentos ou assemelhados,  em que conste o nome
do beneficiár io  presente; 

I I I  -   atestado ou cert i f icado de frequência que comprove a part icipação no
evento  que  motivou a  viagem ou outro  documento  que cert i f ique  a  presença do
beneficiár io  no local de dest ino, conforme solicitação prévia da diár ia.

IV  -  relatór io  circunstanciado  das  at ividades  desenvolvidas  durante  o
período de afastamento;

V -  outros  documentos  que  se  considerem  pert inentes  para  complementar
a  comprovação  do  cumprimento  do  encargo/f inalidade  que  just if icou  a
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realização da viagem.
§  1º  No  caso  do  deslocamento  ser  realizado  mediante  a  ut i l ização  de

veículo  of icial,  a  comprovação  dar-se-á  também  com  o  preenchimento,  pelo
condutor,  de formulário específ ico do Controle de Frotas.

§ 2º  A omissão na apresentação, no prazo f ixado no caput  deste Art igo, da
documentação  acima  implicará  no  desconto  em  folha  de  pagamento  do  valor
recebido.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art.  17.    Os  membros  de  conselhos,  quando  est iverem  representando  o
Município  no  exercício  da  função  pública  de  conselheiro,  receberão  diár ias
equivalentes aos servidores públicos.

Art.  18 .  O  pagamento  de  diár ias  inst ituído  por  esta  Lei  terá  caráter  de
verba  indenizatória,  não  integrando  o  respect ivo  vencimento,  remuneração,  ou
subsídio para quaisquer efeitos.

Art.19.  Const itui  infração  discipl inar  grave,  punível  na  forma  da  Lei,
conceder  e/ou  receber  diár ia  indevidamente,  sem  prejuízo  da  obrigação  de
rest ituição imediata ao erário público,  dos valores indevidamente pagos.

Art.  20.  Revoga-se  a  Lei  n.º  3.571/2016,  22/09/2016  e  a  Lei  n.º
3.586/2016, de 04/11/2016, e as disposições em contrário

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 02 DE MARÇO DE 2020.

Álvaro Dênis Ceni Scolaro
Prefeito 

Apreciações:

_____________________/______/________

________________/______/________
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº _____/20 20

VALOR DE DIÁRIAS

Cargo ou Função Cidades da região

da AMSOP e

Oeste de Santa

Catarina

Cidades do

Interior do

Paraná e da

região do Planalto

Catarinense

Curitiba e cidades

do interior de outros

Estados

Brasília, Foz do

Iguaçú e outras

capitais de Estado

Exterior

Prefeito Municipal R$ 50,00 R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 R$ 900,00

Vice Prefeito Municipal,

Secretários  Municipais,

Procurador  Juridico  e

Assessores Jurídicos

R$ 50,00 R$ 175,00 R$ 350,00 R$ 700,00 R$ 700,00

Servidores R$ 50,00 R$ 140 R$ 280,00 R$ 560,00 R$ 560,00

1. Para  viagens  à  destinos  que  tenham  cidades  geminadas  ou  l imítrofes  de  Estados

diversos  da  Federação,  será  concedida  a  diária  de  menor  valor  apl icável  para

cidade do destino;  

2. Para viagens  à  cidades  de  outros  países  e  que sejam fronteiriças  com o  Brasi l  (até) ,

será  concedida  diária,  se  necessário,  equivalente  ao  menor  valor  apl icável  para

cidades brasileiras  l imítrofes  ao destino.   
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ANEXO II  DA LEI MUNICIPAL Nº _____/20 20

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Matrícula: 

Órgão de Lotação: Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia __/__ as __h__ e retorno dia __/__/_____ as __h__

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem:

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos:  

Dotação Orçamentária Liberação Orçamentária 

Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que aprova o regimento das diárias. Declaro

também e  para todos os fins que são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me

responsabilizo  por  eventuais  equívocos  e  omissões,  sendo que  autorizo  o  desconto  em folha  de  pagamento  de

eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. 

Informações Complementares: 

..............., __/___/_______. 

Solicitante da viagem 

( ) Autorizado ( ) Não autorizado 

Titular da Pasta
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ANEXO III  DA LEI MUNICIPAL Nº  _____/20 20

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu,  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  ocupante  do  cargo  de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscri to  no

CPF  nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  RENUNCIO  ao  meio  de  t ransporte  oferecido  pela  Adminis t ração

Municipal  para  part icipar  do

evento/missão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . ,  na  cidade de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  no dia ____/______/______.

Declaro  para  os  f ins  de  direi to  que  vou  real izar  a  viagem  com  veículo  próprio,  alugado

ou  emprestado  e  ASSUMO  total  responsabi l idade  pelas  despesas  decorrentes  da  viagem  e

também  pelos  r iscos  inerentes  ao  t ransporte  e  eventuais  danos  causados  ao  meu  veículo  e  a

minha  pessoa,  a  quem  mais  es t iver  no  veículo  ou  à  terceiros ,  decorrentes  de  acidentes

sofr idos  pelo servidor no curso  da  viagem.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  _____/_____________/_________

Nome e assinatura do Servidor
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ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº  _____/20 20

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei  Municipal  nº  . . . . . . .

1.  Identif icação

Órgão:  ( ident i f icar  o  órgão  da adminis t ração  + sigla)  

Unidade Administrativa:  ( ident i f icar  o  departamento  + sigla)  

Nome do Servidor Beneficiário:  ( ident i f icar  o  nome do servidor)  

Matrícula :  0000.0 

N.º  do Empenho da Liberação de Diárias:  _____/_______

2.  Destino  do Servidor Beneficiário

Destino:  Cidade,  Estado 

Data de Saída:  Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada:  Dia/Mês/Ano 

3.  Justi f icativa 

Informar  a  razão  da  viagem  real izada  e  descrever,  de  forma  sucinta,  as  at ividades  real izadas

na cidade de dest ino.  

4.  Valores  Sol ici tados

Número de Diárias:  0X 

Valor Unitário  da Diária:  R$ 0,00 

Valor Total  das Diárias:  R$ 0,00

5.  Locomoção  ( Informar  somente se  a viagem foi  real izada  com veículo oficial )  

Veículo:  

Frota:  

6.  Canhotos Comprovantes  das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)
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7.  Certi f icado  ou  documento  que  comprove  participação  em  evento  de  interesse  público

ou o serviço  prestado,  se for  o caso (colar) .

É o Relatório.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano.  

_______________________________________ 

Nome do Servidor Beneficiário  

Cargo do Servidor Beneficiário  

Nos  termos  da  Lei  nº  . . . . . . . . . . ,  HOMOLOGO  o  presente  Relatório  Circunstanciado,  e

encaminho  ao  Departamento  de  . . . . . . . . . . .  para  que  promova  seu  arquivamento  junto  ao

Protocolo n. º  ____/_______,  de Empenho,  Liquidação  e  Pagamento.  

. . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano.  

_______________________________________ 

Nome da Chefia Imediata  

Cargo da Chefia  Imediata
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Despacho Memorando 1- 828/2020

De: Cristiani C. - PGM-AN

Para: PGM-AN - Atos Normativos  - A/C Thiago S.

Data: 10/03/2020 às 15:23:08

 

Senhor Procurador:

Em tempo, procede-se JUNTADA dos autos Protocolo nº 1.274/2019, na íntegra. Do que lavro o presente termo.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Anexos:

PROT N.º 1274-2019 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º MPPR - 54.18.309-4. RECOMENDAÇÃO ADMINSITRATIVA N.º 03-2019. CONCESSÃO DIÁRIAS.pdf

1Doc:  Memorando 1- 828/2020        29/168



Municipio de Chopinzinho 
ES ADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46)3242-8600 Rua Miguel PrócOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARAMk 01 

PROTOCOLO N.° 1.274/2019 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

REQUERENTE: MINISTERIO PÜBLICO - GEPATRIA REGIAO DE FRANCISCO BELTRAO/PR 

ASSUNTO: Procedimento Admnistrativo n.° M PPR-0054.18.000309-4. Recomendacao 

Administrativa n.° 003/2019. Concessão de Diárias. 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezenove, neste MunicIpio de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, autuo os documentos que adiante se ye. 
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M 

ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(ächopinzinho.pr. qov. br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3811 

• .i :'[, -, .,.. 

85.560-000 
	

CHOPINZITVII() 	 P.1 RI/VA 

SERVIO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2019/05/001274 
(anoImôs/numero do protocolo) 

Assunto 	 ENTREGA DE DOCUMENTO 
Subassunto: ENTREGA DE DOCUMENTO 
Data Protoc 08/05/19 
Requerente MINISTERIO PUBLICO 
Logradouro: FRANCISCO BELTRAO 

SUmula: 
Of 045/2019, Recomendaçao Administrativa n .0 03/2019_PAn.0  M PPR-0054. 18.0000309- 
4.GEPATRIA - REGIAO DE FRANCISCO BELTRAO/PR 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 08/05/2019 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: CRISTIANI SCARIOT DA ROSA CRUZ 
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MII\JIsYERI0: PUBLICO. 
do Estado do ParanO 

03 
Grupo Especializado na Protecào ao Patrimônio Pñblico e no Combate ãlrnprobidade Adininistrativa 

- 	GEPATRIA - Regiao de Francisco BeItro/P' 

Oficio 045/2019 
	

Francisco BeltrAo/PR, 16 de abril de 2019. 

Excelentissimo (a) Serihor (a), 

0 MINISTERIO PUBLICO DO FSTADO DO PARANA, 

pelo Promotor de Justiça Coordenador do Grupo Especializado na Proteco ao Patrimôiüo 

PiThlico e no Combate a Improbidade Adniinistrativa GEPATRIA, Regio de Francisco 

BeltrAo/PR, vein, a presença de Vossa Senhoria, corn fundaxnento no Procedimento 

Adniinistrativo n. MPPR 0054.18.0003094, instaurado no âinbito do Projeto Estadual de. 

acomparthamento do pagarnento de Diárias, encarninhar a RecornendaçAo Administrativa a.  

003)2019, anexa a este off do. 

Requisito, ádeniais, que seja confirmado o recebintento 

deste docuxnento e, assirn tambérn, encaminhado a este Grupo Especializado;-  no prazo de 30 

(trinta) dias informaçoes sobre o ácatamento da presente recornendacao e as medidas adotadas, 

para o seu cumpriniento, corn o envio de fotocópia de docurnentos que comprovern as 

dilig&icias. 

Alérn disso, solia • que seja dada ampa e irnediata 

publicidade a Recornendaçao anexa, por rneio do slf .  letrOnico do muiucIpio ou no Portal da 

Transparéncia e por afixacao no átrio dares. -  ø'  particAo piThlica. 

FABB I AN DE ALMEIDA 

Pro 	 tiça CoOrdenador 

Excelentls8imo (a) Senhor (a) 

PReFErrO(A) MUNIcIPAL 

Rua Florianópolis. n° 530,10 andar, Sala 10, EdiEfclo Empresazial Araq& Grnde,'Bafrro Alvorada - Francisco Beltrlo 

- Paraná, CE?: 85601-560 - Telefone: (46) 3524-2557/3524-4716 gepatria.franciscobe1trao@inppr.rnp.br  
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MIz\JIs TiR 10 P (1JBL ic o 
do Estado do Paraná 

04 

RECOMENDAcAO ADMINISTRATWA N° O32O19 

(PA n. MPPR-0054.18.000309-4)  

0 MINISTERJO PT)BLICO DO ESTADO DO PARANA, por 

Promotor de Justiça que adiante assina, corn atribuiçoes junta ao GEPATRIA - Grupo 

Especializado na Protecao do PatrirnOriio PtIblico e no Combate a Lrnprobidade 

Administrativa, no uso de suas athbuiçOes e corisoante a Resoluçâo n° 5525/2015, da douta 

Procuradoria-Geral de Justicà do Estado J'araná; 

CONSIDERANDO o contido no art. 127, da Constituiçao Federal, que 

dispöe que "0 Ministérlo Pdblico é instltuiçäor permancntq, essencial a fun4o jurisdicional 

do Esta4o, incumbindo-ihe a defesa da ordem jurIdica, do regime democrdtico e do 

interesses soclais e individuals Indisponivels"; 

CONSIDERANDO o estabelecido no art 129, .rnciso U, da mesma Carta 

ConstitudonaL bern como no art. 120, inciso II, da Constituiço do Estado do Paraná, que 

atribuem ao Ministério l'üblico a funcào institucional de "zelar pelo efetivo respelto dos 

Poderes Piblicos e dos serolcos de relevi2nciâ püblica aos direitos assegurtdos nesta 

Constltuição, promovendo as medidas ncessârlas a sua garantia"; 

CONSIDERANDOo art. 27, parágrafo ünico, inciso IV, da Lei Federal O 

8.625, de 12 de fevereixo de 1993, o. qual faculta ao Ministério Püblico expedir recornendaco 

administrativa aos orgäos da adniinitracao ptblica federal, eaTtadual e municipal, 

requisitando ao destinatário adequada e imediata divu1gaco; 

CONSIDERANDOo art 20,  caput,da Lei Complementar n° 85, de 27 de 

dezembro de 1999, que antes de elencar funçoes atribuldas aó Ministério Ptthlico, reforça 

aquelas previstas na ConstituicAo Federal e Estadual e na Lei Organica Nacional; 
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CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal, em seus artigos 67, § 1°,''  

inciso III, e 68, indso XIII, item 10, dispae que ao Promotor de Justica incumbe "atender a 

qualquer do povo, ouvindo suas reclamaçöe&, informando, orientando e tornando as 

medidas de èunho adrninisfratjvo ou judicial, ou encarninhando-as as autoridades ou 

Oigãos coinpetentes" e "efetuar a articulaçâo entre os orgaos do Ministério Pablico e 

entidades pblicas e privadas corn atuaçao na sua drea"; 

CONSIDERANDO a necessidade de subnissAo dos atos admiriistrativos 

ao contrple do Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outTos Orgaos legitimados, incluirtdo-

se o Ministério Püblico; 

CONSIDERANDO que o pagamento de diáiias a agentes püblicos, em nAo 

raras ocasiOes, tern servido de subtrfAgio para a naajoração de remuneracâo, desvirtuando a 

natureza indenizatória dessa parcela pecuniaria; - 

CONSIDERANDO que o pagaxnento das diarias deve ser objeto de 

regulamentacao, 

Expede-se a presente RECOMENDAcAO ADMINISTRATIVA  ao (a) 

Excelentlssimo(a) Senhór(a) Prefeito(a) Municipal, a fim de que promova as medidas 

legislativas para a devida regulamerttaçAo do pagamento de diárias, bern como as 

subsequentes medidas administrativas para dar execução ao regrarnento a ser estabelecido, 

obedecendo-se aos seguintes parâmetros: 

1 - a concessAo de diárias pressupoe expressa autorizacào e 

regulamentacao, em ato legislativo próprio. 

2- a concessAo de diárias objetiva custear despesas de viagens e estadias, 

para desempenho de atividades em caráter eventual, transitório e em razäo de serviço, para 

localidade diversa de. sua sede oucircunscriçao. 
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MIIVIsTERIÜ PUBLICO 
do Esuido do Parand 

06 

3 - as diArias seräo concedidas de àcordo corn a interesse 

evidenciado pelo cumprimento dos deveres prOprios do cargo 

4 - diarias cobrern despesas corn alintentaçao,. hospedagem e transporté 

urbano nos llmites da cidade de destino. 

5- a valor unitário das diárias deverá seguir os seguintes critérios: 

5.1 - o ato normativo pode fixar teto(utiliza-se, par exemplo, a preposico 

"W"), delegando a ato regulanienlar a fixaco anual; 

- 	5.2 - a valor das diárias näo pode ser fixado de forma abusiva, devendoser 

antecedido de estudo sobre custos ordinários em viagens, cotejando-se as médias de estadia, 

alimentaçao, transporte, e, finalmente, procedendo-se a comparacAo corn as valores 

praticados em outras .unidades federativas semelhantes; 

5.3 - Invocando o art. 37, inciso )CI, da ConstituicAo da Republica, as diárias, 

no âmbito municipal, tern como teto o valor da diana do Prefeito; as diárias do Prèfeito, par 

sua vez, tern como unite o valor da diana do Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

6- niAo havendo vefculo oficial, poderá haver a custelo das passagens ou a 

pagamento de. transporte locado, desde que precedido de processo licitatório. 

7 - o ATO DE CONCESSAO, emitido apOs a autorizaçAo do Prefeito, 

deverá conter: benefidánio (nome, cargo, CI'i, matricula, par exemplo), objetivo da viagem, 

perfodo de afastamento, origem e destino, quantidade d diárias e valor. 

7.1 - a requerirnento de diana deverá obnigatoriamente sen instrul do corn 

as documentacOes descnitas no item anterior, sob pena de indeferimento do pedido. 

7.2 - quando o beneficiado corn a diana for o Prefeito, este deverá solidtar 

a emissäo de empenho ao setor de contabilidade, seguindo osdemais trarnites previstos -par a 

as servidores, sempre corn a apreciacAo posterior pelo Controle Interno. 
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07 

8- No caso especifico de requerimento de diárias para comparecimerLto en* 

cursos e/ou capacitacOes, deverá haver autorizacAo expressa do Préfeito, ap3s análise do 

interesse püblico a respeito da participacão do solicitante ao ato; 

8.1 - Só poderá haver autorizacAo para liberacAo de diárias para 

comparecirnento em cursos e/ou capacitacOes, se o solicitante comprovar que inexistem 

cursos sinillares disponfveis da plataforma do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -. 

TCE, ou cursos corn conteüdos semeihantes em oufras rnstituiçOes p(iblicas voltadas .ao 

treinamento de servidores do Poder Executivo, em especial no formato FAD (nAo presencial); 

- 82- De igual modo, sO podera haver autOrzacao para iiberação de diárias 

para comparecimento em cursos e/ou capacitacoes particuläres, se o.solicitante comprovar, 

por meio de certificado, que participou de congresso, serninrio, simpOsio, conferència, 

palestra, encontro, debate, oficina, workshop e dos denials eventos congèneres, 

disponibi]izadas gratuitamente, de forma presencial ou nAo, pelo Orgao p(iblico a que está 

vinculado ou por instituicoes ligadas ao Poder Executivo Municipal;- 

9 

unicipab

9 - nao se poderá autorizar a concessao de indnizaôes apOs a realizacao 

do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de verificaçao de despesas imprevisiveis 

e. de força malor, devidamente justificadas e comprovadas docuinentalmente. 

10 a autorizacAo para a concessäo de diárias pressupoe, obrigatoriamente: 

10.1 - compatibilidade dos motivos do deslocamento corn o interesse 

pablico; 

10.2 - correlacAo entre o inotivo do deslocamento e as atribuicoes do cargo. 

11 - na hipotese de deslocamento para compromissos em Orgaos pliblicos 

em outras localidades, dever4, ainda, coristar expressamente na solicitacAo -a pertinenda da 

acAo e os assuntos que serão tratados no ato. 
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MILVIsTERro PUBLICO 
do Estado dO Parand 

08 
12 - nos termos da Lei n. 16.595/2010,o pagamento de diárias deverá ser 

publicado no orgao oficial de imprensa do respectivo ente,:  corn indicaçAo do nome do 

beneficiário, cargo ou funço qu exerce, destino, perfodo de afatamento,"atividade a ser 

desenvolvida, valor despendido e o nümero do processo administrativo a que se refere a 

autorizacAo, sernprejtilzo da publicacAo também no Portal da Transparéncia. 

13- diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver pernoite. 

14-. para efeito de concessAo de diana, deverá ser incluldo o dia da viagem 

de ida ate o dia de retorno. 

15 o pagarnento deve ser reduzido A metade,  quando nAo houver 

pernoite fora do local de origem, ou quando a hospedagern for custeada por ôrgAo ou 

entidade da Administraçao Püblica ou terceiros, como entidades promotoras de eventos. 

16 - o pagarnento, no caso de deslocamentos que incluant finals de semaa 

ou feniados, será excepcional, devendo estar expressamente justificado. 

17- as despesasde diárias deverAo següir o rito da Lei Federal n; 4.320/64: 

cbncessão mediante EMPENHO PREVIO, ernissAo de NOTA DE UQUIDAçAo e de 

QRDEM DE PAGAMENTO peloordenador de despesa. 

18 - diánias deverAo ser concedidas dentro dos limites do Crédito 

Orçamentanio. 

19 - em caso de cancelamento da viagem, retorno antes do prazo previsto, 

ou creditantento de valores fora das hipOteses autorizadas, as dianias recebidas em excesso 

ou indevidamente devèrAo ser restituldas em prazo razoável de, no máxmo, 5 (cinco) dias, 

corn a devida justificativa. 

I 
C 
= 
0 

C -C 
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09 
20 - na hipotese de o. beñeficiário nAo proceder de oflcio a restituicao rib— 

prazo prazo fixado no ato legislativo, a administração procederá ao desconto do valor respectivo 

em foiha de pagamento, acrescidode juros e correção monetária. 

21 - o beneficiário da diana, ao final da missAo, deverá apresentar dentro 

do prazo de, no máximo, 5 (cinco) dips  apOs o retornô: 

21.1 - o atestado ou certificado de frequència que comprove a participacAo 

. 

	

	no evento que niotivou a viagem ou outro documento que certiflque a presenca do 

beneficiário no local de destino, conforme solicitacAo previa da diria; 

21.2 - relatOrio circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o 

perlodo de afastamento. 

22 - a legislaçAo deverá prevér.  - que a omissão na apresentacão da 

documentacAo acima implicará no desconto em foiha de pagamento do valor recebido. 

23- obrigatorianiente deverá ser rea1izda PRESTAçAO DE CONTAS, no 

prazo de 05 (cinco) dias (iteis, acompanhada de cupons, xotas fiscais correspondentes, 

preenchimento do cliario de bordo quando o deslocamento se der corn velculo oficiaL 

24 - o ato legislativo deverá fixar a quantidade maxima de diárias a serem 

pagas por ano, més e semana a cada agente publico, observado o princfpio da razoabilidade 

e guardadas as especificidades de cada cargo ou funcao, evitando-se a conflguracAo da 

complementacAo de remuneracao. 

25 - nAo se admitirá pagamento de diánias em valor superior e/ou 

diferenciado quando o deslocanento do beneficiado for para outros Estados da Federacao, 

fora dos limites do Estado do Paraná;. 

26 - nAo se admitirá pagamento de diana a pessoa que nAo seja agente 

ptIblico do órgAo ou entidade concedente, salvo o caso de servidor cedido. 
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MIJVISTERTO PUBLICO 
do E.5tado do ParanO 
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Consigne-se que os atos adnünistrativos realizado8 sem a observânda, pelo 

menos, do disposto acinia, podem ser considerados irrgu1ares, sujeitando, portanto, seus 

ordenadores, responsáveis e corresponsaveis as sancöes civis, admiriistrativas e penais 

cabfveis. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Procuradoria Geral do MunicIpio. 

Chopinzinho/PR, 02 de maio de 2019. 

CristianiSeatioft'osa da Cruz 
Assessora JurIdica 

Decreto n0  418/2013 retificado 

pelo Decreto n0  074/2016, 054/2018 e 583/2018 

JUNTADA 

Aos 08 dias do mês de malo do ano de 2019, nesta cidade de 

Chopinzinho, na Procuradoria Geral do MunicIplo faco juntada a 

este procedimento de cOpia da Lei n.°  3.571/2016 alterada pela Lei 

n.° 3.586/2016, conforme segue. 

Cristiani Sca riot R. . 	ruz 

Assessora JurIdica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n0  074/2016, 54/2018 e 583/2018 
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LEI No 3.571/2016 

Dispöe sobre a concessão de diárias aos Servidores 
Püblicos Civis da Administracao Direta do Poder 
Executivo Municipal e aos membros dos Conseihos 
Municipais, e dá outras providências. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiçoes que Ihe são 

conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 10  - Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporãrios, Os agentes 

politicos da administração direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais 

que, em caràter eventual ou transitôrio, no interesse do serviço püblico, deslocarem-se da sede onde têm 

exercicio para outro ponto do TerritOrio Nacional ou Exterior, farão jus, além do transporte, a percepcão de 

diarias, para atender as despesas corn alimentaçao e hospedagem, de acordo corn as disposiçOes desta 

Lei. 

§ 10 - A diana sera concedida quando houver pernoite no local do destino. 

•
§ 20  - Quando o deslocamento for superior a 04h (quatro horas), considerado a sornatOria do tempo 

de permanéncia no local e o tempo de percurso de ida e volta, e nào havendo pernoite fora da sede, o 

servidor farã jus somente a indenizaçao de alimentação, nos termos do artigo 90  desta lei. 

§ 30  - Quando o deslocamento for de ate 170 Km de distância da sede, considerado a sornatónia do 

percurso de ida e volta, e não havendo necessidade de pernoite, o servidor fara jus somente a indenizacao 

de alimentação, nos terrnos do artigo 90  desta lei. 

§ 40  - Nao serã concedida nenhuma diana dentro do territónio municipal. 

§ 50  - As viagens para outros paises devenão, necessariamente, ser autorizadas pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

§ 60 - Entende-se por sede a cidade, distrito, vila, povoado ou localidade onde os servidores e 

empregados publicos municipais, efetivos e temporãrios, os agentes politicos da administraçao direta do 
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Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais desempenharem as atribuiçOes dos 

cargos que ocupar. 

Art. 20  - Não farão jus ao recebirnento de diana os servidores e empregados pOblicos municipais, 

efetivos e temporários, os agentes politicos da administração direta do Poder Executivo Municipal e os 

membros dos Conselhos Municipais quando o deslocamento da sede constituir exigencia permanente do 

cargo 

Art. 30  - A concessão de diana fica condicionada a existência de cota orçamentania e financeira 

disponiveis de cada Orgao ou entidade. 

Art. 40  - A solicitaçao sera elaborada em requerimento proprio, constante no Anexo I. com  

antecedência minima de 15 (quinze) dias, acompanhado dos documentos comprobatOrios correspondentes, 

em nome do req uerente. 

Art. 50  - A solicitaçao de diana podera ser feita fora do prazo constante no artigo anterior, em casos 

excepcionais desde que devidamente justificada e comprovada com documentacão anexa ao requerimento. 

Paragrafo Unico - Os documentos comprobatónios (certificado, requerimento, declaracao de 

participaçao em reunião, palestras, congressos, cursos, etc.) anexados 30 requerimento devern confenir 

com o periodo do deslocamento. 

Art. 60  - Os membros de Conselhos Municipais que, expressamente autorizados pelo Chefe do Poder 

Executivo, se ausentarem do Municipio para comparecer a encontros, seminãnios e outros eventos 

relacionados com matenia da competencia do Conselho Municipal a que pertencem, ou para tratar de 

assunto especifico deste, farão jus, além do transporte, diãrias para custeio de despesas de alimentação, 

pousada e locomocao urbana, de acordo corn as normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 70  - Os valores das diárias para atender as despesas corn deslocamentos e hospedagem, são 

escalonados de acordo com a hterarquia dos cargos, funçOes ou empregos, conforme discriminação a 

seguir: 

I - Prefeito e Vice-Prefeito 	 R$ 450,00; 

II - Secretários, Procuradores, Diretores de Departamento e Assessores 	R$ 350,00; 

Ill - Chefe de DivisOes, Membros dos Conselhos Municipais e dernais Servidores 	RS 28000. 

Art. 80  - Os valores fixados no artigo anterior, serão acrescidos de: 
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I - 50% (ciriquenta por cento) quando a distância da cidade de destino for superior a 600 Km 

(seiscentos quilometros) e inferior a 800 Km (oitocentos quilometros); 

II - 100% (cern por cento) quando a distância da cidade de destino for superior a 800 Km (oitocentos 

quilOmetros) e para viagens ao Exterior. 

Paragrafo Unico - Sempre que Os servidores e empregados pQblicos municipais, efetivos e 

temporários, Os agentes politicos da administraçâo direta do Poder Executivo Municipal e Os membros dos 

Conselhos Municipais se deslocarem do seu local de trabaiho, devidamente autorizados pelo Chefe do 

Poder Executivo, poderao solicitar ressarcimento de despesas como passagens de Onibus, taxi ou 

combustivel mediante apresentaç.ao  da nota fiscal. 

Art. 90 - Para atender despesas corn alimentaçao em pequenas viagens de caráter esporádico, a 

serviço do Municlpio, será pago valor a titulo de indenizaçâo corn alirnentaçao. 

- Viagem sem pernoite corn duraçâo superior a 04h (quatro horas) e inferior a 08h (oito horas), o 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para alirnentacao do servidor; 

II - Viagern sem pernoite corn duração superior a 08h (oito horas), o valor de R$ 100,00 (cern reais) 

para alimentação do servidor. 

Parágrafo Unico - Não haverä pagarnento cumulativo da indenizaçao corn alimentaçao, corn os 

40 	valores descritos nos artigos 70  e 80  desta Lei. 

Art. 10°— Os valores fixados nos artigos 70  e9° desta Lei serâo atualizados anualmente por meio de 

Decreto, sempre no més de janeiro, utilizando como referência o IPCA-E - Indice de Preços ao Consumidor 

Arnplo - Especial acurnulado do perlodo. 

Art. 110  - 0 pagarnento das diárias serã feito preferencialmente de forma antecipada, rnediante 

solicitaçao de diárias conforme descrito no Anexo I, corn justificativa dos servidores e ernpregados pUblicos 

municipais, efetivos e temporarios, as agentes politicos da administraçao direta do Poder Executivo 

Municipal e os rnernbros dos Conselhos Municipais, assinado pelo Secretário de sua respectiva pasta e 

devidamente autorizada pelo Chefe do Poder Executivo. 

Paragrafo Unico  - Quando o Prefeito necessitar o pagarnento de diárias, podera requisitar 

diretarnente ao setor competerite. 

3 
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e-Mui4p--todos  Os  corvkieres e empregados pOblicos 

liticos da administraço direta do Poder Executivo 

M4cipal e as mebros dos Geniselhes-Mmpais deverão prestar contas mediante formulácio constante 

orme decreto reguIamentadoc. 

Art. 120  - Após a retorno de viagem ao Municipio, todos Os servidores e empregados pOblicos 

municipais, efetivos e temporärios, os agentes politicos da administração direta do Poder Executivo 

Municipal e os membros dos Conselhos Municipais deverão apresentar relatório de viagem mediante 

formulãrio constante do Anexo II, no prazo mâximo de 15 (quinze) dias Oteis, conforme decreto 

regulamentador. (Alterado pela Lei n. 3.586/2016. de 04!11/2016) 

§10 	A Prestaço de contos devera_estar acempanhada de d0GUmentGS compcobatOrios da 

par-bcipacão-em reu n lao, palestcas GGgcessos-Grsos, etc. 

§10  - 0 relatôrio de viagem devera estar acompanhada de documentos comprobatOrios da 

participaçao em reuniâo, palestras, congressos, cursos, etc. (Alterado pela Lei n.° 3.586/2016, de 

04/11/2016) 

§2—A-io-pces4aäo--de-Gontas ou a-sua apresentaç50-4ncom pleta-impossibil#acá--a-Goncessão-de 

Roa6-dã 	e -. e - . e 	e 	- -. 	 tuada a dcvida comprovação e 

cegularizada a pendência 

§2° - A não apresentaçao do relatôrio de viagem ou a sua apresentaçao incompleta impossibilitará a 

concessão de novas diárias para a respectivo servidor ou agente politico ate que seja efetuada a devida 

comprovação e regularizada a pendencia. (Alterado pela Lei n 3 586/2016, de 04/1112016) 

§ 30 	A prestacao de contas deverá sec adotada pelos servidores e empregados pOblicos 

munGp--  -,  e. 	 , 	 - 	- - m R stragao d#eto do Poder Executivo 

Municipal e os membos- dos --Gonselhos Municipas-que se valecam de Requenento de-Ressaroimento de 

Despesas de Viagem, conforme formulário constact- 	- . 	. esta Lei. 

§ 30 - 0 relatOrio de viagem deverá ser adotada pelos servidores e empregados pOblicos municipais, 

efetivos e temporários, Os agentes politicos da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e Os 

membros dos Conselhos Municipais que se valeram de Requerimento de Ressarcimento de Despesas de 

Viagem, conforme formulärio constante do Anexo Ill, parte integrante desta Lei. (Alterado pela Lei n 

3,586/2016. de 04/11/2016) 

FRU 

d 

4 
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desmentos--,Teje4tando os quo nào observarem a6-d46psIçOe6 determnadas nesta Lei. 

§ 41  - Cabe ao Secretário Municipal de Administração examinar o relatôrio de viagem e seus 

documentos, rejeitando Os que não observarem as disposiçOes determinadas nesta Lei. (Alterado pela Lei 

n. 3.586/2016, de 04/11/2016) 

Art. 13° - Os servidores e empregados pOblicos municipais, efetivos e temporàrios, os agentes 

politicos da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais 

farão jus apenas 30% (trinta por cento) do valor das diãnas para custeio de alimentaçào quando sua 

hospedagem for fornecida por instituiçOes governamentais e 75% (setenta e cinco por cento) do valor das 

diárias para custeio de hospedagem quando sua alimentacao for fornecida por instituiçOes governamentais. 

Art.  140 	As dirias serão concedidas, dcntro dos limites dos-oréditos orç3nentários prôprios, 

med ante-des 

 

vo 

 

Art. 140  - As diárias serão concedidas, dentro dos limites dos créditos orcamentärios prôprios, 

mediante despacho do Chefe do Poder Executivo. (Alterado pela Lei n'3586/2016, de 04/11/2016) 

Par-agiafo-Unico 0 despacho do concessão de diácias-deecá ser publicado no Diário Oficial do 

Muieipio, 	 : 	trIcula do servidoc, cargo ou funco-  atodedesiaào 
- 	. 	. 	 ser executado -dcaç o  do afastamen4o7-valor unitário.-quantidade-de 

dianas e-a impoctància-total a ser paga. 

Parágrafo Unico - A portaria de concessão de diárias deverá ser publicado no Diãrio Oficial do 

Municipio. (Alterado pela Lei n.° 3.586/2016. de 04/11/2016) 

Art. 150  - As despesas relativas as diàrias ate o limite de 05 (cinco) diárias, sempre precedidas de 

empenho em dotacäo propria, serão realizadas em processo especial e pagas antecipadamente, exceto 

nas seguintes situaçoes: 

- em casos excepcionais, devidamente justificados, quando serão processadas no decorrer do 

afastamento ou apOs este, efetuando-se o crédito correspondente em conta bancãria dos servidores 

pOblicos municipais, contratados e Os agentes politicos da administraçao direta; 
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II - quando o afastamento compreender periodo superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 

circunstância em que se anteciparà, apenas. o pagamento das diárias correspondentes aos primeiros 15 

(quinze) dias. 

III - Estendendo-se o afastamento por periodo superior ao previsto, desde que autorizada a 

prorrogacao, os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e ternporarios, os agentes politicos 

da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais faräo jus as 

diarias correspondentes ao periodo. 

IV - Quando o periodo de afastamento se estender ate o exercicio seguinte, a despesa recairá no 

exercicio em que se iniciou. 

Parágrafo Unico - Na hipotese prevista no inciso II deste artigo, serã processada nova concessão de 

diana, complernentar e vinculada ao processo anterior, ao término de cada quinzena de afastamento. 

Art. 160 - Não serão autonizadas viagens em veiculo particular dos servidores e empregados 

piblicos municipais, efetivos e temporãnios, dos agentes politicos da administraçäo direta do Poder 

Executivo Municipal e dos membros dos Conselhos Municipais. 

§10 - As viagens corn veiculos do Municipio seräo preferencialmente diurnas, das 06:00 as 20:00 

horas, exceto aquelas para o desempenho de servicos essenciais de transporte de pacientes, de ôrgàos 

humanos, de medicamentos e outros, mediante autonizaçäo do ordenador de despesas do Orgao. 

§20  - Excepcionalmente, corn prévia e expressa autorizaçào da autoridade responsável pela 

Secretaria Municipal de Adrninistraçao, os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e 

temporarios, os agentes politicos da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e Os membros dos 

Conselhos Municipais poderao utilizar de veiculo particular para sua locomoçao de uma para outra 

localidade, no interesse do serviço, desde que declarern expressarnente, em terrno próprio, que 0 veiculo 

estã em perfeitas condiçOes de uso, que possui seguro de furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer 

natureza, ciente de que a responsabilidade por furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza a si 

prOprio ou a terceiros serào de responsabilidade do servidor no caso de ausência do termo de declaracao 

ou de declaraçao falsa (Anexo) 

§3° - Na hipOtese de utilizaçao de veiculo particular de que trata o paragrafo anterior, o servidor 

poderã requerer ressarcimento de despesas corn combustivel e pedégios mediante apresentaçäo das notas 

fiscais. 
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Art. 17 0  - E vedado aos órgàos ou entidades celebrar convenios, entre Si OU corn terceiros, para 

custeio de despesas de diárias de seu pessoal, ern desacordo corn os valores e normas desta Lei. 

Art. 180  - As propostas de concessão de diãrias, quando o afastamento iniciar-se a partir da sexta-

feira ou incluir sãbados, domingos ou feriados serão expressarnente justificadas, configurando a 

autorizacao de pagarnento pelo Chefe do Poder Executivo e pelo ordenador da despesa a aceitaçao da 

justificativa apresentada. 

Art. 190  - Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, Os agentes 

politicos da administração direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conseihos Municipais 

que receberern diárias e não se afastarem de sua sede, por qualquer rnotivo, ficarào obrigados a restitu i-Ia 

aos cofres pUblicos, integralmente, no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias. 

Paragrafo Unico - Na hipôtese dos servidores e ernpregados püblicos municipais, efetivos e 

ternporãrios, os agentes politicos da administracao direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos 

Conseihos Municipais retornarem a sede antes da data prevista, restituirá as diárias recebidas em excesso, 

no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 200  - A inobserväncia do prazo estabelecido no artigo anterior autorizará a Adrninistraçao a 

proceder ao desconto compulsório em foiha de pagarnento, para restituicâo da importància devida ao erário 

Municipal mediante ofIcio a Divisäo de Recursos Hurnanos e Seguranca do Trabalho ate o dia 11 (onze) de 

cada rnês. 

Art. 21° - Os membros dos conselhos municipais deverão solicitar junto a Secretaria de Finanças a 

respectiva guia de devolucào dos valores excedidos, sob pena de não serem mais concedidos os 

beneficios desta lei. 

Art. 220 - Cornprovado dolo ou ma fé, o devedor das diãrias sujeitar-se-á as penalidades cabiveis, 

sern prejuizo da apuracào da responsabilidade, na forma da lei, dos agentes responsAveis pelo pagamento 

e controle da despesa. 

Art. 230  - A autoridade que atestar falsarnente o deslocamento do servidor para efeito de 

ressarcimento, sem prejuizo das sancOes cabiveis e das previstas em Lei prOpria, respondera 

solidariamente corn o servidor pela reposicao imediata da irnportância indevidamente paga. 
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Parágrafo Unico - Ao Chefe da Unidade Administrativa na qual a servidor presta servicos, cabe 

verificar e ratificar as informaçoes sobre a sua situacao funcional, bern corno as referentes ao seu 

deslocamento, respondendo solidariamente corn o servidor para a reposição imediata da importäncia 

indevidamente paga. 

Art. 240  - Constatada adulteraçao ou acréscimo de valores nos comprovantes das despesas exigidos 

por esta Lei. ou no nümero de diárias em funcao do deslocamento, o servidor restituirá o valor indevido, 

devidamente corrigido, sem prejuizo das sançoes legais cabiveis. 

Art. 250  - Responderão solidariamente pelos atos prabcados em desacordo corn 0 disposto nesta Lei 

a autoridade proponente, a ordenador da despesa e o beneficiário das diàrias. 

Art. 260  - Para efeito do cálculo do valor das diárias, serã levado em conta a ordem dos dispositivos 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 270  - SituacOes excepcionais deverão ser encaminhadas para dehberaçao da Secretaria de 

Administraçao. 

Art. 280  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, ficando revogadas as disposiçOes 

das Leis 1 835/2005 e 3.051/2013. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO-PR, 22 DE SETEMBRO DE 2016. 

Rogerio Masetto 
Prefeito 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

N°423 de 29/09/2016 pg n°7B 
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Anexo I 

 

I w - 	 V 

 

   

     

aP & 

                 

xcrcIcio 

            

Data: 

  

              

Nome do Scrvidor 

           

CPF: 

  

             

                 

                 

MatrIcula: 

 

Setor/Cargo ou Funço: 

       

Banco: 

                

                

                 

                 

Prcviso dc viagcm: 	 Mcio de Transportc: 

Data da partida: 	 Horário previto: 

Data do rctorno: 	 Horário prcvisto: 

Corn pernoite -  .— — 

    

    

 

Sern pernoitc 

  

     

     

Jutificativa da Viagcm 

  

Quantidade dc Diária Valor Solicitado (R$) 

  

  

As.inatura do Servidor: 

Autorizaço do Sccrctário 

Ascinatura c carimbo 

Autorizaçao do Chcfc do Poder 
Executive 

Msinatura c carimbo 
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PARANA - CHOPINZINHO 85560-000 Bairro São Miguel 

MunicIplo de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail prefeiturai0chopinzinho pr. qov. hr 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242 - 8604 - Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811 

Cargo: 	 MatrIcula: 

Origcm: Destino: 
J.49 da Portaria: Chegada:  Salda: 

•  	  
CPF: 

I-, lap Al II 

! 	
Al A 

S 	 I • & . S 	S kA A' 

Motivo da viagem:  
RELATORIO DE VIAGEM 

Valor 
Comprovantcs 

Relaçäo do Favorecido 

Obs.: Ancxar documcntos comprobatórios (ccrtificado, requerimento, declaraço 
de participação em reunião, palestras, congressos, cursos, etc.)  
Transporte Utilizado: 

No caso de utilizaçio de VcIculo Oficial Informar a Placa: 

Atividades roalizadas: 

Justificativa: 

Local: 	 Data: 

Assinatura do Servidor: 

I I., 

10 
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II valor 

BANCO: AGENCIA: 
C/C n°: 

C.P.F.: 

Endercço: 	 
Cidadc/UF: 

Servid 

	

Püblico Municipal, lotado no Departamcnto Municipal 	
tendo se deslocado para participar 	 na Cidado 
de 

a 	I 	I 	vem  a presenca de Vossa Senhoria requerer 

R$ 

Nestes Tcrmos 
feri 

CHOPIN ZINHO  

Nome do Rcqucrento 

MunucIplo de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.qov.br  

Fone (46) 3242-8600 	Fax (46) 3242— 8604 - Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOP/NZINHO 	 PA RA NA 

   

   

Anexo Ill 

-I 
S 

PORTARIAN° 
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Ancxo IV 
Dcctaraçäo 

no 	 , data de expedicâo 	/ 	/ 	, Orgâo 
no 	 , corn domicilio na cidade de 	 

portador do CPF 
no Estado 

id 
(Rua/Avenida/Estrada) 	 -  
complemento 	 , DECLARO, sob as penas da Lei, que o vcIculo abaixo mencionado 

• 5(cra)  de minha propriedadc c quc cstá em perfcitas condiçOcs de uso, que possui seguro de flirto, 

Veiculo: 
Modelo: 
Ano: 
Placa: 
Chassi: 
Data do Acidente: 

Local c Data: . 	 
Assinatura do Declarante 

,no  

12 
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& 

 

Anexo I 
Alterado øela Lei n.0  3.586/2016. de 04/11/2016 

MUNICI PlO DE CHOPINZINHO 

soLIcITAcAo DE DIARIAS 

xercIcio: Data: 
orne do Servidor: CPF: 

MatrIcula: Setor/Cargo ou Funcâo: 
Banco: Agência: Conta: 

Previsäo de viagern: Meio de Transporte: 
Data da partida: Horário previsto: 

Data do retorno: Horário previsto: 

Corn pernoite [] Sern pernoite 

Ida: Volta: Chopinzinho 
Justificativa da Viagem 

Ohs: 

Quantidade de Diárias Valor Solicitado (R$) 

Assinatura do Servidor: 

Autorizacâo do Secretário 

Assinatura e carimbo 
Autorizacäo do Chefe do 
Poder Executivo 

Assinatura e carimbo 
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Anexo II 
Alterado p&a Lei n. 3.586/2016, de 04/11/2016 

* - 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

RELATORIO DE VIAGEM 

IDENTIFIcAçA0 DO SERVIDOR 
Nome: 
CPF: 
Cargo: 	 MatrIcula: 

IDENTIFIcAcAO DO AFASTAMENTO 
Origem: 	 Destino: 
SaIda: Chegada: 	 N0  da Portaria: 
Motivo da viagem: 

Declaração (caso necessário para justificar o comparecimento no local de destino) 

Obs.: 	Anexar 	documentos 	comprobatórios 	(certificado, 	requerimento, 
participacão em reunião, palestras, congressos, cursos, etc.) 

declaracao de 

Transporte Utilizado: 
No caso de utilização de Velculo Oficial Informar a Placa: 
Atividades realizadas: 

Justificativa: 

Local: 	 Data: 

Assinatura do Servidor: 

14 
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Anexo III 

Alterado pela Lei n.° 3.586/2016, de 04/11/2016 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

REQUERIMENTO DE RESSARCIMENTO DE DESPESA 
Nome: 

Endereco: 
Cidade/UF: 
Servidor Püblico Municipal, lotado 
tendo se deslocado para participar 
naCidadede 

no Departarnento Municipal de 

no perlodo 	de 	/ 	/ 	a 
vern a presenca de Vossa Senhoria requerer ressarcimento de despesas no 

( 	 ), valor 	de R$: 
corn fundamento na Lei n° 
necessários. 
Chopinzinho, 00 de 00000 de 

lnformaçöes Bancárias 

W
co: 
ncia: 

C/Cn2 : 

e Decreto n° , juntando para tanto os comprovantes 

201X. 

Nome do Requerente 

DESPESAS DE VIAGEM 
Relação de Notas Fiscais e Recibos anexados 

Nota/Recibo N2  Data Valor R$ Fornecedor/prestador Histórico Visto 

Total a ressarcir R$ 

15 
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Anexo IV 
(Alterado pela Lei n. 3.586/2016, de 04/11/2016) 

Dec Ia raç ão 

Eu, 	 , 	RG 
no 	 , data de expedicao 	I 	I 	, Orgao 	  
portador do CPF no 	 , corn domicilio na cidade de 

no Estado de 	 , onde resido na 
(Rua/Avenida/Estrada) 	  no 
-, cornplemento 	 , DECLARO, sob as penas da Lei, que o veiculo abaixo 
mencionado é(era) de minha propriedade e que está em perfeitas condicOes de uso, que 
possui seguro de furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza, CIENTE de que a 
responsabilidade por furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza ao velculo ou a 
terceiros serão de minha responsabilidade. 

Ve I Cu 0 

Modelo: 
Ano: 
Placa: 
Oh ass i: 

Local e Data: 

Assinatura do Declarante 

S 
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DECRETO No 471/2016 

Regulamenta a concessão de diárias aos 
Servidores Püblicos Civis da Administraçao Direta 
do Poder Executivo Municipal e aos membros dos 
Conselhos Municipais, e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, usando das 

atribuiçOes legais que Ihe confere a Lei Municipal no 3.571/2016, de 22/09/2016 alterada pela Lei 

Municipal no 3.586/2016, de 04/11/2016. 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DlsPosIcOEs PRELIMINARES 

Art. 10  Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, Os agentes 

politicos da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e Os membros dos Conselhos Municipais 

que, em caréter eventual ou transitório, no interesse do servico pUblico, nos termos deste Decreto, se 

deslocarem da sede onde tern exercIcio para outro ponto do Territôrio Nacional ou Exterior, faräo jus, 

alérn do transporte, a percepcao de diárias, para atender as despesas corn alimentaçao e hospedagem. 

§ 10  Para os efeitos deste Decreto: 

I 	- sede e a localidade onde o servidor tern exercicio, ou seja, a cidade, distrito, vila, 

povoado ou localidade onde os servidores e empregados püblicos rnunicipais, efetivos e ternporarios, os 

agentes politicos da administraçao direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos 

Municipais desempenharem as atribuiçOes dos cargos que ocupar; e 

II 	- alimentaçao compreende o café da manhä, o almoco e ojantar. 

Art. 20  As Secretarias e os Conselhos devem solicitar as diárias a serem concedidas, corn 

antecedência minima de 15 (quinze) dias, acornpanhado dos documentos comprobatorios 

correspondetes, conforme disposto no caput do artigo 40  e artigo 50,  da Lei n°3.571/2016. 

Parágrafo Unico. Excetuam-se do caput Os casos excepcionais ou atIpicos, observado o 

disposto no § 21  do art. F. 

Art. 30  A concessão de diana fica condicionada a existencia de cotas orçamentarias e 

financeiras disponiveis em cada órgão ou entidade. 

1 
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Art. 41  Sao competentes, para autorizar a concessäo de diana e uso do meio de transporte a 

ser utilizado na viagern, o Secretário e a Chefe do Poder Executivo, conforme solciitacao de diàrias, 

Anexo I, da Lei no 3571/2016 alterada pela Lei no 3.586/2016. 

Paragrafo Unico. Para cada diana autonzada sera lavrada pelo Departamento de 

Administraçà/Secretaria de Administracào ato administrativo do Chefe do Poder Executivo. sendo pot 

meio de portaria concedendo a diana solicitada. 

Art. 50  As diarias, ate a lirnite de 05 (cinca), serão pagas antecipadarnente. 

§ 11  As diárias que excederern a lirnite refenido no caput serão autorizadas mediante 

justificativa fundamentada e serão processadas no decorrer do afastamento ou apos este. efetuando-se 

a crédito correspondente em conta bancania dos servidores publicos municipais, contratados e Os 

agentes politicos da administraçao direta. 

§ 20  Nos casos de ernergéncia, as diárias poderão ser pagas apos a inicia da viagern do 

servidor, mediante justificativa fundamentada do servidor ou da chefia da unidade administrativa ao 

dinigente maxima do órgão ou entidade e par este apravada, admitida a delegaçao de competéncia. 

Art. 60  E vedado aos Orgaos ou entidades celebrar convénios, entre si ou corn terceiros, para 

custeio de despesas de diänas de seu pessoal, em desacordo corn Os valores e normas deste Decreto. 

to Art. 70  A diana não e devida nas seguintes hipoteses. 

- no peniodo de trânsito, ao servidor que, par motivo de rernoçàa ou transferéncia, tiver 

que mudar de sede; 

II 	- no deslocarnento do servidor corn duraçäo inferior a dez horas ou ate 170km, 

III 	- no deslocamento para localidade onde a servidorresida. 

Paragrafo Unsco. Constitui infraçbo disciplinar grave. punivel na forma da lei, conceder ou 

receber diana indevidamente. 

CAPITULO II 
DA DIARIA DE VIAGEM 

Secao I 
Da Solicitacao 

2 

1Doc:  Memorando 1- 828/2020  |  Anexo: PROT N.º 1274-2019 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º MPPR - 54.18.309-4. RECOMENDAÇÃO ADMINSITRATIVA N.º 03-2019. CONCESSÃO DIÁRIAS.pdf (29/102)        58/168



d MunicIpio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76,995.414/0001-60 	- 	e-mail pro feifura(dchopinzinho. pr. qov hr 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242- 8618 - Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 
	

CHOPINZINHO 	- 	 PA PA NA 

Art. 80  A solicitaçao deverã ser feita por meio de utilização do formurio constante na Lei n° 

3571/2016 alterada 	pela Lei n° 3.586/2016, ou ser retirada junto ao Departarnento de 

Administraçao/Secretaria de Adrninistracäo. 

Art. 90. Quando o afastarnento iniciar-se a partir da sexta-feira ou incluir sábados, dorningos ou 

feriados serão expressarnente justificadas, configurando a autorizaçäo de pagarnento pelo Chefe do 

Poder Executivo e pelo ordenador da despesa a aceitacao da justificativa apresentada, conforme 

disposto no artigo 18, da lei n° 3.571/2016. 

Art. 10. Os membros de Conseihos Municipais que, eventualmente, se deslocarern da sede, por 

motivo de serviço no desempenho de suas funçoes, farão jr.'s a percepçäo de diãrias para custeio de 

despesas corn alimentaçào e pousada, de acordo corn as normas estabelecidas neste Decreto e corn os 

valores fixados no artigo 7°. da Lei n° 3.571/2016. 

Parágrafo Unico. As diãrias e o uso do rneio de transporte a ser utilizado na viagern dos 

mernbros de que trata o caput deverào ser autorizados pelo dirigente rnàximo do orgao ou entidade que 

arcar corn os custos do deslocarnento. 

Secao II 
Dos Termos Inicial e Final 

Art. 11. As diárias de viagern seräo concedidas conforrne o periodo de afastarnento do servidor 

da respectiva sede. 

§ 10  Para efeito deste Decreto, seräo considerados como terrnos, inicial e final, para contagem 

do periodo de afastarnento. respectivarnente: 

I 	- o horário da partida do veiculo oficial do seu local de guarda e o horario de retorno do 

veiculo oficial ao seu local de guarda registrados na autorização de saida de veiculo oficial, 

II 	- ern viagens nacionais por rneio de transporte rodoviario, o horário de ernbarque no local 

de origern e 0 horário de desernbarque no retorno ao local de origern, constantes no cornprovante de 

passagern 

III 	- ern viagens nacionais por meio de transporte aéreo, o horãrio de desembarque no local 

de destino e o horãrio de ernbarque no retorno ao local de origern, constantes no cartão de embarque; 

IV 	- em viagens internacionais, por rneio de transporte rodoviärio ou aéreo. o horãrio de 

desembarque no exterior e o horärio de ernbarque no exterior para retorno ao Brasil. constantes no 

30 
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comprovante de passagem para transporte rodoviário ou no cartão de embarque para transporte aéreo; 

V 	- no caso de atrasos em viagens nacionais aereas e viagens internacionais aéreas ou 

rodoviárias, o horãrio de desembarque no local de destino e o horário de embarque no retorno ao local de 

origem, constantes em declaração da empresa responsável pelo deslocamento, corn os reais horários de 

partida e de chegada da viagem e, no caso de viagem aérea, o horário de embarque do servidor. 

§ 20  Será admitida, como meio de comprovacão de atrasos em viagens aéreas contemplados 

no inciso V do § 11, a consulta eletrOnica realizada em sitio eletrOnico oficial da Empresa Brasileira de 

Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO. 

Secao III 
Da Diana Internacional 

Art. 12. 0 deslocamento de servidor em viagem oficial ao exterior somente ocorrerá apos 

expressa autorização do Prefeito Municipal ou de autoridade por ele delegada, nos termos da legislacao 

aplicavel. 

§ 10  As viagens ao exterior em que Os recursos, totais ou parciais, correrem a conta de 

dotaçöes orçamentarias dos orgãos e entidades, ainda que originados de receitas prôprias ou de 

convênios, são consideradas como de onus para oMunicipio. 

§ 20  A aquisicão de moeda estrangeira serä efetuada pelo Orgão ou entidade em que estiver 

lotado o servidor junto a instituição credenciada, não se admitindo a concessão de adiantamento de 

numerario ao servidor para este fim. 

CAPITULO III 
DOS MEIOS DE TRANSPORTE 

Secao I 
Do Uso de Velculos Particulares 

Art. 13. Não são autorizadas viagens de servidor em velculos particulares, exceto: 

I 	- em velculo locado do prestador de servico ou cedido a Orgão, fundacao ou autarquia; 

II 	- em velculo do prOprio servidor, no interesse deste e do servico, desde que previamente 

autorizado pelo dirigente máximo do Orgão ou entidade, admitida a delegacão de competência. 

§ 10  Na hipotese em que a viagem se der por meio de veiculo particular, o condutor do velculo 
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deverã declarar expressamente, em termo proprio, que o velculo estä em perfeitas condiçOes de uso, que 

possui seguro de furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza, ciente de que a responsabilidade 

por furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza a si próprio ou a terceiros serão de 

responsabilidade do servidor no caso de auséncia do termo de declaraçao ou de declaraçao falsa (Anexo 

IV, da Lei no 3.571/2016 alterad apela Lei no 3.586/2016). 

§ 2° Ate que sejam estabelecidas as normas a que se refere o § 11, o servidor que utilizar, em 

viageris a servico, velculo de sua propriedade, fará jus, exciusivamente, a indenizaçao das despesas corn 

combustivel e corn pedagio, mediante apresentacao das notas fiscais. 

CAPITULO iv 
RELATORIO DE VIAGEM 

Art. 14. Em todos Os casos de deslocamento para viagem previstos na Lei no 3.571/2016 

alterada pela Lei no 3.586/2016 e neste Decreto, o servidor é obrigado a apresentar relatOrio de viagem 

no prazo de 15 (quinze) dias üteis subsequentes ao retorno a sede, devendo, para isso, utilizar formulãrio 

constante do Anexo ii, da Lei no 3.571/2016 aiterada pela Lei no 3.586/2016. 

§ 10 0 relatOrio de viagem deverá conter côpia do certificado ou declaraçao de participacao em 

evento, quando a viagem do servidor tiver por finalidade a participaçao em cursos, seminârios, 

treinamentos ou similares. Caso não seja emitido certificado deverá apresentar justificativa informando. 

• § 2° Caso necessário, poderão ser solicitados ao servidor documentos complementares pela 

chefia imediata ou pelo ordenador de despesa para complementar o reIatOrio de viagem. 

Art. 15. São hipóteses de restituicão de valores recebidos antecipadamente a tltulo de diana, de 

passagem e ou de adiantamento: 

I 	- quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, Os valores serão restituidos 

em sua totalidade no prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis contados da data do cancelamento da 

viagem 

II 	- quando o servidor, em seu relatOrio de viagem, aferir a necessidade de restituiçao, 

devendo efetuá-la no prazo máximo de (cinco) dias Uteis contados da data do relatório de viagem; e 

III 	- quando o setor responsavel pela verificaçao do reiatônio de viagem aferir a necessidade 

de restituicao, devendo o servidor efetuá-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias Uteis contados da 

notificacão recebida pelo servidor. 
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Paragrafo Unico. A restituição deverá ser feita por meio de Documento de Arrecadaçâo 

Municipal - DAM. 

Art. 16. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 

ressarcimento das diárias correspondentes ao periodo prorrogado, corn justificativa fundamentada e 

mediante autorizaçäo do dirigente maxima do Orgao ou entidade, admitida a delegacao decompetencia. 

Art. 17. Serão de inteira responsabilidade do servidor eventuais alteraçOes de percurso ou de 

datas e horãrios de deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela Administraçao. 

Art.18. 0 processo de apresentacao de relatOrio de viagem é de inteira responsabilidade do 

servidor. 

Art. 19. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestacao de contas e, 

respectivamente, do ordenador de despesa e da chefia imediata do servidor. 

Art. 20. 0 descumprimento do disposto neste Capitulo sujeitará o servidor ao desconto integral 

imediato em folha de pagamento, sem prejuizo de outras sancOes legais. 

CAPITULO V 
DO REEMBOLSO DE DESPESAS 

Art. 21. Aplica-se o regime de adiantamento para as despesas constantes na Lei n° 3.571/2016 

alterda pela Lei n° 3.586/2016. 

Parágrafo Unico. Serã permitido a reembolso das despesas, quando não for solicitado o 

adiantamento, desde que devidamente justificadas e aprovadas pelo ordenador de despesa. 

Art. 22. No caso de atrasos, escalas e conexôes em viagens nacionais e internacionais por 

perlodo superior a quatro horas, sera feito o reembolso de despesas corn alimentacao e pousada, 

mediante comprovantes e justificativa encaminhados para a ordenador de despesa para aprovaçao do 

reembolso, desde que observado o principlo da razoabilidade e limitados Os gastos, em qualquer caso. 

CAPITULO VI 
DISPOSIcOES FINAlS 

Art. 23. Responderao solidariamente pelos atos praticados em desacordo corn o disposto neste 

Decreto a ordenador de despesa, a chefia imediata e a servidor. 
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Art. 24. SituacOes excepcionais deverao ser encaminhadas para exame da Secretaria de 

Adminstraco. 

Art. 25. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogando as disposicOes em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Rogério Masetto 
Prefeito 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

N°431de22/11/2016 pg n°2B/3B 
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CERTIDAO N.° 105/2019/AS/CSRC 

CERTIFICO e dou fé que, após verificar a legislação Municipal que dispôe sobre concessão de diárias constatou-

se, que: 

1 - a concessão de diárias pressupöe expressa autorização e regulamentacão, em ato legislativo próprio. 

Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 e Decreto n.° 471/2016 que regularnenta a lei; 

2— a concessão de diárias objetiva custear despesas de viagens e estadias para desempenho de atividades em 

caráter eventual, transitório e em razão de servico, para localidade diversa de sua sede ou circunscricão. 

Os artigos 1° da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.°  3.586/2016 e do Decreto n.° 471/2016, dispöe 
que os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da 
administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais que, em caráter 
eventual ou transitório, no interesse do servico püblico, deslocarem-se da sede onde tern exercicio para outro 
ponto do Território Nacional ou Exterior, farão jus, alérn do transporte, a percepcão de dirias, para atender as 
despesas corn alimentacão e hospedagern, de acordo corn as disposicôes desta Lei. 

3 - as diárias serão concedidas de acordo cam a interesse püblico evidenciado pelo cumprimento dos deveres 

próprios do cargo; 

.Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 - art. 1°; 

4 - as diárias cobrem despesas cam alimentação, hospedagem e transporte urbano nos limites da cidade de 

destino; 

Conforme disposto no art. 1° da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 a diana será 
conicedida quando houver pernoite no local do destino. 

Quando o deslocamento for superior a 04h (quatro horas), considerando a somatória do tempo de 
permanéncia no local e o tempo de percurso de Ida e volta, e não havendo pernoite fora da sede, o servidor 

farãjus somente a indenizacão de alirnentacão, nos termos do artigo 9° desta lei. 

Quando o deslocamento for de ate 170 Km de distância da sede, considerado a somatória do percurso de 
ida e volta, e não havendo necessidade de pernoite, o servidor fará jus sornente a indenização de alimentação, 
nos termos do artigo 9° desta lei. 

Não será concedida nenhuma diana dentro do ternitório municipal. 
As viagens para outros paIses deverão, necessariamente, ser autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
O art. 7° da citada lei dispäe que os valores das diánias para atender as despesas corn deslocamentos e 

hospedagem, são escalonados de acordo corn a hierarquia dos cargos, funcäes ou ernpregos. Os valores fixados 
no artigo 7°, serão acrescidos de: 

- 50% (cinquenta por cento) quando a distância da cidade de destino for superior a 600 Km (seiscentos 
quilômetros) e inferior a 800 Km (oltocentos quilornetros); 

II - 100% (cern por cento) quando a distância da cidade de destino for superior a 800 Km (oitocentos 
quilârnetros) e para viagens ao Exterior. 
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Sempre que os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e ternporários, os agentes politicos 
da administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conseihos Municipais se deslocarern 
do seu local de trabaiho, devidamente autorizados pelo Chefe do Poder Executivo, poderão solicitar 
ressarcimento de despesas como passagens de ônibus, taxi ou combustivel mediante apresentação da nota 

fiscal. 
Para atender despesas corn alirnentação ern pequenas viagens de carãter esporádico, a servico do Municipio, 
será pago valor a tItulo de indenizacâo corn alimentacão, conforme disposto no art. 90  da lei mencionada. 

Consta expressamente no parágrafo cinico do art. 90  da lei que não haverá pagamento curnulativo da 
indenizacão corn alimentacão, corn os valores descritos nos artigos 72  e 8° da Lei. 
Os rnembros de Conseihos Municipais que, eventualrnente, se deslocarern da sede, por rnotivo de servico no 

desempenho de suas funçôes, farão jus a percepcão de diárias para custelo de despesas corn alirnentacão e 
pousada, de acordo corn as normas estabelecidas no art. 10 do Decreto n.° 471/2016, e corn os valores fixados 
no artigo 7°, da Lei n° 3.571/2016. As diárias e o uso do rneio de transporte a ser utilizado na viagem dos 
rnernbros de que trata o caput deverão ser autorizados pelo dirigente máximo do órgäo ou entidade que arcar 

corn os custos do deslocamento. 

5 - o valor unitário das diárias deverá seguir os seguintes critérios: 

5.1 - o ato normativo pode fixar teto, delegando a ato regulamentar a fixação anual; 

Não é fixado teto anual na Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016; 

5.2. - o valor das diárias não pode ser fixado de forma abusiva, devendo ser antecedido de estudo sobre 

custos ordinários em viagens, cotejando-se as médias de estadia, alimentacâo, transporte, e, finalmente, 

procedendo-se a comparação com os valores praticados em outras unidades federativas semelhantes; 

Atualmente são estabelecidas 3 faixas, escalonadas de acordo corn a hierarquia dos cargos, funçöes ou 

ernpregos; 

5.3 - as diárias no âmbito municipal, tern como teto o valor da diana do Prefeito, as diárias do Prefeito, por 

sua vez, tern como limite o valor da diana do Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

O Valor atual da diana do Prefeito/Vice-Prefeito é de R$ 450,00, dos Secretários, Procuradores, Diretores de 

Departamento e Assessores é de R$ 350,00 e dos Chefes de Divisöes, Membros dos Conseihos Municipais e 

dernais Servidores é de R$ 280,00, conforme Lei n.° 3.571/2016. 

Verificou-se que o valor da diana do Prefeito praticada atualrnente no MunicIpio é inferior a diana do Ministro 

do 	STF, 	conforme 	pesquisa 	realizada 	no 	site 

httDs://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstrearn/handle/id/5O9468Jnoticia.htmal/Sequence=1,  o valor da diana 

paga aos Ministros do STF é de R$ 1.125,43 (anexo pesquisa); 

6 - Não havendo velculo oficial, poderá haver o custeio das passagens ou o pagamento de transporte locado, 

desde que precedido de processo licitatório; 
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Conforme disposto parágrafo unico do art. 8° da Lei n.° 3.571/2016 alterado pela Lei n.° 3.586/2016, sempre 

que Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da 

administracão direta do Poder Executivo Municipal e Os membros dos Conselhos Municipais se deslocarem do 

seu local de trabaiho, devidarnente autorizados pelo Chefe do Poder Executivo, poderão solicitar ressarcimento 

de despesas como passagens de ônibus, taxi ou combustivel mediante apresentacão da nota fiscal.  

o art. 16 da Lei n.° 3.571/2016 alterado pela Lei n.° 3.586/2016, dispöe que não serão autorizadas 

viagens em veiculo particular dos servidores e empregados pCiblicos municipais, efetivos e temporários, dos 

agentes politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e dos membros dos Conselhos 

Municipais. 
As viagens corn veiculos do MunicIpio serão preferencialmente diurnas, das 06:00 as 20:00 horas, exceto 

aquelas para o desernpenho de servicos essenciais de transporte de pacientes, de órgãos hurnanos, de 

rnedicamentos e outros, mediante autorização do ordenador de despesas do Orgão. 

Excepcionalmente, corn prévia e expressa autorização da autoridade responsável pela Secretaria 

Municipal de Administracão, as servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e ternporários, as 

-agentes politicos da administração direta do Poder Executivo Municipal e as membros dos Conselhos Municipais 

poderão utilizar de veiculo particular para sua locomocão de uma para outra localidade, no interesse do servico, 

desde que declarem expressamente, em termo próprio, que a veiculo está em perfeitas condicães de uso, que 

possui seguro de furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza, ciente de que a responsabilidade por 

furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza a si próprio ou a terceiros serão de responsabilidade do 

servidor no caso de ausência do termo de declaracão ou de declaracâo falsa. 

Na hipótese de utilizacão de veiculo particular de que trata o §2°  da Lei n.° 3.571/2016 alterado pela Lei 

n.° 3.586/2016, o servidar poderá requerer ressarcimento de despesas corn combustivel e pedágios mediante 

apresentação das notas fiscais. 

0 Decreto n.° 471/2016 que regulamenta a concessão de diárias (Lei n.° 3.571/2016 alterado pela Lei n.° 

3.586/2016) dispôe no art. 13 que não são autorizadas viagens de servidor em veiculos particulares, exceto: 

a) em veiculo locado do prestador de serviço ou cedido a órgão, fundacão ou autarquia; 

b) em veiculo do próprio servidor, no interesse deste e do servico, desde que previamente autorizado pelo 

dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegacão de competência. 

Na hipOtese em que a viagem se der por meio de veiculo particular, o condutor do velculo deverá declarar 

expressamente, em termo próprio, que a velculo está em perfeitas condicöes de uso, que possui seguro de 

furto, roubo, sinistro ou danos de qualquer natureza, ciente de que a responsabilidade por furto, roubo, sinistro 

ou danos de qualquer natureza a si prOprio ou a terceiros serão de responsabilidade do servidor no caso de 

ausência do termo de declaração ou de declaracão falsa (Anexo IV, da Lei n° 3.571/2016 alterada pela Lei n° 

3.586/2016). 

• Ate que sejam estabelecidas as normas a que se refere a § 12, a servidor que utilizar, em viagens a 

serviço, veiculo de sua propriedade, fará jus, exclusivamente, a indenizacão das despesas corn combustivel e 

corn pedágio, mediante apresentacãa das notas fiscais. 

7 - o ATO DE CONCESSAO, emitido após a autorizaçäo do Prefeito, deverá conter: beneficiário (nome, cargo, 

CPF, matrIcula, por exemplo), objetivo da viagem, periodo de afastamento, origem e destino, quantidade de 

diarias e valor. 

Secretaria Municipal de Administracão esciarecer como é feito a Portaria de concessão de diana e juntar cópia 

de portariasjá publicadas. 
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7.1 - o requerimento de diana deverá obrigatoriamente ser instruIdo corn as documentacoes descritas no 

item anterior, sob pena de indeferimento do pedido. 

0 art.4° dispöe que a solicitaco será elaborada em requerimento próprio, constante no Anexo I 
(solicitacão de diárias), corn antecedência minima de 15 (quinze) dias, acompanhado dos documentos 
comprobatórios correspondentes, em nome do requerente, o formulário de solicitacão implantando pela Lei n.° 
3.571/2016 alteradopela Lei ri.0  3.586/2016, segue abaixo: 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

soLIcITAcAo DE DIARIAS 

ExercIcio: Data: 

Nome do Servidor: CPF: 

MatrIcula: Setor/Cargo ou Funcao: 

Banco: Agenda: Conta: 

Previsão de viagern: Meio de Transporte: 

Data da partida: Horário previsto: 

Data do retorno: Horário previsto: 

Corn pernoite 	f] Sern pernoite El 
Ida: Volta: Chopinzinho 

JustilIcativa da Viagern 

Obs: 

Quantidade de Diárias Valor Solicitado (R$) 
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ssinatura do Servidor: 

Autorização do Secretário 

Assinatura e carimbo 

Autorização do Chefe do Poder 

Executivo 
	

Assinatura e carimbo 

7.2 - quando 0 beneficiado corn a diana for o Prefeito, este devera solicitar a emissão de ernpenho ao setor 

de contabilidade, seguindo os demais trâmites previstos para os servidores, sernpre corn a apreciacão 

posterior pelo Controle Interno. 

o parágrafo iThico do art. 11, dispäe de forma genérica que a Prefeito quando necessitar do pagamento 
de diárias, poderá requisitar diretamente ao setor competente. 

o Decreto n.° 471/2016 dispöe no parágrafo ünico do art. 40,  que para cada diana autorizada serã lavrada 
pelo Departamento de Administracao/Secretaria Municipal de Administração ato administrativo do Chefe do 
Poder Executivo sendo par meio de portaria concedendo a diana solicitada. 

8— No caso especIfico de requerirnento de diárias para comparecimento em cursos e/ou capacitacöes, deverá 

haver autorizaçäo expressa do Prefeito, após análise do interesse püblico a respeito da participação do 

solicitante ao ato; 

Quando ha cursos e/ou capacitacão, seminários e conferências que servidores e empregados püblicos 
municipais, efetivos e temporários, as agerites politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e 
os membros dos Conseihos Municipais irão participar previamente é aberto processo licitatório para 
contratacão do cursos e/ou capacitação, seminários e conferências, onde corista expressamente a autonizacão 
do Prefeito para realizacão e contratação, somente após a assinatura do contrato que solicita a diana, conforme 
solicitacão de diana informada no item 7.1; 
8.1 - So poderá haver autonizacão para liberacão de diárias para comparecimento em cursos e/ou 

capacitacöes, se o solicitante comprovar que inexistem cursos similares da plataforrna do Tribunal de Contas 

do Estado do Parana - ICE, ou cursos corn conteüdos sernelhantes em outras instituiçöes püblicas voltadas 

ao treinamento de servidores do Poder executivo, em especial no formato EAD (não presencial); 

Não, ha previsão na legislacão Municipal de diárias; 

8.2 - De igual, modo so poderá haver autorizacão para liberacão de diárias para comparecimento em cursos 

e/ou capacitacöes particulares, se o solicitante comprovar, por meio de certificado, que participou de 

congresso, seminário, simpOsio, conferéncia, palestra, encontro, debate, oficina, workshop e dos demais 
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eventos congêneres, disponibilizadas gratuitamente, de forma presencial ou não, pelo órgão püblico a que 

está vinculado ou por instituiçôes ligadas ao Poder Executivo Municipal; 

No, ha previso na legislacäo Municipal de diárias; 

9 - não se poderá autorizar a concessão de indenizacöes após a realizacão do evento que deu origem ao 

pedido, salvo no caso de verificacâo de despesas imprevisiveis e de forca major, devidamente justificadas e 

comprovadas documentalmente. 

•
Conforme disposto no art.5° da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016, somente poderá ser feita 
solicitacão de diana fora do prazo constante no artigo 4° da citada lei, em casos excepcionais desde que 
devidamente justificada e comprovada corn documentacão anexa ao requerimento. Os docurnentos 
cornprobatórios (certificado, requerimento, declaracão de participacão em reunião, palestras, congressos, 
cursos, etc.) anexados ao requerimento devern conferir corn o perlodo do deslocamento. 

O Decreto n.° 471/2016, dispoe ainda no §2° di art.5° que nos casos de ernergéncia, as diárias poderão ser 
pagas após o inicio da viagern do servidor, rnediante justificativa fundarnentada do servidor ou da chefia de 
unidade administrativa ao dirigente maximo do órgäo ou entidade e por este aprovada, admitida a delegacão 
de competéncia. 
O art. 21 do Decreto n.° 471/2016, regulamenta que poderá aplicar o regime de adiantamento para as despesas 
constantes na Lei n° 3.571/2016 alterada pela Lei n° 3.586/2016. Será permitido o reembolso das despesas, 
quando não for solicitado o adiantamento, desde que devidarnente justificadas e aprovadas pelo ordenador de 
despesa. 
No caso de atrasos, escalas e conexäes em viagens nacionais e internacionais por periodo superior a quatro 
horas, será feito o reembolso de despesas corn alirnentacão e pousada, mediante comprovantes e justificativa 

encaminhados para o ordenador de despesa para aprovacão do reembolso, desde que observado o princIpio da 
razoabilidade e lirnitados os gastos, em qualquer caso, conforme disposto no art. 22 do Decreto n.°  471/2016. 

10 - a autorizacão para a concessão de diárias pressupöe obrigatoriarnente: 

10.1 - compatibilidade dos motivos do deslocamento corn o interesse püblico; 
Não tern requisitos estabelecidos na legislacão Municipal; 

10.2 - correlacão entre o motivo do deslocamento e as atribuicöes do cargo. 

Não tern requisitos estabelecidos na legislacão Municipal; 

11 - na hipótese de deslocamento para cornpromissos em órgãos püblicos em outras localidades, deverá, 
ainda, constar expressamente na solicitacão a pertinéncia da acão e os assuntos que serão tratados no ato. 
A legislação vigente deterrnina no art. 4°, que deverá ser feita solicitaçao elaborada ern requerimento prOprio, 
constante no Ariexo I (solicitacão de diárias), acompanhado dos documentos cornprobatórios correspondentes, 
em nome do requerente, no formulánio de solicitacão ha campo para justificar a viagern, onde o agente püblico 
deve especificar o motivo da viagern e juntas docurnento cornprobatório. 

12 - nos terrnos da Lei n.° 16.595/2010, o pagamento de diárias deverá ser publicado no órgão oficial de 
imprensa do respectivo ente, corn indicacao do nome do beneficiário, cargo ou funcäo que exerce, destino, 
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perlodo de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido e o nümero do processo 
administrativo a que ser refere a autorização, sem prejuizo da publicaço também no Portal da 

Transparência. 
0 parágrafo Unico do art. 14 da Lei n.° 3.751/2016 altera pela Lei n.° 3.586/2016, determina que a 

portaria de concessão de diárias deverá ser publicado no Diário Oficial do Municipio. 
Secretaria de Administracão informar e apresentar documentos que comprovem a publicaço do ato 

administrativo autorizando a diana e se constam todos Os dados acima mencionado. 

13 - diárias serâo concedidos por dias de afastamento, se houver pernoite. 

•

Conforme disposto no art. 1°, da Lei Municipal a diana será concedida quando houver pernoite no local 
do destino, não havendo pernoite será somente a indenização de alimentacão conforme disposto no art. 90  da 

lei. 

14— para efeito de concessão de diana, deverá ser incluldo do dia da viagem de ida ate o dia de retorno. 

Conforme disposto no art. 11 do Decreto n.° 471/2016, as diärias de viagem serão concedidas 
conforme o penlodo de afastamento do servidor da respectiva sede, serâo considerados como termos, inicial e 
final, para contagem do perlodo de afastamento, respectivamente: 

I 	- o horánio da partida do velculo oficial do seu local de guarda e o horário de retorno do veiculo 

oficial ao seu local de guarda registrados na autorização de salda de velculo oficial; 

II 	- em viagens nacionais por meio de transporte rodoviãrio, o horário de embarque no local de 
origem e o horário de desembarque no retorno ao local de origem, constantes no comprovante de passagem; 

Ill 	- em viagens nacionais por meio de transporte aéreo, o horário de desembarque no local de 
destino e o horário de embarque no retorno ao local de origem, constantes no cartâo de embarque; 

IV 	- em viagens internacionais, por meio de transporte rodoviário ou aéreo, o horãrio de 
desembarque no exterior e o horário de embarque no exterior para retorno ao Brasil, constantes no 
comprovante de passagem para transporte rodoviánio ou no cartão de embarque para transporte aéreo; 

V 	- no caso de atrasos em viagens nacionais aéreas e viagens internacionais aéreas ou rodoviárias, 

o horário de desembarque no local de destino e o horário de embarque no retorno ao local de origem, 
constantes em declaração da empresa responsável pelo deslocamento, com os reais horários de partida e de 

chegada da viagem e, no caso de viagem aérea, o horário de embarque doservidor. 
Sera admitida, como meio de comprovacão de atrasos em viagens aéreas contemplados no inciso V do 

1, a consulta eletrônica realizada em sItio eletrônico oficial da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuària - INFRAERO. 

15 - o pagamento deve ser reduzido a metade, quando não houver pernoite fora do local de origem, ou 

quando a hospedagem for custeada por órgão ou entidade da Administracão Püblica ou terceiros, como 

entidades promotoras de eventos. 

Conforme disposto no art. 10  da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016, o deslocamento for 
superior a 04h (quatro horas), considerado a somatória do tempo de permanéncia no local e o tempo de 
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percurso de Ida e volta, e não havendo pernoite fora da sede, o servidor fará jus somente a indenizacao de 

alimentacão, nos termos do artigo 90  da lei e, quando o deslocamento for de ate 170 Km de distância da sede, 

considerado a somatOria do percurso de ida e volta, e não havendo necessidade de pernoite, o servidor fará jus 

somente a indenizacão de alirnentacäo, nos termos do artigo 90  da lei. 

o art.9° da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016, dispöe que para atender despesas corn 
alirnentacão em pequenas viagens de caráter esporádico, a servico do MunicIplo, será pago valor a tItulo de 

indenizacão corn alirnentacão. 
- Viagem sem pernoite corn duracão superior a 04h (quatro horas) e inferior a 08h (olto horas), o valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) para alirnentação do servidor; 
II - Viagem sern pernoite corn duracão superior a 08h (olto horas), o valor de R$ 100,00 (cern reals) para 

alimentacão do servidor. 
Não haverá pagamefito cumulativo da indenizacão corn alimentação, corn os valores descritos nos artigos 

72 e 80  da Lei. 

o inciso II do §10  do art. 10  do Decreto n.° 471/2016 especifica que alirnentação compreende o café da 
manhã, o almoco e o jantar. 

o art.7° do Decreto n.° 471/2016, dispöe que: 

"Art. 72  A diana não é devida nas seguintes hipóteses: 

- no perlodo de trãnsito, ao servidor que, por rnotivo de remoco ou transferência, tiver que rnudar de sede; 

II 

 

- no deslocarnento do servidor corn duraçäo inferior a dez horas ou ate 170krn; 

Ill - no deslocamento para localidade onde o servidorresida. 
Parágrafo Unico. Constitui infracão disciplinar grave, punIvel na forma da lei, conceder ou receber diana 
ifidevidamente." 

16 - o pagamento, no caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados, será excepcional, 

devendo estar expressamente justificado. 

A Lei ri.0  3.571/2016 alterada pela Lei n° 3.586/2016, no art. 18 traz que as propostas de concessão de 
diarias, quando o afastarnento iniciar-se a partir da sexta-feira ou incluir sábados, dorningos ou feriados serão 
expressamente justificadas, configurando a autorização de pagarnento pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 
ordeflador da despesa a aceitação da justificativa apresentada. 

0 Decreto n.° 471/2019 que regulamenta a lei de concessäo de diárias dispäe no art. 92,  que quando o 
afastamento iniciar-se a partir da sexta-feira ou incluir sábados, dorningos ou feriados serão expressamente 
justificadas, configurando a autorização de pagarnento pelo Chefe do Poder Executivo e pelo ordenador da 
despesa a aceitacão da justificativa apresentada, conforrne disposto no artigo 18, da lei n° 3.571/2016. 

17 - as despesas de diárias deverão seguir o rito da Lei Federal n.° 4.320/64: concessão mediante EMPENHO 

PREVIO, emissão de NOTA DE LIQUIDAcAO e de ORDEM DE PAGAMENTO pelo ordenador de despesa. 

A Lei ri.0  3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016, deterrnina no art. 15 que as despesas relativas as 
.diárias ate o limite de 05 (cinco) diárias, sernpre precedidas de ernpenho em dotacão própria, sero realizadas 
em processo especial e pagas antecipadamente, exceto nas seguintes situaçöes: 
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- em casos excepcionais, devidamente justificados, quando serão processadas no decorrer d 

afastamento ou após este, efetuando-se o crédito correspondente em conta bancária dos servidores püblicos 
municipais, contratados e os agentes politicos da administracão direta; 

II - quando o afastamento compreender periodo superior a 15 (quinze) dias consecutivos, circunstância 
em que se antecipará, apenas, o pagamento das diárias correspondentes aos primeiros 15 (quinze) dias. 

Ill - Estendendo-se o afastamento por perIodo superior ao previsto, desde que autorizada a prorrogação, 
os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da administracão 
.direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais farão jus as diárias 

correspondentes ao periodo. 
IV - Quando o periodo de afastamento se estender ate o exercicio seguinte, a despesa recairá no 

exercicio em que se iniciou. 
Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, serã processada nova concessão de diana, complementar e 

vinculada ao processo anterior, ao término de cada quinzena de afastamento. 
Secretaria Municipal de Financas comprovar documentalmente a concessão mediante empenho prévio, 

emissão de nota de liquidacâo e de ordem de pagamento pelo ordenador de despesa. 

18— diárias deverão ser concedidas dentro dos limites de Crédito Orçamentário. 

0 art. 30  da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 e o art. 3° do Decreto n.° 471/2016 dispöe 
que a concessão de diana fica condicionada a existência de cota orcamefltária e financeira disponiveis de cada 

órgão ou entidade. 
Dispöe o Art. 14 da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 que as diárias serão concedidas, 

dentro dos limites dos créditos orçamentánios próprios, mediante despacho do Chefe do Poder Executivo. 
Secretaria Municipal de Financas comprovar documentalmente o pagamento das diárias concedidas são 

feitas dentro dos limites cle crédito orçamentários. 

19 - em caso de cancelamento da viagem, retorno antes do prazo previsto, ou creditamento de valores fora 

das hipóteses autorizadas, as diárias recebidas em excesso ou indevidamente deverão ser restituIdas em 

prazo razoável de, no máximo, 05 (cinco) dias, corn a devida justificativa. 

A Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 dispäe no art. 19, que os servidores e empregados 
piblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da administracão direta do Poder Executivo 
Municipal e os membros dos Conselhos Municipais que receberem diárias e não se afastarem de sua sede, por 
qualquer motivo, ficarão obrigados a restitui-la aos cofres piblicos, integralmente,  no prazo máximo de 15 
quinze) dias.  

Na hipótese dos servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da 
administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais retornarem a sede 
antes da data prevista, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo estabelecido no caput do art. 19. 

20 - na hipotese de o beneficiário não proceder de oficio a restituição no prazo fixado no ato legislativo, a 

administracão procederá ao desconto do valor respectivo em foiha de pagamento, acrescido de juros e 

correcão monetária. 
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A Lei n. 3.571/2016 alterada pela Lei n. 3.586/2016 dispöe no art. 20, 21 e 22 que a inobservância do prazo 
estabelecido no artigo anterior autorizará a Administracào a proceder ao desconto compu!sório em foiha de 

paqamento,  para restituicão da importância devida ao erário Municipal mediante ofIcio a Divisão de Recursos 

Humanos e Seguranca do Trabaiho ate o dia 11 (onze) de cada mês. 
Os membros dos conselhos municipais deverão solicitar junto a Secretaria de Finanças a respectiva guia de 

devolucão dos valores excedidos, sob pena de não serem mais concedidos os benefIcios do lei. 

Comprovado dolo ou ma fé, o devedor das diárias sujeitar-se-á as penalidades cabIveis, sem prejuIzo da 
apuracão da resporisabilidade, na forma da lei, dos agentes responsáveis pelo pagamento e controle da 

despesa. 
Disposto no art. 15 do Decreto n.° 471/2016 que são hipóteses de restituicão de valores recebidos 
antecipadamente a titulo de diana, de passagem e ou de adiantamento: 

- quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, os valores serão restituldos em sua totalidade no 

.prazo máximo de 05 (cinco) dias óteis contados do data do cancelamento do viaqem; 

II 	- quando o servidor, em seu relatório de viagem, aferir a necessidade de restituicão, devendo efetuá-la no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias óteis contados do data do relatório de via qem;  e 

Ill 	- quando o setor responsável pela verificacão do relatOrio de viagem aferir a necessidade de restituição, 

devendo o servidor efetuá-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias óteis  contados da notificacâo recebida pelo 

servidor. 
A restituicão deverá ser feita por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM. 
O art. 16 do citado decreto dispãe ainda que caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias 
solicitadas, ocorrerá a ressarcimento das diárias correspondentes ao peniodo prorrogado, com justificativa 
fundamentada e mediante autorizacão do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegacão de 
competência. 
O descumpnimento do disposto no CapItulo IV do Decreto n.° 471/2016, conforme disposto no art. 20 sujeitara o 

servidor ao desconto integral imediato em foiha de pagamento, sem prejuIzo de outras sancôes legais. 

21 - o beneficiário da diana, ao final da missão, deverá apresentar dentro do prazo de, no máximo, 5 (cinco) 

dias após o retorno.: 

21.1 - o atestado ou certificado de frequência que comprove a participaçâo no evento que motivou a viagem 

ou outro documento que certifique a presenca do beneficiário no local de destino, conforme solicitação 

prévia da diana; 

Após o retorno de viagem ao Municipio, todos as servidores e empregados pbIicos municipais, efetivos e 
temporários, os agentes politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos 
Conselhos Municipais deverão apresentar relatónio de viagem mediante formulário constante do Anexo II da Lei 
n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 conforme disposto no art. 12, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias üteis, conforme decreto regulamentador. 
O Decreto n.° 471/2016 dispãe no art. 14 que em todos os casos de deslocamento para viagem previstos na Lei 
n° 3.571/2016 alterada pela Lei n° 3.586/2016 e no Decreto, o servidor é obrigado a apresentar relatório de 
viagem no prazo de 15 (quinze) dias üteis subsequentes ao retorno a sede, devendo, para isso, utilizar formulário 
constante do Anexo Il, da Lei n° 3.571/2016 alterada pela Lei n° 3.586/2016. 
O relatório de viagem devera conter cópia do certificado ou declaração de participacão em evento, quando a 
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viagem do servidor tiver por finalidade a participação em cursos, seminários, treinamentos ou similares. Caso 
não seja emitido certificado deverá apresentar justificativa informando. 
Caso necessàrio, poderão ser solicitados ao servidor documentos complementares pela chefia imediata ou pelo 

ordenador de despesa para complementar o relatório de viagem. 

o processo de apresentacão de relatório de viagem é de inteira responsabilidade do servidor, conforme disposto 

no art. 18 do Decreto. 
A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestaco de contas é, respectivamente, do ordenador de 
despesa e da chefia imediata do servidor. 

21.2 - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o periodo de afastamento. 

S A Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 e o Decreto n.° 471/2016 dispöe que deverá ser 

apresentado relatório de viagem, conforme formulário disponibilizado no Anew II da Lei, contendo campo no 
relatório para relatar as atividades realizadas e justificativa. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

RELATORIO DE VIAGEM 

IDENTIFIcAçA0 DO SERVIDOR 

Nome: 

CPF: 

Cargo: MatrIcula: 

IDENTIFIcAcA0 DO AFASTAMENTO 

Origem: Destino: 

Saida: Chegada: N9  da Portaria: 

Motivo da viagem: 

Declaraçao (caso necessário para justificar o comparecimento no local de destino) 
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Obs.: 	Anexar 	documentos 	comprobatórios 	(certificado, 	requerimento, 	declaracao 	de 
participaçâo em reunião, palestras, congressos, cursos, etc.) 
Transporte Utilizado: 
No caso de utilizacão de VeIculo Oficial Informar a Placa: 
Atividades realizadas: 

Justificativa: 

Local: 	 Data: 
Assinatura do Servidor: 

22 - a legislacâo deverá prever que a omissão na apresentação da documentacão acima implicará no 

desconto em folha de pagarnento do valor recebido. 

o §2°, do art. 12 da Lei n.° 3.751/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 que a não apresentação do relatório de 

viagem ou a sua apresentacâo incompleta impossibilitará a concessão de novas diãrias para o respectivo 

servidor ou agente politico ate que seja efetuada a devida corn provação e regularizada a pendência. 

o Decreto n.° 471/2016 no art. 20 dispôe ainda que o descumprimento do disposto no "CapItulo IV - Relatório 

de Viagem" sujeitar6 o servidor ao desconto integral imediato em foiha de pagamento, sem prejuIzo de outras 

sancäes legais. 

23 - obrigatoriarnente deverá ser realizada PRESTAcAO DE CONTAS, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, 

acompanhada de cupons, notas fiscais, correspondentes, preenchirnento do diário de bordo quando o 

deslocarnento se der corn veiculos oficial. 

Não ha previsão na Lei n.° 3.751/2016 alterada pela Lei fl.0  3.586/2016 e nem no Decreto fl.0  471/2016 

regulamentador quanto a prestacão de contas. 

12 
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24 - o ato legislativo deverá fixar a quantidade maxima de diárias a serem pagar por ano, mês e semana a 

cada agente püblico, obervado o princIpio da razoabilidade e guardadas as especificidades de cada cargo ou 

funcão, evitando-se a configuracão da complementação de remuneracão. 

Não ha previsão na Lei n.° 3.751/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 a quantidade maxima de diárias a serern 

pagar por ano, mês e sernana a cada agente püblico. 

25 - não se admitirá pagamento de diárias em valor superior e/ou diferenciado quando o deslocamento do 

beneficiado for para outros Estados da Federacão fora dos limites do Estado do Paraná; 

0 art. 89  da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 determina que os valores fixados no 

artigo 7°, serão acrescidos de: 
- 50% (cinquenta por cento) quando a distância da cidade de destino for superior a 600 Km (seiscentos 

quilârnetros) e inferior a 800 Km (oitocentos quilômetros); 
II - 100% (cern por cento) quando a distãncia da cidade de destino for superior a 800 Km (oitocentos 

quilornetros) e para viagens ao Exterior. 

26 - não se admitirá pagamento de diana a pessoa que não seja agente püblico do órgâo ou entidade 

concedente, salvo o caso de servidor cedido. 

A Lei n.° 3.751/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 dispôe que faro jus a diana e indenizacão de alimentacâo 
os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da administracão 
direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais que, em carãter eventual ou 
transitório, no interesse do servico püblico, deslocarem-se da sede onde tern exercicio para outro ponto do 
Território Nacional ou Exterior. 
CERTIFICO que os itens 7 e 12 ha necessidade de esclarecimentos da Secretaria Municipal de Administração e os 
itens 17 e 18 necessita de informacöes da Secretaria Municipal de Financas. 

CERTIFICO que procede juntada da pesquisa realizada referente ao valor pago aos Ministros do STF como 
concessão de diárias, conforme segue. 

Chopinzinho/PR, deQe majo-de 2019. 

Cristia 

Assessor.i rIdica 
Decreto n° 418/2013 retificado pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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o reajuste de 83% no valor das diárias pagas aos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), a partir de janeiro deste ano, provocou 
uO 

efcito cascata quase imediato nos demais tribunals superiores, nos Tribunals Regionais Federals (TRFs), nas Varas Federals, nas Varas do 
Trabalho e no Conseiho Nacional de Justica (CNJ). Desde o tim de janeiro, o STF comecou a pagar diárias de RS 1. 125,43 aos ministros; 
W então, cram pagos R$ 614 - valor que constava de uma resolução de 2013. 

o custeio de alimcntacão, hospcdagem e locomocão em viagens internacionais também foi reajustado, de US$ 485 para US$ 727,46. A 
iniciativa do STF foi seguida em fevereiro e este més pot todos os tribunals superiorcs, que optaram por também pagar o teto do valor das 
diãrias. 0 efeito cascata se estendeu quase imediatamente as varas da Justica Federal e do Trabalho. 

A resolucão do STF é de 22 dejaneiro, com reajustes de diárias tanto para ministros quanto parajuizes auxiliares (95% da diana de 
ministro), analistas (55%) e técnicos judiciários (45%). No din 4 de fevereiro, o Superior Tribunal de Justica (STJ) editou resolucAo em que 
estabeleceu os mesmos critérios para o pagarnento dc diánias. Uma diana equivale a 1/30 do subsldio de ministro do STF, que é de R$ 33,7 
mil. Viagens internacionais levam a urn acréscimo de 70%. Assim, a cada aumento da remuneracao básica, as diárias são reajustadas 
automaticamente, 

Efeito cascata imediato 

Depois do STJ, o efeito cascata prosseguiu. 0 CNJ decidiu em 6 de fevereiro pagar Os mesmos valores aos conselheinos. 0 presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), ministro Dias Toffoli, editou portaria no dia 9 de feverciro. 0 Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
decidiu pela equiparacão integral aos ministros e por 90% do valor para juizes do Trabalho, em ato do din 12. Urn dia antes, o Conseiho da 
Justica Federal reajustou os valores para todos os magistrados dos TRFs e todos os JUIZeS federals. 

,RFs passaram a pagan 95% do valor da diana de urn ministro do STF. Nas varas federals, recebe-se 95% da diana paga a integrante do 
0 uttimo tribunal a editar ato normativo foi o Superior Tribunal Militar (STM), em 3 de marco. 

Uma resoluçao do CNJ de abril de 2009 orienta que "as diárias concedidas aos magistrados serão cscalonadas e terão como valor rnáxirno o 
correspondente a di" paga ao ministro do STF". Todos Os tribunals superiores decidiram, então, adotar o valor maxirno. 

o TSE explicou que a opcão pelo teto ocorreu em razAo de o tribunal não fazer "distincão de valores de beneficios aos dernais ministros não 
oriundos do STF, como os do STJ e da advocacia". 0 STJ, por sua vez, sustentou que, em nota, "não ha que se falar em teto". "A resolucão 
do STJ apenas segue as diretrizes da resolução do STF. E sempre foi assim". 

A revisâo do valor das diánias no STF em 83% levou em conta o fato de que não havia reajuste desde 2006. Decidiu-se que seria pago urn 
din de trabalbo, como consta na resolucão do presidente da Corte, ministro Ricardo Lewandowski. 0 pedido pelo reajuste partiu da 
associacão de scrvidorcs do STF. 

Já em fevereiro, Lewandowski recebeu diárias para uma viagem internacional corn o valor reajustado. Ele esteve na ltália e na Inglaterra. 
Pela viagem de II a 25 de fevereiro, recebeu de diárias R$ 31. 188,30. Em Roma, Lewandowski teve uma audiência corn urn dirigente do 
Conseiho Superior da Magistratura italiano, órgao semeihante ao CNJ. No Vaticano, foi recebido pelo Papa Francisco. Na Inglaterra, pela 
rainha Elizabeth U. 

o presidente do TSE, Dias Toffoli, pot sun vez, recebeu R$ 30,4 mil em diárias em fevereiro, mesmo més em que foi editada a portania do 
E corn o reajuste. A assessoria do tribunal não detalhou as viagens feitas pelo ministro. 

pia 	em classe executiva 

Outra resolucão de Toffoli permitiná que servidores cornissionados, viajando em companhia de ministros, possam voar cm classe executiva. 
Ministros viajam em prirneina classe. A resolucão deve ser publicada depois da Semana Santa. "Quem geralmcnte viaja corn o presidente do 
TSE C o assessor de Assuntos Internacionais, cargo corn status de secretário', informa a assessoria de imprensa do tribunal. 

Os gastos corn diãnias variam de tribunal para tribunal. E diflcil mensurar o tarnanho dos gastos dos juizes federals. No segundo semestre de 
2014, o CNJ gastou RS 423,8 mil em diánias. 0 STJ infonrnou que ministros ejuizes auxiliares receberam R$ 47,5 milpor diánias nacionais e 
US$ 7,4 mil por dim-las internacionais em 2014. No STM, o valor gasto corn os magistrados em 2014 foi bern maior: R$ 1,39 milhâo. 

"As diárias não cram reajustadas desde 2006 e não havia critCrios objetivos para reajustes", afirma o STF. "A fixacão dos valores observou o 
escalonamento da magistratura", din o 1ST. 0 STJ também disse que o reajuste se explica pelo fato de as diánias não terern sido atualizadas 
desde 2006. A assessoria do TSE informou que é competCncia do presidente alterar os valores das diánias, como consta cm resolução de 
2010. 

o CNJ ressaltou que o regimento interno prevC aos conselheiros o mesmo tratamento dado a ministros de tribunals supeniores. "0 CNJ não 
tern Jurisdiçao sobre o STF, por isso a equiparação se dá em relação ao STJ." 

o folgão dos tribunais 

BRASfLIA- Oficialmente, o feriado da Semana Santa é so na sexta-feira. Para a cüpula do Judiciârio, porém, a 

https://2.senado.teg .b  bdsf/bitstreanhandle/id/509468/noticia.htnl?sequence= 1 	 1/2 

1Doc:  Memorando 1- 828/2020  |  Anexo: PROT N.º 1274-2019 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º MPPR - 54.18.309-4. RECOMENDAÇÃO ADMINSITRATIVA N.º 03-2019. CONCESSÃO DIÁRIAS.pdf (48/102)        77/168



08/0512019 	 https:/Mw2senado.Ieg .br/bdsf/bitstrearrVhandle/1d1509468/noticia.htrnl?seq uence= 1 

festividade crist2i é mais longa e comeca antes. No Supremo Tribunal Federal (STF), não haverá julgamentos 
durante a semana inteira. A rotina no STF é de sessôes da Prirneira Turma e da Segunda Turma nas tardes de 
terça-feira. Nas quartas e quintas-feiras a tarde, ha julgamentos no plenário. Todas as sessöes foram 	4 3 
canceladas nesta semana. E no é por falta de trabalho: existem 449 processos prontos para serem julgados 	--- 
em plenário, faltando apenas serern agendados. A fila do tribunal tern 57.808 processos. 
Tambérn näo haverá julgamentos no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e no 
Tribunal Superior do Trabalho (TST). Em todos os tribunais, no entanto, é possIvel que algurn rninistro dê uma 
decisão sozinho em urn processo. A folga mais longa também está garantida para servidores e juizes dos 
Tribunais Regionais Federals (TRFs). Alguns Tribunals de Justica estaduals também resolveram aderir ao 
descanso prolongado, como os de Minas, Distrito Federal, Goiás e Tocantins. 
A Lei 5.010, de 1966, baixada durante a ditadura militar, dá a Justiça Federal e aos tribunals superiores feriados 
extras, além dos oficiais. So eles: o intervalo entre 20 de dezernbro e 6 de Janeiro; a Semana Santa mais 
longa, que começa na quarta-feira e val ate o domingo de Páscoa; o carnaval corn a segunda-feira enforcada; 0 

11 de agosto, em que se comemora a fundaçäo dos cursos juridicos; 10  e 2 de novembro, dias de Todos Os 

Santos e de Finados; e o 8 de dezembro, o Dia da Justica. 
Ou seja: pela lei, a Sernana Santa jé seria longa no STF, porque começaria na quarta-feira. Mas o tribunal 
enforcou tarnbém a terça-feira. A decisão de cancelar os julgamentos foi dos presidentes da Primeira Turma, 
Rosa Weber, e da Segunda Turma, Teori Zavascki. As sessäes so serão retomadas normalmente na semana 
que vem. 
Ontem, nào havia sesso de julgarnento agendada no STF. No entanto, em tese, os ministros precisariam 
trabalhar. Mas nenhum deles publicou agenda no site do tribunal na Internet. 
o Conselho da Justiça Federal (CJF), o Conselho Nacional do Ministério PtbIico (CNMP) e o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) no tero expediente a partir de quarta-feira. 
o presidente do STF, ministro Ricardo Lewandowski, aproveitou o feriado prolongado para viajar a trabalho para 

t ina. Ontem, ele e o presidente da Suprema Corte Popular da China, Zhou Qiang, assinaram urn memorando h 
ooperaço entre os tribunais. 0 objetivo é a troca de experiências para modernizar o sistema judicial dos 

pa is es 
No domingo, Lewandowski também teve agenda na China: debateu o papel do Poder Judiciário dos paises do 
Brics (bloco composto por Brasil, Rissia, India, China e Africa do Sul) em relação a medidas de controle 
de Poluiciw ambiental. Lewandowski embarcou para a China na quinta-feira e estará de volta na próxima sexta-
feira, dia 3. 
o carnaval do STF também fol prolongado: durou uma semana inteira. Enquanto o resto do pais voltou ao 
trabalho na Quarta-Feira de Cinzas, na mais alta Corte do pais nâo teve sessão plenária nem quarta nern quinta-
feira. Na ocasio, Lewandowski também aproveitou para fazer viagem a trabalho, para a Itália e a Inglaterra. A 
agenda incluiu visita ao Papa Francisco e a rainha Elizabeth II, no Palácio de Buckingham. 
AMB DEFENDE FOLGAS 
Para o presidente da Associaço dos Magistrados Brasileiros (AMB), Joo Ricardo Costa, os feriados extras sao 
positivos porque servem para os juizes botarem o trabalho em dia: 

- A situaçäo do Judiciário está de uma forma que o feriado so serve para que o juiz trabaihe mais. A gente tira 
férias para botar em dia os processos. E melhor que as portas do forum estejam fechadas, para o juiz trabalhar 
tranquilo. Para a sociedade, dá a impressäo de que o juiz trabalha menos, porque tern mais feriado. Mas Os 

juizes trabaiham muito, trabaiham nos seus momentos de folga. Somos a segunda magistratura mais produtiva 
do planeta, segundo o CNJ. Mais feriados possibilitam que o juiz coloque seu acervo em dia. 
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Publicada no Diãrio 
da Justica Eletrônico, 
n° 17, em 27/1/2015. 

REsoLucAo N° 545, DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

Dispöe sobre a concessão de diárias 
e passagens no ámbito do Supremo 
Tribunal Federal. 

0 PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no usa das 
atribuicoes que Ihe confere o art. 363, I, do Regimento Interno, considerando o 
decidido na Sessão Administrativa de 17 de dezembro de 2014 sobre a Processo n° 
354.895/2014 e o que consta do Processo Administrativo n° 336.794/2009, 

RESOLVE: 

Art. 11  As diãrias destinam-se a indenização de despesas 
extraordinárias corn alimentaçao, pausada e Iocomoção urbana. 

Art. 20  Somente serão concedidas diárias aos Ministros, JuIzes 
Auxiliares, Magistrados Instrutores e servidores que estejam no efetivo exercIcio dos 
respectivos cargos ou funçöes. 

Paragrafo ünico. Poderão ser concedidas diárias e passagens a 
colaborador ou a colaborador eventual, observado a disposto no art. 80  desta 
Resolução. 

Art. 3° Os valores das diárias concedidas aos Ministros, Juizes 
Auxiliares, Magistrados Instrutores e servidores do Supremo Tribunal Federal que se 
deslocarem, em razão de servica, para outra localidade do territOrio nacional são 
fixados conforme as critérios constantes da tabela anexa. 

§ 11  As diárias internacionais correspondern ao valor da diana nacional 
acrescida de 70%, convertida em dOlar americana, utilizando-se a valor do câmbio 
correspondente a data da ültima fixacão do subsidia de Ministro do STF. 

§ 21  A definiçao dos valores das diárias será efetuada par ato do 
Presidente, mediante proposta do Diretor-Geral, sempre que atualizado a subsIdio 
do Ministro do Supremo Tribunal Federal, observados os critérios da tabela anexa. 

Art. 40  A solicitação de passagens e diárias deverá ser encaminhada 
pelo proponente a Secão de Passagens e Diárias corn a maxima de antecedëncia 
da data de inicio do afastamento, cam vistas a red uzir as custos de aquisição. 

Art. 51  0 servidor que se afastar da sede do servica acompanhando 
Ministro, Juiz Auxiliar ou Magistrado Instrutor, para prestar-lhe assistência direta que 
exija acompanhamento em tempo integral e hospedagem no mesmo local, farã jus a 
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diana correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor percebido pela autonidad 
assistida, ressalvada situação mais vantajosa. 

Parágrafo Unico. A assistência de que trata o caput a ser prestada 
a autonidade assistida deverá ser expressamente informada no formulário de 
requisicão de diárias. 

Art. 60  0 servidor que se deslocar em equipe de trabaiho receberá 
diana equivalente ao major valor pago entre os demais servidores membros da 
equipe. 

Paragrafo Unico. Considera-se equipe de trabaiho a instituida por ato 
do Presidente do Tribunal ou do Diretor-Geral da Secretaria para a realizaçao de 
missöes institucionais especIficas. 

Art. 7° 0 servidor que se deslocar para participar de evento de duracao 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias perceberá diana correspondente a 60% 
(sessenta par cento) do valor fixado, observados as cniténios constantes da tabela 
anexa. 

Art. 8° A pessoa fIsica que se deslocar para outra cidade a fim de 
prestar serviços não remunerados a Conte fará jus a diárias e passagens, na 
qualidade de colaborador ou colaborador eventual. 

§ 11  Para os fins deste artigo, considera-se colaborador a pessoa fisica 
sem vinculo funcional corn o Supremo Tribunal Federal, mas vinculada a 
Administracao Püblica, e colaborador eventual a pessoa fisica sem vinculo funcional 
corn a Administracão PUblica. 

§ 21  0 colaborador fará jus ao valor da diana conforme a nIvel de 
equivalOncia entre o cargo por ele ocupado e os valores fixados pelo Diretor-Geral, 
observado a disposto no art. 61 . 

§ 31  0 valor da diana de colaborador eventual será estabelecido pelo 
Diretor-Geral, segundo o nIvel de equivalOncia entre a atividade a ser cumprida e as 
valores de diárias fixados, observado o disposto no art. 61. 

§ 4° Aplica-se ao colaborador e ao colaborador eventual o disposto no 
art. 71  desta Resolucao. 

Art. 91  As diárias seräo concedidas par dia de afastamento. 

§ 10  Quando se tratar de viagem em territário nacional, o valor da diana 
será reduzido a metade: 

I - quando o afastamento não exigir pennoite fora da sede; 

II - no dia do retorna a sede; 

III - quando, por qualquen forma, a despesa corn pousada for custeada 
par outro órgao ou entidade. 

§ 20  Quando se iniciar na sexta-feira ou incluir sábado, domingo ou 
feriado, o afastamento deverã ser expressamente justificado. 

Art. 10. Será concedido, nas viagens em territOrio nacional, adicional 
correspondente a 80% (aitenta por cento) do valor básico da diana de analista 
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judiciário, para cobrir despesa de deslocamento ate o local de embarque e do 
desembarque ao local de trabalho ou hospedagem e vice-versa. 

Parágrafo Unico. Quando o deslocamento compreender mais de uma 
cidade de destino, o adicional de que trata este artigo poderá ser concedido mais de 
uma vez, a critério da Administração. 

Art. 11. A concessão de diárias caberá ao Diretor-Geral da Secretaria. 

§ 11  A concessão de diárias ficará condicionada a disponibilidade 
orçamentária do Supremo Tribunal Federal. 

§ 21  0 ato de concessão das diárias deverá conter o nome do 
favorecido, o respectivo cargo ou função, a descrição sucinta do motivo da viagem, 
bern como a duracao do afastamento e os valores unitário e total, e será publicado 
no Boletim de Serviço. 

Art. 12. As diárias serào pagas antecipadarnente, de uma sO vez, 
exceto nas seguintes situacoes, a critério da autoridade concedente: 

- em casos de emergéncia, quando poderão ser processadas no 
decorrer do afastamento; e 

II - quando o afastamento compreender perlodo superior a 15 (quinze) 
dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente. 

Parágrafo ünico. Quando o periodo de afastamento se estender ate a 
exercIcio seguinte, a despesa recairá no exercIcio em que se iniciou. 

Art. 13. As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do 
afastamento do territOrio nacional e contadas integralmente do dia da partida ate a 
dia do retorno, inclusive. 

§ 11  Quando a afastamento exigir pernoite em territOrio nacional, fora 
da sede, será concedida diana nacional integral, ressalvada a hipótese do inciso Ill 
do § 11  do art. 91, quando o valor da diana será reduzido a metade. 

§ 21  Será concedida diana nacional integral quando a retorno a sede se 
der no dia seguinte ao da chegada no territOrio nacional, ressalvada a hipOtese do 
inciso Ill do § 11  do art. 9°, quando o valor da diana será reduzido a metade. 

§ 30  Quando a afastamento do territOrio nacional ocorrer no mesmo dia 
do afastamento da sede, não será concedida a diana prevista no § 11  deste artigo. 

§ 4° Quando a retorno a sede ocorrer no mesmo dia da chegada no 
território nacional, não será concedida a diana prevista no § 21  deste artigo. 

§ 50  Quando, no curso do afastamento, por qualquer forma, a despesa 
corn pousada for custeada por outro Orgao ou entidade, o valor da diana 
internacional será reduzido a metade. 

Art. 14. Quando se tratar de diana internacional, a favorecido poderá 
optar pelo recebimento das diãnias em moeda brasileira, sendo a valor, nesse caso, 
conventido pela taxa de câmbio do dia da emissão da ordem bancária. 

Paragrafa ünico. No caso de recebimento das diárias em moeda 
estrangeira, permitida a opcão em dOlares ou em euros, caberá ao Tribunal proceder 
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a aquisiçao junta ao estabelecimento credenciado e autarizado a vender moed 
estrangeira a órgaos da Administração PUblica. 

Art. 15. Na hipOtese de ser autorizada a prorrogaçao do prazo de 
afastamento, seräo concedidas diárias correspondentes ao perlodo adicional. 

Art. 16. As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxullo-
alimentacao, ao auxllio-transporte e a indenização de transporte a que fizer jus a 
beneficiário, exceto aquelas eventualmente pagas em fins de sernana e feriados. 

Parágrafo Cjnico. Aplica-se ao colaborador e aos servidores cedidos ao 
STF a desconto previsto no caput, devendo ser considerado o valor da indenizacao 
paga pelo STF ou o percebido pelo beneficiário no Orgão de origem ou o valor 
declarado quando da requisição do pagamento de diárias. 

Art. 17. As diárias recebidas em excesso serào restituldas pelo 
favorecido em 5 (cinco) dias contados da data do retorno a sede. 

§ 10  Quando, por qualquer circunstância, não ocorrer a afastamento, as 
diárias serão restituldas em sua totalidade no prazo estabelecido no caput. 

§ 20  Quando se tratar de diárias internacionais, as restituiçöes previstas 
neste artigo serão feitas mediante conversão pela mesma taxa do cârnbio da data de 
requisicao da moeda, pelo STF, ao estabelecimento comercial. 

§ 30 Caso as diárias recebidas em excesso nào sejam restituidas no 
prazo estabelecido no caput, a Adrninistracao indeferirá a requisiçäo de novas 
diárias enquanto não for realizada a restituição e adotará as providências cabiveis 
para o devido ressarcimento. 

Art. 18. 0 cartão de ernbarque e a blihete de passagem ou a 
docurnento equivalente deverão ser entregues a Seção de Passagens e Diárias em 
5 (cinco) dias üteis apOs o retorno a sede. 

§ 11  Não sendo possIvel cumprir a exigência prevista no caput, por 
. 

	

	motivo justificado, a cornprovacao da viagern poderá ser feita por quaisquer das 
seguintes formas: 

- ata de reunião ou declaracaa ernitida por unidade administrativa, no 
caso de reuniöes de Tribunals, de grupos de trabaiho ou de estudos, de cornissöes 
au assemelhados, em que conste a name do beneficiário coma presente; 

II - declaracao ernitida par unidade administrativa ou pela arganização 
do evento, au lista de presenca em que canste o name do beneficiário; 

Ill - outra forma definida pelo Tribunal. 

§ 2° Caso as compravantes nãa sejam entregues no prazo 
estabelecido no caput, a Administração adatará as providências cabIveis para a 
devido ressarcimento das passagens e das diárias. 

Art. 19. As passagens aéreas serao ernitidas corn datas e horários 
compatIveis corn a prograrnação do serviço ou do evento informada pelo proponente 
quando da requisiçao. 

§ 10 A Seção de Passagens e Diãrias priorizará a ernissäo de 
passagens corn menor custo. 
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§ 2° Emitidas as passagens, a solicitação para alterar data ou horário 
da viagem será processada sem Onus para o beneficiário nos casos em que a 
programaçäo do servico for alterada por motivo de forca major ou caso fortuito ou 
por interesse da Administraçao, justificados no pedido de alteração. 

§ 3° Caso a solicitaçäo para alterar data ou horário da viagem não se 
enquadre nas hipOteses mencionadas no § 20  deste artigo, o pedido de altera(;ão 
poderá ser processado e as despesas adicionais decorrentes da remarcacão da 
passagem deverão ser ressarcidas ao Tribunal pelo beneficiário. 

Art. 20. Nas viagens ao exterior, a categoria de transporte aéreo a ser 
utilizada será a seguinte: 

I - primeira classe: Ministro e respectivo cOnjuge ou companheiro (a), 
quando indispensável sua presença, nos afastamentos para representaçáo do 

. 

	

	Tribunal em eventos de caráter protocolar ou cerimonial no exterior, quando houver 
disponibilidade no momento da emissão; 

II - classe executiva: 

a) Juizes Auxiliares, Magistrados Instrutores, Secretário-Geral da 
Presidéncia, Diretor-Geral da Secretaria, quando houver disponibilidade no momento 
da emissão; e 

b) servidor ocupante de cargo em comissão que se deslocar na 
companhia de Ministro para prestar-Ihe assistência direta, quando houver 
disponibilidade no momento da emissão; 

III - classe econOmica: demais servidores. 

Parágrafo ünico. Ao servidor, quando em viagem ao exterior, poderá 
ser concedida, pelo Diretor-Geral da Secretaria, passagem de classe executiva nos 
trechos em que o tempo previsto de voo entre o Ultimo embarque no território 
nacional e o destino for superior a oito horas. 

Art. 21. A autoridade concedente, o ordenador de despesas e o 
beneficiário das diárias responderão solidariamente pelos atos praticados em 
desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art. 22. Os casos omissos serào resolvidos pelo Diretor-Geral da 
Secretaria. 

Art. 23. Fica revogada a Resoluçäo n° 439, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 24. Esta Resolucão entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

Este texto não substitui a publicacao oficial. 
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55 
ANEXO 

BENEFICIARIOS 
DIARIAS

INTERNACIONAL NACIONAL 
Ministro 1/30 do subsldio 

Ver § 11  do art. 3° 
desta Resoluçâo. 

Juiz 	Auxiliar 	ou 	Magistrado 
Instrutor 95% da diana de Ministro 

Analista Judiciário ou ocupante 
de Cargo em Comissão 55% da diana de Ministro 

Técnico Judiciário ou ocupante 
de Função Comissionada 45% da diana de Ministro 
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CONCLUSAO 

Aos 13 dias do mês de maio do ano de 2019, faco estes autos 

conclusos ao Procurador-Geral, Dr. Fábio Luiz Santin de 

Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot R61da Cruz 

Assessora JurIdica 

Decreto n 418/2013 retificado 
peto Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

S 
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MuniapiodeChopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CN Pi 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 	J 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

PROCESSO N.9 1.274/2019 

DESPACHO N.9 300/2019/PGM-FLSA 

1 Trata-se de Recornendacâo Administrativa fl.2  03/2019, encaminhada pelo 

GEPATRIA - Grupo Especializado na Proteção do Patrirnônio Püblico e no Controle a 
Improbidade Administrativa, referente ao pagamento de diárias. 

2 Desde que a Recomendação foi recebida a AMSOP - Associação dos MunicIpios do 

Sudoeste do Paraná tern realizado reuniôes corn os Prefeitos, Assessores JurIdicos, 

Procuradores e como a responsável pelo GEPATRIA da Região de Francisco Beltrão/PR, Dr. 

FabrIcio Trevizan de Almeida, corn a objetivo de se definir parâmetros para o tema. 

3 Segundo o Dr. Ewerton Lineu Barreto Ramos, advogado da AMSOP, as tratativas 

ainda não foram finalizadas. Foi marcada uma nova rodada de negociaçöes para o próximo dia 

26/06. 

4 Portanto, ha necessidade do encarninhamento de resposta ao GEPATRIA, solicitando 

prazo para o encaminhamento da resposta definitiva do MunicIpio, para momento posterior ao 
encerramento do debate. 

5 A Assessora Técnica JurIdica, Sra. Cristiani Scariot Rosa da Cruz, para que elabore 
OfIcio corn esse conteüdo. 

6 Após, encaminhern-se os autos para o i. Prefeito Municipal, para análise, 
consideraçöes e assinatura. 

Chopinzinho (PR), em 30 de abril de 201 

/ 

FABI0 Luiz 	E ALBUQUERQUE 
PR.' PORGERAL 

DECRETO 01 /2.18 - OAB/PR 26.368 

Página 1 de 1 
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CERTIDAO N.° 133/2019/AS/CSRC 

CERTIFICO e dou fé que, o Procurador Geral do MunicIplo, Dr.Fábio entregou Os 

autos em 05/07/2019 e solicitou verbalmente que fosse dado cumprimento ao 
Despacho n.° 30/2019/PGM-FLSA. 

CERTIFICO que expedi OfIcio n.° 895/2019/GAB/1DOC ao GEPATRIA em 
cumprimento ao item 5 do Despacho n.° 30/2019/PG M-FLSA. 

CERTIFICO que encaminhei ao Exmo. Sr. Prefeito OfIcio n.° 895/2019/GAB/1DOC 
para assinatura e posterior protocolo via e-mail ao GEPATRIA. 

Chopinzin ho/PR, de 1 
	

019. 

Cristiani 	• sa da Cruz 
Assessora JurIdica 

Decreto n° 418/2013 retificado pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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5 	SI, 

' 	A' 
4.  Municipio

ff 
de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANA 
CN PJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 	All 

OFICIO N.° 895/2019/GAB/1DOC 

Chopinzinho, PR, 11 de juiho de 2019. 

EXCELENTISSIMO PROMOTOR: 

Em atencão ao Oficio 045/2019 e a Recomendaçao Administrativa n.° 003/2019, 

refcrcnte ao Procedimento Administrativo n.° MPPR-0054.18.000309-4, que encaminhou 

Recomendacão Administrativa n.° 003/2019 recomendando que promova as medidas legislativas 

Para a devida regulamentacào do pagamento de dirias. 

Solicita-se, a Vossa Excelência, prazo para o encaminhamento da resposta definitiva do 

MunicIpio, para momento posterior ao encerramento do debate estabelecido entre o GEPATRIA da 

Regio de Francisco Beltrào/PR e a AMSOP - Associaçâo dos MunicIpios do Sudoeste do Paran, 

Prefeitos, Assessores JurIdicos e Procuradores, tendo em vista que o advogado da AMSOP, Dr. 

Ewerton Lineu Barreto Ramos, infer ii . ..- . s ra a va 	• . foram finalizadas. 

Atenciosamente 

s- 	
v• '.DENIs CE NI Sc0LAR0 

REFEITO w ICIPAL 

EXCELENTISSIMO SR. 
DR. FABRICTO TREVIZAN DE ALMEIDA 
M.D. PR0M0T0R DE JusTlcA COORDENADOR 
GRUPO EsPEcIAUzAD0 NA PROTEçAO AO 
PATRIM6Ni0 PUBLIc0 E NO COMBATE A 
IMPROI3IDADE ADMINISTRATIVA 
GEPATRIA - REGIA0 DE FRANCISCO Bu. LTRA0 -PARANA 

Página ide 1 
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Locamail :: Oficio n.° 895/201 9-Chopinzinho-PR 	 https://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_taskmail&...  

Assunto: OfIcio fl.°  895/2019-Chopinzinho-PR 

De 	
Procuradoria Municipal_Iegislacão 
<Iegisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para: 	<gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br> 

Data 	15/07/2019 09:06 

iieb 
Co 

o OF. 895-1DOC-GAB - GEPATRIA_MPPR - 54.18.309-4_di6rias_RA 3-2019_prot 1274.pdf ("438 KB) 

Senhor Promotor: 

Segue, em anexo, OfIcio n.° 895/2019/GAB/1DOC em atencâo ao OfIcio 045/2019 e a Recomendação 
Administrativa n.° 003/2019, referente ao Procedimento Administrativo fl.0  
MPPR-0054.18.000309-4, que encaminhou Recomendacão Administrativa n.° 003/2019 recomendando 
que promova as medidas legislativas para a devida regulamentacào do pagamento de diárias. 
Soiscita-se confirmacão de recebimento. 

Atenciosatnente, 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Juridica 
Procuradoria Geral do Municipio 
Prefeitura de Chopinzinho 
(46) 3242-8600 

I of I 	 15/07/2019 09:07 
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Locamail :: Re: Oficio n.° 895/201 9-Chopinzinho-PR 	 https://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_task=mail...  

S 

Assunto: 
Re: OfIcio fl.0  895/2019- 
Chopinzinho-PR 

De 	
GEPATRIA Francisco Beltrào 
<gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp. br> 

Para: 	
Procuradoria Municipal_legislaço 
<legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

Data 	22/07/2019 11:10 

iieb 

Born dia, confirmo o recebimento do oficlo 

Atenciosamente, 

João Felipe Rios Ribeiro de Jesus 
Estagiário de Direito - MPPR 

Em seg, 15 de jul de 2019 as 09:06, Procuradoria Municipal_legislacâo <legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 
escreveu: 

Senhor Promotor: 

Segue, em anexo, OfIcio n.° 895/2019/GAB/1DOC em atencão ao OfIcio 045/2019 e a 
Recomendacão Administrativa n.° 003/2019, referente ao Procedimento Administrativo n.° 
MPPR-0054.18.000309-4, que encarninhou Recomendacâo Administrativa n.° 003/2019 
recornendando que promova as medidas legislativas para a devida regulamentaçào do pagarnento de 
diárias. 
Solicita-se confirmacão de recebimento. 

Atenciosamente, 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Juridica 
Procuradoria Geral do Municipio 
Prefeitura de Chopinzinho 
(46) 3242-8600 

0 

I of 1 	 22/07/2019 11:24 
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JUNTADA 

Aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2019, nesta 

cidade de Chopinzinho, na Procuradoria Geral do 

MunicIpio faco juntada a este procedimento de e-mail e 

OfIclo n.9  086/2019, recebido, 	data, 	10h23min, 

do GEPATRIA, conforme 

401  Cristiani 	jot osa da Cruz 

Assessora JurIdica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 54/2018 e 583/2018 

S 

0 
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Locarnail :' Fwd: Oficio 086/20 19 Prefeituras - GEPATRIA FRA... 	https://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_task=maiL.  

Fwd: OfIcio 086/2019 Prefeituras - Assun . 
GEPATRIA FRANCISCO BELTRAO 

De 	<prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: 	legislacão <legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

Data. 	20/08/2019 10:59 

iieb 
62 

o Oficlo 086-2019 Prefeitura.pdf (-..'37 KB) 

	Mensagem original 

Assunto::Oflcio 086/2019 Prefeituras - GEPATRIA FRANCISCO BELTRAO 
Data:20/08/201 9 10:23 

De : GEPATRIA Francisco Beltrão <gepatria.franciscobeltrao©mppr.rnp.br> 
Para:: Prefeitura Clevelândia <secretaria prefeito@domin io6. softsul. net>, AMPERE 

<adrninistracaoampere.pr.gov.br>, Barracão <prefeito@barracao.pr.gov.br>, Bela Vista da Caroba 
<administracao@belavistadacaroba.pr.gov.br> Boa Esperança do lguacu 
<prefeituraboaesperancadoiguacu.pr.gov.br>, Born Jesus do Sul <gabinete@bomjesusdosul.pr.gov.br> 
Born Sucesso do Sul <pmbssulbssul.pr.gov.br>, Chopinnho <prefeiturachopinzinho.pr.gov.br>, Coronel 
Vivida <administracaocoronelvivida.prgov.br> Dais 'dizinhos <gabinetedoisvinhos.pr.gov.br>, Espigao 
Alto do lguacu <gabineteespigaoaltodoiguacu.pr.gov.br>, Flor da Serra do Sul 
<planejamento©fssul.pr.gov.br>, Francisco Beltrão <prnbeltrao@grnail.corn>  Honório Serpa 
<administracao@honorioserpa.pr.gov.br> Itapejara D 'Oeste <administracaoitapejara@iolnet.com.br>, 
Marmeleiro <gabinetemarrneieiro.pr.gov.br>, Pinhal de Sao Bento Prefeitura <compraspsbol @gmail.com> 
Planalto <planalto@rline.com.br>, Pranchita <prefeito@pranchita.pr.gov.br> Prefeitura Capanema 
<prefeito.bellecapanerna.pr.gov.br>, Prefeitura de Capanema - Mrninistraçao 
<adrncapanema.pr.gov.br>, Prefeitura de Cruzeiro - Sandra <adrninistracao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br>, 
Prefeitura de Honório Serpa <prefeiturahonorioserpa.pr.gov.br>, Prefeitura de ManfrinOpolis 
<manfrirnanfrmnopolis.pr.gov.br>, Prefeitura de Nova Prata do lguacu <prefeituranpi.pr.gov.br>, Prefeitura 
de Renascença - Administracao <administracaorenascenca.pr.gov.br>, Prefeitura de Sao Jorge D'Oeste 
<adrninistracaoprnsjorge.pr.gov.br>, Prefeitura Dais Vizinhos - Luciane 
<admrnistracao@doisviznhos.pr.gov.br>, Prefeitura Enéas Marques 
<adrninistracao@eneasrnarques.pr.gov.br> Prefeitura Mariópolis <gabinete@mariopolis.pr.gov.br>, 
Prefeitura Municipal de Sulina <prefeiturasulina.pr.gov.br>, Prefeitura Nova Esperança do Sudoeste 
<prefeituranovaesperancadosudoeste.pr.gov.br>, Prefeitura Pato Branco 
<prefeito@patobranco.pr.gov.br>, Prefeitura Pinhal de Sao Bento <contato@pinhaldesaobento.pr.gov.br>, 
Prefeitura Quedas do Iguacu <pref.ituraqi3gmail.corn>, Prefeitura Realeza Juridico 
<juridico@renascenca.pr.gov.br>, Prefeitura Renascença <prefeiturarenascenca.pr.gov.br>, Prefeitura 
Salto do Lontra <gabinetesaltodolontra.pr.gov.br>, Prefeitura Santo Antonio do Sudoeste - Bemadete 
<contatopmsas.pr.gov.br>, Prefeitura Saudade do Iguaçu <licitacoespmsi©g mail. com>, Pérola DOeste 
<gabinete@peroladoeste.pr.gov.br> Realeza <gabinete@realeza.pr.gov.br> Salgado Filho 
<gabineteexecutivo@hotmail.com> Santa Izabel do Oeste <prefsiogrnaii.com>, Saudade do Iguacu 
<prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br> Sao João <pref_saojoao@sudonet.com.br> Veré 
<gabinete@pmvere.pr.gov.br> \ditorino <prefeitura@vitonno.pr.gov.br> 

Barr dia, 
Par determinacão do Dr. FabrIcio Trevizan de Almeida, Promotor de Justica Coordenador do 
GEPATRIA FRANCISCO BELTRAO, encaminho a  OfIcio in. 086/2019,  conforme anexo. 

0 prazo para envio de resposta é de 15 (quinze) dias e poderá ser encaminhado a este e-mail. 

Atenciosamente e a disposicão, 

Fiá via Nascimento Giongo 

ASSESSOk4 DE PROMOTOR 

I of 2 	 20/08/2019 11:54 
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Locamail :: Fwd: Oficio 086/2019 Prefeituras - GEPATRIA FRA... 	ps://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_task=mail...  

MINISTERIO PLIBLICO DO ES TA DO DO PARANA 

Rua F/orianô polls, no 530, 10  andar, Sala 10, Edificio Empresarial Araca Grande, Bairro Alvorada 

Francisco Belträo - Paraná - CEP: 85601-560 

Tel.: (46) 3524-2557/ (46) 3524-4716 
	

14 
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64 
MIzvIsrERIo PLThLIco. 

do Esrado do Parand 

Grupo Especializado na Proteco ao Patrimônio Ftb1ico eno Combate a Improbidade Administrativa 
GEPATRIA - Regio de Francisco Belfräo/PR 

OfIcio 086/2019 

Francisco Beltrão/PR, 09 de agcsto de 2019. 

ExcelentIssimo(a) Senhor(a), 

0 MINISTERJO PUBLICO DO ESTADO DO 

PARANA, pelo Promotor de Justica Coordenador do Grupo Especializado na Protecao 

ao Patrirnônio Püblico e no Combate a Improbidade Administrativa - GEPATRIA, 

RegiAo de Francisco Beltrão/PR, no uso de suas atribuiçöes legais, corn fundamento no 

art. 129, VI e LX da CRFB, art.. 26, I, da Lei Federal nQ 8625/93 e art. 58, I, da Lei 

Complementar. Estadual n° 85/99, vern, a presenca de Vossa Serthoria, corn o firn de 

iristruir o Procedirnento Administrat-ivo n. MPPR-0054.18000309-4, requisitar que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, seja enviado a este Grupo Especializado, inforrnaçöes sobre 

os critérios utilizados por essa Prefeitura para diferenciaçao entre o pagamento de 

diárias ressarcirnento, e/ou antecipacao/adiantamento de gastos. 

Renovo a Vossa Senhoria protestos de elevada estima 

e distinta consideraçao. 

FAB 	I i' VIZAN DE ALMEIDA 

Prornotor de Justica Coordenador 

Excelentfssirno (a) Senhor (a) 

PREFEITO(A) MUNICIPAL 

Rua FlorianOpolis, n° 530, 1° andar, Sala 10, Edif(cio Ernpresarial Arao Grande, Bairro Alvorada - Francisco Be1tro 

- Faran, CEP: 85601-560 - Telefone: (46) 3524-255713524-4716 gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br  
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ERTIDAO N.° 167/2019/AS/CSRC 

CERTIFICO que as us. 12/27 encontra-se acostado a Lei n.9  3.571/2016 alterada pela Lei n.2  
3.586/2016 e as fls. 28/34 o Decreto n.9  471/2016. 

CERTIFICO que diante do Oficio n.2  086/2019 (fl. 64) expedido pelo Grupo Especializado na Proteção 
ao Patrimônio Püblico e no Combate a Improbidade Administrativa - GEPATRIA, que requisitou 
inforrnacôes sobre os critérios utilizados para diferenciacão entre pagarnento de dirias, ressarcimento 
e/ou antecipacão/adiantamento de gastos. 

Conforme disposto na Lei n.2  3.571/2016 alterada pela 3.586/2016 e no Decreto fl.2  471/2016, os 

critérios são: 

a) Diárias 

São concedidas em caráter eventual ou transitório, no interesse do servico püblico, quando se 
deslocarem da sede onde têm exercicio para outro ponto do Território Nacional ou Exterior, e são 
concedidas para atender as despesas com alimentacão (compreende o café da manhã, o almoco e o 
jantar), hospedagem e locomocão urbana, sendo concedida quando houver pernoite no local do 
desti no. 
Não farão jus ao recebimento de diana os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e 
temporários, os agentes politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros 

dos Conselhos Municipais quando o deslocamento da sede constituir exiência permanente do cargo. 
As Secretarias e os Conselhos devem solicitar as diârias a serem concedidas, corn antecedência minima 

de 15 (quinze) dias, acompanhado dos documentos comprobatórios correspondentes. 
As diárias, ate o limite de 05 (cinco), serão pagas antecipadamente. 0 pagamento das diárias serã feito 
preferencialmente de forma antecipada. 

Deverá ser apresentado relatório de viagem acompanhado de documentos comprobatórios da 
participacão em reunião, palestras, congressos, cursos, etc. 

Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da 
administracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais farãojus 

apenas 30% (trinta por cento) do valor das diárias para custeio de alimentação quando sua 
hospedagem for fornecida por instituicôes governamentais e 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
das diárias para custeio de hospedagem quando sua alimentacão for fornecida por iristituiçôes 
governamentais. 
Não será concedida nenhuma diana dentro do ternitório municipal. 

b) Ressarcimento 

Poderão solicitar ressarcimento de despesas como passagens de ônibus, taxi ou combustivel mediante 
apresentacão da nota fiscal e devidamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Na hipótese de utilizacão de veIculo particular, o servidor poderá requerer ressarcimento de despesas 
com combustIvel e pedágios mediante apresentacão das notas fiscais. 
Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diàrias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das 
diárias correspondentes ao perlodo prorrogado, corn justificativa fundamentada e mediante 
autorizacão do dirigente maximo do órgão ou entidade, admitida a delegacão decompetência. 
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A autoridade que atestar falsamente o deslocamento do servidor para efeito de ressarcimento, sern 
prejuIzo das sançöes cabIveis e das previstas em Lei própria, responderá solidariamente com o 
servidor pela reposição irnediata da importância indevidamente paga. 

No caso de atrasos, escalas e conexôes em viagens nacionais e internacionais por periodo superior a 
quatro horas, será feito o reembolso de despesas corn alimentacão e pousada, mediante 
comprovantes e justificativa encaminhados para o ordenador de despesa para aprovação do 
reembolso, desde que observado o principio da razoabilidade e limitados os gastos, em qualquer caso. 

C) 	Antecipacão/adiantamento 

As dirias, ate o limite de 05 (cinco), serão pagas antecipadarnente. 0 pagamento das diárias será feito 

preferencialmente de forma antecipada, mediante solicitacão de dirias conforme descrito no Anexo I 

da Lei n.2  3.571/2016 alterada pela Lei n.2  3.586/2016, corn justificativa dos servidores e empregados 

püblicos municipais, efetivos e temporrios, os agentes politicos da administracão direta do Poder 

Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais, assinado pelo Secretário de sua 

respectiva pasta e devidamente autorizada pelo Chefe do Poder Executivo. 

As despesas relativas as dirias ate o limite de 05 (cinco) diárias, sempre precedidas de empenho em 
dotação própria, serão realizadas em processo especial e pagas antecipadamente,  exceto nas 
seguintes situacôes: 

I - em casos excepcionais, devidamente justificados, quando serão processadas no decorrer do 
afastamento ou após este, efetuando-se o crédito correspondente em conta bancária dos servidores 
püblicos municipais, contratados e os agentes politicos da administraçâo direta; 

II - quando o afastamento compreender periodo superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 
circunstância em que se antecipai, apenas, o pagamento das diárias correspondentes aos primeiros 
15 (quinze) dias. 

III - Estendendo-se o afastamento por periodo superior ao previsto, desde que autorizada a 

prorrogaçäo, os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes 
politicos da administração direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos 
Municipais farão jus as diárias correspondentes ao periodo. 

IV - Quando o perIodo de afastamento se estender ate o exercicio seguinte, a despesa recair6 no 
exercicio em que se iniciou. 

Será permitido o reembolso das despesas, quando não for solicitado o adiantamento,  desde que 
devidamente justificadas e aprovadas pelo ordenador de despesa. 

d) 	Restituicöes de Valores 

São hipóteses de restituicão de valores recebidos antecipadamente a titulo de diana, de passagem e 
ou de adiantamento: 

- quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, os valores serão restituidos em sua 
totalidade no prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis contados da data do cancelamento da viagem; 

II - quando o servidor, em seu relatório de viagem, aferir a necessidade de restituição, devendo 
efetua-la no prazo maximo de 05 (cinco) dias Citeis contados da data do relatório de viagem; e 

III 	- quando o setor responsável pela verificacão do relatório de viagem aferir a necessidade de 
restituicão, devendo o servidor efetuá-la no prazo maximo de 05 (cinco) dias üteis contados da 
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notificacão recebida peloservidor. 
A restituição deverá ser feita por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Os servidores 
e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da administracão direta 
do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conselhos Municipais que receberem diárias e não se 
afastarem de sua sede, por qualquer motivo, ficaräo obrigados a restitui-la  aos cofres püblicos, 
integralmente, no prazo máximo d2 15 (quinze) dias. 
Na hipótese dos servidores e empregados piiblicos municipais, efetivos e temporários, Os agentes 

politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e Os membros dos Conselhos 

Municipais retornarem a sede antes da data prevista, restituirá as diárias recebidas em excesso, no 
prazo estabelecido em lei. 
A inobservância do prazo estabelecido na Lei autorizará a Administraco a proceder ao desconto 

compulsório em folha de pagamento, para restituição da importância devida ao erário Municipal 

mediante ofIcio a Divisão de Recursos Humanos e Seguranca do Trabaiho ate o dia 11 (onze) de cada 

mês. 

CERTIFICO que procede-se a REMESSA dos presentes autos a Secretaria Municipal de Administracão 

para querendo complemente as informaçOes prestada nesta certidão, tendo em vista que consta no 

art. 27 da Lei n.2  3.571/2016 alterada pela Lei n.2  3.586/2016 que situacöes excepcionais deverão ser 

encaminhadas para deliberacão da Secretaria de Administracão. 

Chopinzinho/PR, de 23e agosto de 2019. 

Crist 	 Rosa da Cruz 

As 	ora Juridica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

REMESSA 

Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2019, faço REMESSA dos 

presentes autos a Secretaria Municipal de Administracão, do 

que lavro o presente termo. 

Cristiani S 	•sa da Cruz 

Assessora Juridica 
Decreto n 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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CERTIDAO 

CERTIFICO e dou fé que, o Departamento Municipal de 
Adrninistraçao corrobora corn a Certidão n° 167/2019/AS/CSRC, 
(fls. 65 a 67). Encarninho os presentes autos a Procuradoria 
Municipal, para que proceda o encaminhamento da resposta ao 
Ministério Püblico - Gepatria Regiao de Francisco Beltrão/PR. 

Chopinzinho/PR, 23 de agosto de 2019. 

Neide Mañnêz Caldato 
Diretora do Departarnento de Adrninistraçao 

Decreto n° 190/2017 
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OFICIO N.° 1.120/2019/GAB/1DOC 

Chopinzinho, PR, 28 de agosto de 2019. 

EXCELENTISSIMO PROMOTOR: 

Em atencäo ao Oficio 086/2019, referente ao Procedimento Administrativo n.° MPPR-
0054.18.000309-4, que requisitou informaçôes sobre os critérios usados pelo MunicIpio para 
diferenciacão entre o pagamento de dirias, ressarcunento, e/ou antecipacão/adintamento de 
gastos. 

Conforme disposto na Lei n.° 3.571/2016 alterada pela 3.586/2016 e no Decreto n.° 
471/2016, os critérios são: 

a) Diárias 

São concedidas em caráter eventual ou transitório, no mteresse do servico piiblico, quando 
se deslocarem da sede onde tern exercIcio para outro ponto do Território Nacional ou Exterior, e 
sic, concedidas para atender as despesas corn alimentacão (compreende o café da manhã, o almoco e 
o jantar), hospedagem e locomoção urbana, sendo concedida quando houver pemoite no local do 
destino. 

Nâo farâo jus ao recebimento de diana os servidores e empregados püblicos rnurncipais, 
efetivos e tempor.rios, os agentes politicos da administracão direta do Poder Executivo Municipal e 
os membros dos Conseihos Municipais quando o deslocamento da sede constituir exigéncia 
perrnaneflte do cargo. 

As Secretarias e os Conseihos devem solicitar as di.rias a serem concedidas, corn 
antecedéncia minima de 15 (quinze) dias, acornpanhado dos documentos comprobatórios 
correspondentes. 

As diarias, ate o limite de 05 (crnco), serão pagas antecipadamente. 0 pagarnento das diárias 
será feito preferencialmente de forma antecipada. 

Deverá ser apresentado relatório de viagem acompanhado de documentos comprobatórios 
da participacão em reunião, palestras, congressos, cursos, etc. 

Os servidores e empr.gados pitblicos municipais, efetivos e tempor.rios, os agentes 
politicos da adrninistracão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Consethos 
Municipais faräojtis apenas 30%  (trinta por cento) do valor das diarias para custeio de alirnentacäo 
quando sua hospedagem for fornecida por instituicôes governamentais e 75% (setenta e cinco por 

Página 1 dc 4 

1Doc:  Memorando 1- 828/2020  |  Anexo: PROT N.º 1274-2019 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º MPPR - 54.18.309-4. RECOMENDAÇÃO ADMINSITRATIVA N.º 03-2019. CONCESSÃO DIÁRIAS.pdf (70/102)        99/168



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINt-IO 	 PARANA 0 

cento) do valor das dirias para custeio de hospedagem quando sua Rlif11entaco for fomecida por 
mstituicôes governamentai. 

Näo será concedida nenhuma diria dentro do território municipal. 

b) Ressarcimento 

Poderâo solicitar ressarcimento de despesas como passagens de ônibus, taxi ou 
combustIvel mediante apresentacâo da nota fiscal e devidamente autoriaado pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Na hipótese de utili2aço de veIculo particular, o servidor poderá requerer ressarcimento de 
despesas corn combustivel e pedágios mediante apresentacão das notas fiscais. 

Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 
ressarcimento das dirias correspondentes ao perlodo prorrogado, corn justificativa fundamentada e 
mediante autorizaçâo do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegacão de 
competência. 

A autoridade que atestar falsamente o deslocamento do servidor para efeito de 
ressarcimento, sem prejuIzo das sançôes cabIveis e das previstas em Lei própria, responderá 
solidariamente corn o servidor pela reposicäo imediata da importância indevidamente paga. 

No caso de atrasos, escalas e conexôes em viagens nacionais e internacionais por perlodo 
superior a quatro horas, seri feito o reernbolso de despesas corn alimentaçâo e pousada, mediante 
comprovantes e justificativa encaminhados para o ordenadot de despesa para aprovaco do 
reernbolso, desde que observado o principio da razoabilidade e limitados os gastos, em qualquer 
caso. 

c) Antecipaçäo/adiantamento 

As diárias, ate o limite de 05 (cinco), serão pagas antecipadamente. 0 pagamento das diárias 
será feito preferencialmente de forma antecipada, mediante solicitacão de diarias conforme descrito 
no Anexo I da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016, corn justificativa dos servidores e 
empregados püblicos municipais, efetivos e ternpor.rios, os agentes politicos da administracäo direta 
do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conseihos Municipais, assinado pelo Secretário de 
sua respectiva pasta e devidamente autoriaada pelo Chefe do Poder Executivo. 

As despesas relativas Is trias ate o limite de 05 (cinco) dirias, sempre precedidas de 
empenho em dotacIo própria, seriio realizadas em processo especial e pagas antecipadamente, 
exceto nas seguintes situaçöes: 

I - em casos excepcionais, devidamente justificados, quando serlo processadas no decorrer 
do afastamento ou após este, efetuando-se o crédito correspondente em conta bancária dos 
servidores püblicos municipais, contratados e os agentes politicos da administraçIo direta; 
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II - quando o afástamento compreender perlodo superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 
circunstância em que se antecipará, apenas, o pagamento das diarias correspondentes aos primeiros 
15 (quinze) dias; 

III - Estendendo-se o afastamento por perlodo superior ao previsto, desde que autothada 
a prorrogacão, os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e tempor.rios, os agentes 
politicos da administra(;ão direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conseihos 
Municipais farào fur Is dié.rias correspondentes ao periodo. 

IV - Quando o perlodo de afastamento se estender ate o exercicio seguinte, a despesa 
recairá no exercIcio em que se iniciou. 

Seth permitido o reembolso das despesas, quando não for solicitado o adiantamento, 
desde que devidamente justificadas e aprovadas pelo ordenador de despesa. 

d) 	Restituiçôes de Valores 

São bipóteses de restituiçIo de valores recebidos antecipadamente a titulo de dirii, de 
passagem e ou de adiantamento: 

- quando, por qualquer motivo, a viagem não for realizada, os valores sera 
restituidos em sua totalidade no prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis contados da data do 
cancelamento da viagem; 

II 	- quando o servidor, em seu relatório de viagem, aferir a necessidade de restituicIo, 
devendo efetuá-la no prazo mximo de 05 (cinco) dias üteis contados da data do relatório de viagem; 
e 

III 	- quando o setor responsável pela verificaçIo do relatório de viagem aferir a 
necessidade de restituicIo, devendo o servidor efetuá-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis 
contados da notiflcacbo recebicla peloservidor. 

A restituicIo deverá ser feita por meio de Documento de ArrecadacIo Municipal - DAM. 
Os servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os agentes politicos da 
administracbo direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos Conseihos Municipais que 
receberem diárias e nao se afastarem de sua sede, pot qualquer motivo, ficarbo obrigados a restitul-
Ia aos cofres püblicos, integralmente, no prazo mximo de 15 (quinze) dias. 

Na hipótese dos servidores e empregados püblicos municipais, efetivos e temporários, os 
agentes politicos da administracIo direta do Poder Executivo Municipal e os membros dos 
Conseihos Municipais retomarem a sede antes da data prevista, restituirá as di.rias recebidas em 
excesso, no prazo estabelecido em lei. 

A mobservbncia do prazo estabelecido na Lei autorizará a Administracbo a proceder ao 
desconto compulsório em foiha de pagamento, para restiruicbo da importhncia devida ao ethrio 
Municipal mediante oficio a Divisbo de Recursos 1-lumanos e Seguranca do Trabaiho ate o dia 11 
(onze) de cada més. 
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ENIS CENt Sc0LAR0 

P 	FEITO MUNICIPAL 

ARO 

Atenciosamcnte, 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 	' 

Fm anexo, cópia da Lei n.° 3.571/2016 alterada pela 3.586/2016 e no Decreto n.° 

471/2016, que instruIram a prcscnte resposta. 

EXCELENTISSMO SR. 
DR. FABRICIO TREVIZAN DE ALMEIDA 
M.D. PROMOTOR DEJusTIcA COORDENADOR 
GRUPO ESPECLALIZADO NA PR0TEcA0 AO 
PATRIM6NI0 PuBuco E NO COMBATE A 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
GEPATRIA— REGIAO DE FRANCISCO BELTRAO -PARANA 
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Locamail :: Resposta ao Of. 086/2019 	 hups://webmaiIsegwo.coimbr/chopinñnho.pr.gov.br/?_task=rmail...  

Assunto: Resposta ao of. 086/2019 

De 	
Procuradoria Municipal_legislação 
<legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para: 	<gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br> 

Data 	29/08/2019 16:58 

• Oficio 1120.pdf ("'297 KB) 
• Lei no 3571-2016 - Proj 082 - Concessão de diárias_revogadas as Leis 1.835-2005 e 

3.051-2013_ALTERADA PELA LEI 3586-2016_consolidada.pdf ("295 KB) 
• Decreto n° 471-2016 - Regulamenta a concessão de diárias.pdf ("'66 KB) 

Senhor Promotor: 

Atendendo solicitação verbal do Exmo. Sr. Prefeito Alvaro Dênis Ceni Scolaro, segue, em anexo, OfIcio 
ri.0  1.120/2019/GAB/1DOC em resposta ao OfIcio n.° 086/2019 (Vosso). 

Solicits-se confirmacão de recebimento. 
Atenciosamente, 

Cristiani Scariot Rosa cia Cruz 
Assessora Técnica JurIdica 
Procuradoria Geral do Municipio 
Prefeitura de Chopinzinho 
(46) 3242-8600 

iieb 
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Locamail:: Re: Resposta ao Of. 086/2019 	 https://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_task=maiL.  

Assunto: 

De 

Pa ra: 

Data 

Re: Resposta ao Of. 086/2019 

GEPATRIA Francisco Beltrão 

<gepatria.franciscobeftrao@mppr.mp.br> 

Procuradoria Municipal_legislação 

<legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

30/08/2019 08:26 

Born dia! Conrirrno o recebimento do oficio 1.120-2019 

Att, 

João Felipe Rios Ribeiro de Jesus 

Estagiário de Graduacão - MPPR 

Em qul, 29 de ago de 2019 as 16:58, Procuradoria Municipal_legislaçâo <legislachoDinzinho.pr.gov.br> 
escreveu: 

Senhor Promotor: 

Atendendo solicitacão verbal do Exmo. Sr. Prefeito Alvaro Dênis Ceni Scolaro, segue, em anexo, Oficio 

n.° 1.120/2019/GAB/1DOC em resposta ao OfIcio n.° 086/2019 (Vosso). 

Solicita-se confirrnacao de recebimento. 
Atenciosarnente, 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Juridica 
Procuradoria Geral do Municipio 
Prefeitura de Chopinzinho 
(46) 3242-8600 

I of 
	

30/08/2019 09:24 
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27/0212020 	 Webmail :: IgisIachopnzinho.pr.gov.b4 	

-I_13- 
Assunto Fwd: Ofício n 20/2020 - Aos Prefeitos Municipais 

D€. 	<prefeitura ©chopinzinho .pr.gov.br> 

Para 	<legisla©chopinzinho.pr.gov.br> 

Data 	27/02/2020 10:20 

U Of. 20-2020.pdf («34 KB) 

	Mensagem original 	 

Assunto:Ofício n 20/2020 - Aos Prefeitos Municipais 
Data:27/02/2020 10:00 

De:GEPATRIA Francisco Beltrão <gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br> 
Pai'a:AMPERE <administracao@ampere.pr.gov.br>, Ampére <adm@ampere.pr.gov.br>, Bela Vista 

da Caroba <administracao@belavistadacaroba.pr.gov.br>, Prefeitura Pinhal de São Bento 
<contato@pinhaldesaobento.pr.gov.br>, Barracão <prefeito@barracao.pr.gov.br>, Bom Jesus 
do Sul <gabinete@bomjesusdosul.pr.gov.br>, Salgado Filho 
<gabineteexecutivo@hotmail.com>, Capanema <adm@capanema.pr.gov.br>, Pérola D'Oeste 
<gabinete@peroladoeste.pr.gov.br>, Planalto <planalto@planalto.pr.gov.br>, Chopinzinho 
<prefeitura chopinzinho.pr.gov.br>, Diárias - Prefeitura de Chopinzinho - Neide 
<administracao©chopinzinho.pr.gov.br>, Coronel Vivida 
<administracao@coronelvivida.pr.gov.br>, Prefeitura Coronel Vivida 
<prefeituracoronel@gmail.com>, Prefeitura de Honório Serpa 
<prefeitura@honorioserpa.pr.gov.br>, Honório Serpa 
<administracao@honorioserpa.pr.gov.br>, Prefeitura Dois Vizinhos - Luciane 
<administracao©doisvizinhos.pr.gov.br>, Dois Vizinhos <gabinete@doisvizinhos.pr.gov.br>, 
CI - Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Iguaçu 
<prefeitura ©boaesperancadoiguacu.pr.gov.br>, CI - Prefeitura de Cruzeiro do Iguaçu 
<administracao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br>, Verê <prefeito@vere.pr.gov.br>,  Prefeitura 
Municipal Verê <gabinete@vere.pr.gov.br>, Francisco Beltrão <pmbeltrao@gmail.com>, 
Prefeitura Enéas Marques <adm.eneas©gmail.com>, Prefeitura de Manfrinópolis 
<manfri@manfrinopolis.pr.gov.br>, Marmeleiro  <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>,  Prefeitura 
de Renascença -Administração <administracao@renascenca.pr.gov.br>, Prefeitura 
Renascença <prefeitura@renascenca.pr.gov.br>,  Flor da Serra do Sul 
<planejamento@fssul.pr.gov.br>, Prefeitura Pato Branco <prefeito@patobranco.pr.gov.br>, 
Ecm Sucesso do Sul <pmbssul@bssul.pr.gov.br>, Diárias - Prefeitura de Itapejara DOeste - 
Daini <administracaoitapejara@iolnet.com.br>, Vitorino <prefeitura@vitorino.pr.gov.br>, 
Prefeitura Quedas do Iguaçu <prefeituraqi3©gmail.com>, Espigão Alto do Iguaçu 
<gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br>, Realeza <gabinete@realeza.pr.gov.br>, Santa 
Izabel do Oeste <prefsio@gmail.com>, Prefeitura Salto do Lontra 
<gabinete@saltodolontra.pr.gov.br>, Prefeitura Nova Esperança do Sudoeste 
<prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br>, Prefeitura de Nova Esperança do 
Sudoeste <pia nejamentones@hotmail.com>, Prefeitura de Nova Prata do Iguaçu 
<prefeitura@npi.pr.gov.br>, Diárias - Prefeitura de Santo Antônio do Sudoeste - Maira 
<contato@pmsas.pr.gov.br>, Pranchita <prefeito@pranchita.pr.gov.br>, São João 
<pref_saojoao@sudonet.com.br>, Prefeitura de São Jorge D 'Oeste 
<administracao@pmsjorge.pr.gov.br>, Saudade do Iguaçu 
<prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br>, Prefeitura Municipal de Sulina 
<prefeitura @sulina.pr.gov.br>, Diárias - Prefeitura de Mariópolis - Volnei Casagrande 
<gabinete@mariopolis.pr.gov.br>, Prefeitura Clevelândia 
<secreta ria .prefeito@clevela ndia .pr.gov.br> 

Bom dia, 

Por determinação do Promotor de Justiça Coordenador, Dr. Fabricio Trevizan de Almeida, encaminho anexo Oficio n. 
20/2020. devendo ser respondido atrases deste endereço eletrônico no prazo de 10 (dez) dias,  finalizando em 02 de 
março de 2020. 

Att., 

112 
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27/02t2020 	 Webmail :: Ieg isIachopinzinho.pr.gov.br  

Asuto Re: Ofício n 20/2020 - Aos Prefeitos Municipais 

De 	GEPATRIA Francisco Beltrão 	 -"-ti 
<gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br> 

Para 	Procuradoria MunicipaLjegislação 
<legisla@chopinzinho.pr.gov.br> 

Data 	27/02/2020 11:22 

Bom dia, 

O prazo encerraria no dia 08/03/2020, data em que se completam os 10 (dez) dias. De modo a auxiliar 
com o tempo para a resposta, estendeu-se o prazo final para 09/03/2020. 

nt.. 

Mara Lucia Fornazari Urbano da Silva 

,Assessora GEPATRIA-FB 

Em qui., 27 de fev. de 2020 às 11:11, <legisla@ichooinzinho.or.gov.br> escreveu: 

tom dia Mara Lucia. 

No corpo do e-mail encaminhado nesta data, consta que o prazo para resposta ao Ofício n.° 
20/2020 é de 10 (dez) dias,  sendo que finaliza em 09/03/2020.  Mas em negrito consta como 
termino do prazo dia 02/03/2020, com isso, solicito orientação de qual o prazo que deve ser 
observado, o de 10 dias com termino em 09/03/2020 ou de 05 (cinco) dias contando como inicio 
hoje e findando em 02/03/2020. 

Aguardo retorno. 

Atenciosamente, 

Cristiani cariot Rosa da Cruz 
Asseora Jurídica 
Decreto no 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

	Mensagem original 	 

Assunto:Fwd: Ofício n 20/2020 -Aos Prefeitos Municipais 
Data:27/02/2020 10:20 

De:prefeitura@chooinzinho.or.gov.br  
Para: legisla ©choninzinho.or.cjov.br  

	Mensagem original 	 

Assunto:Ofício n 20/2020 - Aos Prefeitos Municipais 
Data:27/02/2020 10:00 

De:GEPATRIA Francisco Beltrão . <cleDatria .franciscobeltraomppr.mp.br> 
Para:AMPERE <administracao@a moere.or.aov.br>, Ampére <admampere.or.gov.br>, Bela Vista 

da Caroba <administracao@belavistadacaroba.pr.gov.br>, Prefeitura Pinhal de São Bento 
<contatoinhaldesaobento.pr.gov.br>, Barracão <prefeito©ba rracao.pr.gov.br>, Bom 
Jesus do Sul <gabinetebomiesusdosul.or.gov.br>, Salgado Filho 
<c1abineteexecutivo@hotmail.com>, Capanema <adm©caDanema.or.gov.br>, Pérola D 
'Oeste <Qabinete©Deroladoeste.r.aov.br>, Planalto <pia naltoIlanalto.Dr.c1ov.br>, 
Chopinzinho <DrefeiturachoOinzinho.Dr.gov.br>, Diárias - Prefeitura de Chopinzinho - 
Neide <administracao@choninzinho.pr.gov.br>, Coronel Vivida 
<administracaocoronelvivida.pr.gov.br>, Prefeitura Coronel Vivida 
<prefeituracoronel@gmail.com>, Prefeitura de Honório Serpa 
<DrefeiturahonorioserDa .or.gov.br>, Honório Serpa 

112 
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- 

MI I\JIS Y  I- R 10 P ÚB L 1 C O 
do Estado do Paraná 

Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa 
GEPATRIA - Região de Francisco Beltrão/PR 

Ofício n. 20/2020 
	

Francisco Beltrão/PR, 18 de fevereiro de 2020. 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através 

do Promotor de Justiça Coordenador do Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 

Público e no Combate à Improbidade Administrativa - GEPATRIA Região de Francisco 

Beltrão - adiante assinado, vem, no uso das atribuições e em cumprimento ao deliberado 

junto aos autos de Procedimento Administrativo n. MPPR-0054.19.002246-4 que apura a 

forma observada pela AMSOP para a realização de contratações com terceiros e seleção de 

pessoal, considerando as regras administrativas de gestão do dinheiro público recebido 

através das mensalidades pagas pelos municípios associados, requisitar  que, no prazo de 

10 (dez) dias, seja enviado a este Grupo Especializado, informações sobre o recebimento e 

aplicação do Projeto de Lei enviado pela AMSOP sobre a matéria de diárias. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

FABRÍCIO T 	 ALMEIDA 

Promotor de Justiça Coordenador 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Florianópolis, n° 530, 10  andar, Sala 10, Edifício Empresarial Araçá Grande, Bairro Alvorada - Francisco Beltrão - 

Paraná, CEP: 85601-560--Telefone: (46) 3524-2557/3524-4716 gepatriafrancíscobe1traomppr.mp.br  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CN PJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CERTIDÃO N.° 027I2020IASICSRC 

CERTIFICO e dou fé que, no dia 27/02/2020, via e-mail o Município de Chopinzinho/PR, recebeu o 
Oficio n.0  20/2020 (fls. 77/78) via e-mail do GEPATRIA-Região Francisco Beltrão/PR, requisitando o 
envio de informações sobre o recebimento e aplicação do Projeto de Lei enviado pela AMSOP sobre a 
matéria de diárias. 

CERTIFICO que na data de 27/02/2020, às 18:33, conforme print, em anexo da conversa via 
WhatsApp e entre o Sr. Prefeito e está Assessora Jurídica que subscreve, o Sr. Prefeito encaminhou 
ink da AMSOP.com.br//,  referente ao Projeto de Lei das diárias. Faço JUNTADA de cópia do Ofício 
Circular n.° 22/2019 - AMSOP, Ofício n.° 172/2019 - GEPATRIA e minuta de projeto de lei , conforme 
segue. 

CERTIFICO que chegou ao conhecimento desta Assessora Jurídica a minuta de projeto de lei em 
27/02/2020. Registra que os ofícios e minuta do projeto de lei mencionado acima foi realizado 
download do site: http:llamsop.com.br/downloads/Mínutas. 

CERTIFICO que nesta data, entrei em contato com a AMSOP, o funcionário Sr. Claudemir Freitas 
informou que poderia encaminhar planilhas com os valores de diárias da região levantados em Maio 
de 2019. Em anexo, cópia do e-mail e planilhas referente o valor de diárias para PrefeitosNice-
Prefeitos e valores de diárias dos Secretários/Assessores e demais Servidores. 

CERTFICO que a Lei n.° 3.571/2016, 22/09/2016 alterada pela Lei n.° 3.586/2016 (fls. 
12/27), de 04/11/2016 e o Decreto n.° 471/2016, de 18/11/2016 (fls. 28/34), dispõe 
sobre a concessão de diárias aos Servidores Públicos Civis da Administração Direta 
do Poder Executivo Municipal e aos membros dos Conselhos Municipais. 

CERTIFICO que os valores constantes no Anexo 1 da Minuta do Projeto de Lei são 
valores baseados nos valores vigentes, constantes na Lei n.° 3.571/2016, 22/09/2016 
alterada pela Lei n.° 3.586/2016. Do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho/PR, de 02 	e 2020. 

Cristiani 	a da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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Oficio Circular n°  22/2019 Francisco Beltrão-PR., 19 de Novembro de 2019. 

Aos(às) 
ILMO (AS) SR.(AS) PREFEITOS(AS) 
DOS MuNiciPioS DA REGIÃO SUDOESTE DO PARANÁ 

Senhor(a) Prefeito(a): 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE 00 ESTADO DO PARANÁ - 

AMSOP, por seu Presidente que ao final desta o subscreve, no exercício das suas 

incumbências institucionais e com azo na preservação dos principos 

constitucionais da legalidade e da eficiência. vem através do presente, manifestar 

o seguinte. 

Conforme é de domínio comum, a AMSOP juntamente com entidades 

parceiras e equipes mun:cipaís vem discutindo desde meados do mês de maio de 

2019 com a GEPATRIA - Grupo Especializado na Proteção ac Patrimônio e no 

Combate à Improbidade Administrativa da Região de Francisco Beltrão referente 

as Recomendações Administrativas 03/2019 e 04/2019 - que trata sobre a 

concessão de diárias 

Cumpre-nos informar que houve várias reuniões técnicas envolvendo 

Assessoria Jurídica e Técnica da AMSOP e Procuradores Municipais na 

elaboração de uma minuta de um Projeto de Lei e que foram posteriormente 

apreciadas, adequadas e validadas pelos membro,s do Ministério Público do 

Estado do Paraná. 

Estamos disporiibilizando o arquivo para downloads do oficio do 

Ministério Público do Estado do Paraná n0 172i2019 e da minuta sugestiva do 

Projeto de Lei para concessão de diárias, através do iink 

arnsop@amsop.com.br  Rua Peru, Bairro Miniguaçu. 1301 
www.amsop.com.br 	85605470. Francisco Beltrão - PR 46. 3524-2653 
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99 
o 

http:flarnsop corn.brldownloadslMirtutas. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, manifestam-se os votos 

de estima e renovada disposição 

Atenciosamente. 

'-' 	( 

Mauro Cesar Cenci 

Presidente da AMSOP 

aisop(iarnsop.cornbr Rua Peru, Bairro Mniguaçu. 1301 
www.arrisop.com.br 	85605470 - Francisco Bettrao PR - 46. 3524-2653 
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MI1\USTÉRIQ .PÚBL1C 
d Estado cio Pai-a 

MPP 
Fl.S. .__- 

Grtipc Tspecia1izado na Proteçàoao 1'.trimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa 
GEPATRIA - Regi5o de Francisco BeltrSoJPR 

Oficio n. 17212019 
	

Francisco Beltrão/PR, 18 de novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através 

do Promotor de Justiça Coorderiador do Grupo Especializado ia Proteção ao Patrimônio 

Publico e no Combate à Improbidade Administrativa - GEPATRIA Região de Francisco - 

Béltrão - adiante assinado vem, diante do Procedimento Administrativo n. MI-PR 

0054.19.001877-7 tem como objeto diagnosticar a rotina de tramitação e acompanhar o 

processo de liquidação de despesas correspondente ao pagamento de diárias, antecipação 

de gastos e reembolso/ressarcimento, petos Poderes Executivo e Législativo dos 

municípios que irtegram esta Região . GEPATRIA, informar que considero positiva a' 

evolução verificada na minuta de projetb de lei que dispõe sobre o tema de pagamento de 

diárias, considerando que a mesma pode ser utilizada como parâmetro para os debates e 

encaminhamentos que os Poderes. Municipais considerarem pertinentes, em especial pelo 

teor das Recomendações Administrativasn. 03/2019 e 04/2019 expedidas pelo Ministério 

Publico do Estado do Paraná através deste grupo regional. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elvada 

estima ë distinta consideração. 

FABRICO TREV 	DE ALMEIDA 
Promotor de Justiça Coordenador 

Excelentíssimo Senhor 
MAURO CENcI 
Piesidente da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná.- AMSOP 
Francisco Béltrão/PR 

• Rua Florianópolis, n 530, 1 andar, Saia 10, Edifício Empresarial Araç4 Grande, Bairro Alvorada - Francisco Beltrão - 

Paraná, CEP: 85601-560 -Telefone: (46) 3524-2557/3524-4716 gepatrla.franciscobe1traomppr.mp.br  
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MUNICÍPIO 	  

PROJETO DE LEI N° xxxxxxxx, DE 	DE 2019. 

Estabelece normas para o pagamento de 

diárias aos agentes públicos no âmbito do 

Poder 	Executivo 	do 	Município 

de 	  e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de 	 , Estado do Paraná, aprovou 

e eu 	 , Prefëito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Capitulo 1 

Das Diárias 

Art. 1° O agente público da administração do Município de 	QUZ se 

deslocar para desempenho de atividades em caráter eventual, transitório e em 

razão de serviço, cargo e função, da localidade onde tem exercício para outro 

ponto do território nacional, ou para o exterior, fará jus à percepção de diárias 

segundo as disposições desta Lei. 
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§ 1° As diárias concedidas mFdiante  prévia solicitação e autorização, 

pela sua natureza indenizatória, independem de prestação de contas e 

destinam-se a todos os servidores da Administração Direta e Indireta do 

Município, inclusive aos agentes políticos. 

§ 2° As despesas custeadas con4 a diária de viagem incluem hospedagem, 

alimentação e locomoção urbana na èidade de destino. 

§ 
30 Consideram-se despesas cpm locomoção, as relativas ao custeio de 

passagens urbanas, táxi ou outros nieios de transporte individual ou coletivo, 

estacionamento e combustível. 

§ 4° As diárias serão concedidas de acordo com o interesse público 

evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo. 

Art. 2° O valor unitário das diárias, independentemente do destino, terá 

como valores àqueles estabelecidos no Anexo 1 desta Lei. 

§ 1° 	A diária será creditada em moeda do País, mediante depósito 

prévio em conta-corrente do agente, :de acordo com os critérios desta Lei. 

§ 2° O servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede 

acompanhado do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Secretário 

Municipal, faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas autoridades, no 

que se refere às despesas de viagens. 

§ 3° Quando dois ou mais servidores, que recebam diárias com valores 

diferenciados, viajarem juntos para participarem de uma mesma atividade 

técnica, será concedida a todos diáia equivalente à do servidor que estiver 
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enquadrado na faixa superior, des4 que autorizado pelo ordenador da 

despesa. 

Art. 3° Anualmente o Chefe do Poder Executivo editará Lei, fixando o 

valor das diárias a partir do reajuste pelo Índice Geral de Preços de ]\'Iercado 

(IGPM) acumulado nos 12 (doze) ante i iores. 

Parágrafo único - Nos termos do Art. 37, inciso XI, da Constituição da 

República, as diárias, no âmbito municipal, têm como teto o valor da diária do 

Prefeito Municipal; as diárias do Prefeito Municipal, por sua vez, têm como 

limite o valor da diária do Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

Capítulo II 

Do Transporte 

Art. 40  Os deslocamentos serão realizados preferencialmente com 

veículos pertencentes a frota muniipal ou, na falta desses, através de 

transporte coletivo com o custeio das passagens ou o pagamento de transporte 

locado, contratado mediante licitação. 

Parágrafo único - Quando da impossibilidade de um servidor do cargo de 

motorista da Administração realizar o transporte, poderá o servidor incumbido 

da viagem, conduzir o veículo da frota municipal, desde que detenha Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), compatível para condução do respectivo 

veículo disponibilizado. 

Art. 50  O Agente Público que preterir o transporte custeado pelo 

Município, por motivo expressamente justificado e mediante deferimento do 

Prefeito Municipal, poderá optar pelo uso de veículo particular, condicionado 

também a assinatura do Termo de Responsabilidade na forma do Anexo III 
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desta Lei, renunciando o meio de transporte disponibilizado pelo Município e 

assumindo a total responsabilidade, pelos riscos inerentes e eventuais danos 

causados a si ou à terceiros, decorrentes de qualquer infortúnio ocorrido com 

o servidor ou com o veículo no curso da viagem. 

Parágrafo único - As despesas de viagem com combustíveis, pedágios e 

outros eventualmente inerentes ao transcurso do trajeto até o destino, serão 

ressarcidos pela Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 

apresentação da prestação de contas pelo servidor, das despesas realizadas. 

Capítulo III 

Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária 

Art. 6° O ato de Concessão da diária, mediante prévia e formal 

solicitação e expedição de ato autorizativo pelo Prefeito Municipal, deverá 

conter: nome do beneficiário, cargo, número do CPF e número da CIC/RG, 

número da matrícula, objetivo da viagem, data da saída e de retorno, origem e 

destino, meio de transporte utilizado, quantidade de diárias e valor 

correspondente, tudo na forma do Termo de Solicitação de Viagem indicado 

no Anexo II desta Lei. 

§ 1° O requerimento de diária deverá ser assinado pelo servidor e pelo 

seu superior hierárquico do órgão a que pertencer, devendo ser protocolizado 

na Secretaria Municipal de Administração, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

§ 2° Quando o beneficiado com a diária for o Prefeito Municipal, este 

deverá solicitar a emissão de empenho ao setor de contabilidade, seguindo os 

demais tramites previstos para os servidores, sempre com a apreciação 

posterior pelo Coordenador do sistema de Controle Interno. 
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Art. 7° No caso especifico de requerimento de diárias para 

comparecimento em cursos, treinamentos e/ou capacitações, deverá haver 

autorização expressa do Prefeito Municipal, após análise da conveniência e 

oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a respeito 

da participação do solicitante ao ato, considerando para tanto, inclusive, a 

correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do 

servidor. 

Art. 80  Não se poderá autorizar a concessão de diárias ou indenizações 

após a realização do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de 

verificação de despesas imprevisíveis e de força maior, devidamente 

justificadas e comprovadas documentalmente. 

Art. 9° A autorização para concessão de diárias pressupõe, 

obrigatoriamente: 

a) Compatibilidade dos motivos de deslocamento com o interesse 

público; 

b) Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo. 

c) Conveniência e oportunidade para a Administração; 

Art. 10 O relatório sintético de concessão e pagamento de diárias deverá 

ser publicado quinzenalmente no órgão de imprensa oficial do Município, com 

indicação do nome do beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, 

período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido e o 

número do processo administrativo a que se refere a autorização, sem prejuízo 

da publicação imediata, também no Portal da Transparência. 
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Art. 11 Diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver 

pernoite. Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno. 

§ 1 0  Exigindo o afastamento, pernoite em território nacional, fora da 

sede, será devida diária integral, conforme valores previstos para diárias 

nacionais. 

§ 2° O valor da diária será reduzido à metade, quando não houver 

• pernoite fora do domicílio/sede do servidor. 

§ 3° As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do 

afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida 

até o dia do retorno, inclusive. 

§ 40 - Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo durante o 

afastamento, o agente fará jus à revisão do valor antecipado de diárias nos 

termos desta Lei. 

§ 5° Quando o período de afastamento do município em que o membro 

ou servidor estiver lotado, ainda que na mesma microrregião, for igual ou 

inferior a 4 (quatro) horas, não havendo pernoite, será concedida diária para 

pagamento das despesas com alimentação e locomoção urbana, no percentual 

de 20% (vinte por cento) do valor da diária cabível em função do destino. 

Art. 12. O pagamento no caso de deslocamentos que incluam finais de 

semana ou feriados, será excpciona1, devendo estar expressamente 

justificado. 

Parágrafo único - Quando a viagem não estiver ou não puder ser programada 

com antecedência, como nos casos de deslocamentos em razão de urgência ou 
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emergência, a solicitação de diária leve ser formalizada nos termos desta lei, 

assim que possível. 

Art. 13. As despesas de diárias deverão ter dotações orçarnentárias 

específicas e seguir o rito da Lei! Federal n° 4.320/64, com a concessão 

mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de 

pagamento pelo ordenador de despes. 

Art. 14. Em caso de cancelamento de viagem, não realização da viagem, 

do retorno antes do prazo previsto, ou crédito de valores fora das hipóteses 

autorizadas, as diárias recebidas eiii excesso ou indevidamente deverão ser 

restituídas no prazo de no máximo, (cinco) dias, com a devida justificativa. 

Art. 15. Na hipótese de o beneficiário não proceder de oficio à 

restituição no prazo fixado nesta Lei, a Administração procederá ao desconto 

do valor respectivo em folha de pagamento do mês em curso ou no mês 

imediatamente posterior, acrescido 4 juros e correção monetária. 

Capítulo IV 

Do Relatório de Viagem 

Art. 16. O beneficiário da diáiia, ao final da missão deverá apresentar 

comprovantes da realização das tarefas que justificaram a realização da 

viagem, no prazo máximo de 5 (ciico) dias após o retorno, podendo fazer 

isso, através dos seguintes elementos probatórios: 

1 - ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no 

caso de visitas técnicas, reuniões de Grupos de Trabalho ou de Estudos, de 

Comissões ou assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como 

presente; 
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II - declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença 

em eventos, seminários, treinameitos ou assemelhados, em que conste o nome 

do beneficiário presente; 

III - atestado ou certificadL de frequência que comprove a participação 

no evento que motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença 

do beneficiário no local de destinL conforme solicitação prévia da diária. 

IV - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o 

período de afastamento; 

V - outros documentos que se considerem pertinentes para 

complementar a comprovação do cumprimento do encargo/finalidade que 

justificou a realização da viagem. 

§ 1° No caso do deslocamento ser realizado mediante a utilização de 

veículo oficial, a comprovação dar-se-á também com o preenchimento, pelo 

condutor, de formulário específico do Controle de Frotas. 

§ 21  A omissão na apresentàção, no prazo fixado no capuz' deste Artigo, 

da documentação acima implicará no desconto em folha de pagamento do 

valor recebido. 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 17. Os membros de c nselhos, quando estiverem representando o 

Município no exercício da função pública de conselheiro, receberão diárias 

equivalentes aos servidores públicos. 

Art. 18. O pagamento de diárias instituído por esta Lei terá caráter de 

verba indenizatória, não integrando o respectivo vencimento, remuneração, ou 

subsídio para quaisquer efeitos. 
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Art.19. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da Lei, 

conceder e/ou receber diária indevidamente, sem prejuízo da obrigação de 

restituição imediata ao erário público, dos valores indevidamente pagos. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de .., Estado do Paraná. em 	 de 2019. 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL N° 	/2019 

VALOR !DE DIÁRIAS 
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Cargo OU Função ('idades da região 

da AMSOP e 

Oeste de Santa 

Catarina 

('idades do 

Interior do 

Paraná e da 

região do Planalto 

Catarinense  

Curitiba e cidades 

do interior de outros 

Estados 

Rrasília. Foz do 

lguaçú e outras 

capitais de Estado 

Exterior 

Prefeito Municipal 5-g cO 9aw 
Vice Prefeito Municipal, 

Secretários Municipais, 

Procurador Juridico e 

Assessores Jurídicos 

StOO 
3 3 5p, 00 400 )) vo 

Servidores 
41,01  d'O, CO 

a) Para viagens à destinos que tenham cidades geminadas ou limítrofes 

de Estados diversos da Federação, será concedida a diária de menor 

valor aplicável para cidade do destino; 

b) Para viagens à cidades de outros países e que sejam fronteiriças com 

o Brasil (até), será concedida diária, se necessário, equivalente ao 

menor valor aplicável para cidades brasileiras limítrofes ao destino. 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N° 	/2019 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM  
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DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: 
	 Matrícula: 

Órgão de Lotação: 
	 Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia _/_ as _h_ e retorno dia 

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem: 

órgãos/locais a serem visitados ou eventos: 

Dotação Orçamentária 

 

as h 

 

  

4 

Liberação Orçamentária 

 

Declaro estar ciente das normas previstas fia Lei Municipal n° 	, que aprova o regimento 

das diárias. Declaro também e para todos os fins que são verídicas as informações prestadas, 

sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e 

omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não 

gastos e não ressarcidos ao erário. 	
1 

Informações Complementares: 

	,1 	/ 	 

Solicitante da viagem 

()Autorizado ( ) Não autorizado 

Titular da Pasta 

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N° 	/2019 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

1Doc:  Memorando 1- 828/2020  |  Anexo: PROT N.º 1274-2019 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º MPPR - 54.18.309-4. RECOMENDAÇÃO ADMINSITRATIVA N.º 03-2019. CONCESSÃO DIÁRIAS.pdf (95/102)        124/168



MODELO DE TER O DE RESPONSABILIDADE 

Eu, 	 , 	ocupante 	do 	cargo 

de 	 , inscrito no CPF n° 	 , RENUNCIO ao 

meio de transporte oferecido pela Administração Municipal para participar do 

evento/missão 	  

na 	cidade 	de 

Estado 	 , no dia 	1 	/ 	 

Declaro para os fins de direito que vou realizar a viagem com veículo 

próprio, alugado ou emprestado e ASSUMO total responsabilidade pelas 

despesas decorrentes da viagem e também pelos riscos inerentes ao transporte 

e eventuais danos causados ao meu veículo e a minha pessoa, a quem mais 

estiver no veículo ou à terceiros, decorrentes de acidentes sofridos pelo 

servidor no curso da viagem. 

Nome e assinatura do Servidor 

ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N° 	/2019 

96- 

y 

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM  
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIA LO - UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei Municipal n° 	  

1. Identificação 

Órgão: (identificar o órgão da administração + sigla) 

Unidade Administrativa: (identificar o departamento + sigla) 

Nome do Servidor Beneficiário: (identificar o nome do servidor) 

Matrícula: 0000.0 

N.° do Empenho da Liberação de Diárias: 	/  

2. Destino do Servidor Beneficiário 

Destino: Cidade, Estado 

Data de Saída: Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada: Dia/Mês/Ano 

3. Justificativa 

Informar a razão da viagem realizada e descrever, de forma sucinta, as 

atividades realizadas na cidade de destino. 

4. Valores Solicitados 

Número de Diárias: OX 

Valor Unitário da Diária: R$ 0,00 

Valor Total das Diárias: R$ 0,00 

S. Locomoção (Informar somente e a viagem foi realizada com veículo 

oficia!) 

Veículo: 

Frota: 
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6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar) 

7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de 

interesse público ou o serviço prestado, se for o caso (colar). 

É o Relatório. 

	  Dia/Mês/Ano. 

Nome do Servidor Beneficiário 

Cargo do Servidor Beneficiário 

Nos termos da Lei n° 	, HOMOLOGO o presente Relatório 

Circunstanciado, e encaminho ao Departamento de 	 para que promova 

seu arquivamento junto ao Protocolo n.° 	/ 	, de Empenho, 

Liquidação e Pagamento. 

	 Dia/Mês/Ano. 

Nome da Chefia Imediata 

Cargo da Chefia Imediata 
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02/03/2020 	 Webmail :: IegisIachopinzinho.pr.gov.br  

Assunto ENC: diarias 

Amsop <amsop@amsop.com.br> 

Para 	'Procuradoria Municipal—legislação' <legisla@chopinzinho.pr.govbr> 

Data 	02/03/2020 14:09 

• Tabela Diárias 2019 - Secretários e Servidores.xlsx (-16 KB) 
• Tabela Diárias 2019 - Prefeito e Vice.xlsx ('12 KB) 

SEGUE 

Atenc ciamente, 

    

C1awemr FreIta 

 

(40 9.4o-ao6 19.9935-,)&* 3524.2613 

 

i 	8o Mçu. 3OI 
444O. voo o 

   

De: Amsop [mailto:amsopamsop.com.br] 
Envia'a em: segunda-feira, 2 de março de 2020 08:51 
Para: gelso@sulina.pr.gov.br  
Assunto: dia rias 

Prezado! 

Segue, conforme solicitação.. 

Atenciosamente, 

Caudernir Freitas 

(44»44OI 436  1 t993-lb46  1 3$ZI2413 

111 
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Despacho Memorando 2- 828/2020

De: Cristiani C. - PGM-AN

Para: PGM-AN - Atos Normativos  - A/C Thiago S.

Data: 11/03/2020 às 09:05:08

 

Faço juntada a este procedimento de cópia do Ofício n.º 267/2020 em resposta ao Ofício n.º 20/2020 expedido pelo
GEPATRIA, bem como, comprovante de protocolo, conforme segue.

Faço estes autos conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Thiago Voracoski Santos , do que lavro o presente
termo.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Anexos:

OF. 267-2020.pdf

OF. 267-2020_ENVIADO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 11/03/2020 09:05:50 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 25AC-C039-5D40-78BC 
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11/03/2020 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4445E27E58DA6FC561A67B4F&itd=3&origem=painel_setor 1/3

Resposta Ofício n.º 20/2020. GEPATRIA. Pagamento de Diárias.

Resposta Ofício n.º 20/2020. GEPATRIA. Pagamento de Diárias.

_
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Ofício 267/2020   
Acompanhe via internet em https://chopinzinho.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
734.777.487.581    

Destinatário

10/03/2020 15:32

Cristiani C. PGM
Cristiani Scariot Rosa da Cruz   
legisla@chopinzinho.pr.gov.br · 46 9880-34530
CPF 727.196.801-68

10/03/2020 às 15:32:44 Cristiani C. PGM  assinou digitalmente Ofício 267/2020 com o certificado CRISTIANI SCARIOT

ROSA DA CRUZ CPF 727.196.801-68 conforme MP nº 2.200/2001 .

10/03/2020 às 15:32:45 E-mail para legisla@chopinzinho.pr.gov.br   E-mail entregue  

10/03/2020 às 15:51:19 Cristiani C. PGM  solicitou a assinatura de Álvaro Dênis Ceni Scolaro neste documento. assinado

10/03/2020 às 15:51:19 E-mail para alvaroscolaro@gmail.com   E-mail entregue

Tramitação 1: 267/2020
10/03/2020 15:51

(Respondido)

Todos os envolvidos
internos

Cristiani C. PGM

Em anexo, Ofício n.º 267/2020 para assinatura do Sr. Prefeito 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro - GAB

_
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Quem já visualizou?    4 pessoas

OF. 267_GEPATRIA_PA_... procedimento adminis...
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11/03/2020 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4445E27E58DA6FC561A67B4F&itd=3&origem=painel_setor 2/3

10/03/2020 às 15:51:19 E-mail para alvaroscolaro@gmail.com   Dados de rastreamento ainda indisponíveis

10/03/2020 às 15:51:41 Cristiani C. PGM  assinou digitalmente Ofício 1: 267/2020 com o certificado CRISTIANI SCARIOT

ROSA DA CRUZ CPF 727.196.801-68 conforme MP nº 2.200/2001 .

10/03/2020 às 15:51:42 E-mail para legisla@chopinzinho.pr.gov.br   E-mail entregue  

10/03/2020 às 16:33:22 Álvaro S. GAB  assinou digitalmente Ofício 1: 267/2020 com o certificado ÁLVARO DÊNIS CENI

SCOLARO CPF 009.378.889-40 conforme MP nº 2.200/2001 .

10/03/2020 às 16:33:23 E-mail para legisla@chopinzinho.pr.gov.br   E-mail entregue  

10/03/2020 às 16:33:42 Álvaro S. GAB  arquivou.

10/03/2020 às 16:57:26 E-mail para alvaroscolaro@gmail.com   E-mail entregue

10/03/2020 às 16:57:38 Cristiani C. PGM  assinou digitalmente Ofício 2: 267/2020 com o certificado CRISTIANI SCARIOT

ROSA DA CRUZ CPF 727.196.801-68 conforme MP nº 2.200/2001 .

10/03/2020 às 16:57:38 E-mail para gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br   E-mail entregue, lido, clicado  

Tramitação 2: 267/2020
10/03/2020 16:57 (Encaminhado)

Cristiani C. PGM

Grupo Especializado Na Proteção
Ao Patrimônio Público E No
Combate à Improbidade
Administrativa Gepatria - Região de
Francisco Beltrão/pr   
gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br ·
46 3524-2557
CNPJ 78.206.307/0001-30

Senhor Promotor:

Atendendo a solicitação do Sr. Prefeito Álvaro Dênis Ceni Scolaro - GAB ,

segue Ofício n.º 267/2020 em resposta ao Ofício n.º 20/2020, anexo a
tramitação 1.

Atenciosamente,

_
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e
583/2018

Quem já visualizou?    2 pessoas

Tramitação 3: 267/2020
11/03/2020 07:40 (Respondido)

(via email)

Todos os envolvidos internos

Grupo Especializado Na Proteção
Ao Patrimônio Público E No
Combate à Improbidade
Administrativa Gepatria - Região de
Francisco Beltrão/pr   
gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br ·
46 3524-2557
CNPJ 78.206.307/0001-30

Bom dia, 

Confirmo o recebimento do envio de resposta ao Ofício nº 20/2020. 

Att. Suzany do Amaral
GEPATRIA FB
Tel. (46) 3524- 2557

Em ter., 10 de mar. de 2020 às 17:01, Prefeitura de Chopinzinho
<notificacao@1doc.com.br> escreveu:

Novo despacho no Ofício 2: 267/2020: 

 Senhor Promotor:
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11/03/2020 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=4445E27E58DA6FC561A67B4F&itd=3&origem=painel_setor 3/3

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a
sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br 
Impresso em 11/03/2020 08:48:14 por Cristiani Scariot Rosa da Cruz - Assessora Técnica Jurídica 
“Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você.” - Cynthia Kersey

Atendendo a solicitação do Sr. Prefeito Álvaro Dênis Ceni Scolaro -
GAB, segue Ofício n.º 267/2020 em resposta ao Ofício n.º 20/2020,
anexo a tramitação 1.

Atenciosamente,

_
Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016,
054/2018 e 583/2018

Acompanhar online »  

—  Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de
Chopinzinho neste e-mail, clique aqui.

Quem já visualizou?    1 pessoa
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Ofício 1: 267/2020

De: Cristiani C. - PGM

Para:  -  

Data: 10/03/2020 às 15:51:17

 

Em anexo, Ofício n.º 267/2020 para assinatura do Sr. Prefeito Álvaro Dênis Ceni Scolaro - GAB

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Anexos:

OF. 267_GEPATRIA_PA_MPPR-54.19.2246-4_pagamento diárias.pdf

procedimento administrativo_memorando-828-2020.pdf
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OFÍCIO N.º 267/2020             

Chopinzinho, PR, 10 de março de 2020.

EXCELENTÍSSIMO PROMOTOR:

Em atenção ao Ofício n.°  20/2020, extraído do bojo do Procedimento Administrativo n.º MPPR-

0054.19.002246-4, que requisitou informações sobre o recebimento e aplicação do Projeto de Lei enviado pela

AMSOP sobre a matéria de diárias.

Informa que o Município de Chopinzinho/PR, recebeu informações e a minuta de projeto de lei de-

senvolvida pela AMSOP na data de 27/02/2020 (fls. 108/109), conforme informações constantes nos Autos

Memorando n.º 828/2020. Destaca-se que o projeto de lei não foi encaminhado à Câmara Municipal de Verea -

dores, tendo em vista, que o Procedimento Administrativo – Memorando n.º 828/2020, encontra-se concluso à

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer jurídico, para posterior encaminhamentos.

Encaminha-se cópia integral do Procedimento Administrativo – Memorando n.º 828/2020.

Atenciosamente,

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO

PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. 
DR. FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA

M.D. PROMOTOR DE JUSTIÇA COORDENDOR

GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E NO COMBATE À
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: E405-9F79-1A7F-48A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 10/03/2020 15:51:36 (GMT-03:00)

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO (CPF 009.378.889-40) em 10/03/2020 16:33:16 (GMT-03:00)

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Despacho Memorando 3- 828/2020

De: Thiago S. - PGM-AN

Para: PGM-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 24/09/2020 às 16:34:42

 

DESPACHO

I. De início, este Procurador Municipal justifica o tempo de conclusão deste procedimento devido ao contexto de
combate a COVID-19; os autos vieram conclusos 11/03/2020, ou seja, num momento de tormenta, elevada
preocupação com a saúde pública, definição de prioridades e incontáveis atendimentos de urgências repassadas
pela gestão; em tempos incertos, houve demanda excepcional de consultas, assessorias, atendimentos e reuniões
com a participação da Procuradoria-Geral do Município, a fim de nortear a melhor decisão da administração
municipal;

I I . Análise adstrita ao processo físico (Protocolo nº 1.274/2019) : este órgão jurídico não encontra óbice ao
encaminhamento do projeto de lei sugerido pela AMSOP (fls. 85/98-processo físico), observadas às seguintes
recomendações:

a) não poderá haver majoração nos valores das diárias, conforme vedação prevista no Art. 8, VI, da Lei
Complementar nº 173/2020;

b) o índice de reajuste previsto no Art. 3º da minuta do projeto de lei deverá ser alterado para o IPCA, conforme o Art.
8, VIII, da Lei Complementar nº 173/2020.

III. À Assessoria Jurídica para adequação e formatação da minuta do projeto de lei, observada as orientações
acima, encaminhando o memorando ao Prefeito Municipal para deliberação.

IV. Cristiani Scariot Rosa da Cruz - PGM-AJ priorizar e acompanhar o trâmite deste memorando, após o envio ao
gestor.

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), data e assinatura digital.

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thiago Voracoski Santos 24/09/2020 16:34:58 ICP-Brasil THIAGO VORACOSKI SANTOS CPF 047.438.949-99

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 25AC-C039-5D40-78BC 
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Despacho Memorando 4- 828/2020

De: Cristiani C. - PGM-AJ

Para: PGM-AJ/CSRC - Assessoria Jurídica 

Data: 13/12/2020 às 18:56:45

 

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018
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Despacho Memorando 5- 828/2020

De: Cristiani C. - PGM-AJ/CSRC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Álvaro S.

Data: 18/12/2020 às 11:58:58

Setores (CC):

GAB, PGM-AJ/CSRC

 

Senhor Prefeito Álvaro Dênis Ceni Scolaro - GAB

Em atenção ao Despacho 3, segue em anexo, mensagem e projeto de lei 081/2020, para aprovação e assinatura.

Observa-se que o projeto de lei trata-se de minuta elaborada pela AMSOP, Prefeitos, Assessores Jurídicos, Procuradores e que
foram posteriormente apreciados, adequadas e validadas pelos Membros do Ministério Público do Estado do Paraná.

Atenciosamente,

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica

Decreto n.°418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018

Anexos:

Mensagem 081 - Proj. 081-2020 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf

Projeto de Lei 081-2020 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf
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Mensagem nº 081/2020       Chopinzinho/PR, de 18 de dezembro de 2020.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminha-se para apreciação de Vossa Excelência e demais Vereadores, o Projeto de
Lei nº 081/2020, que estabelece  normas  para  o  pagamento  de  diár ias  aos  agentes
públicos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Chopinzinho/PR e  dá
outras providências.

Considerando  a  Recomendação  Administrativa  n.°  003/2019  expedida  pelo  Grupo
Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate À Improbidade Administrativa –
GEPATRIA – Região de Francisco Beltrão, que recomendou ao Município promover as medidas
legislativas para devida regulamentação do pagamento de diárias, bem como as subsequentes
medidas administrativas para dar execução ao regramento a ser estabelecido.

Registra-se que a Recomendação foi enviada a AMSOP – Associação dos Municípios do
Sudoeste  do  Paraná,  a  qual  realizou  reuniões  com  os  Prefeitos,  Assessores  Jurídicos,
Procuradores e com os representantes do GEPATRIA, com objetivo de definir parâmetros para o
tema abordado na recomendação.

Após as reuniões técnicas  da  AMSOP e demais  já  mencionados,  elaborou-
se minuta  de  um  Projeto  de  Lei  e  que  foram  posteriormente  apreciados,
adequadas  e  validadas  pelos  Membros  do  Ministér io  Público  do  Estado  do
Paraná. 

A Procuradoria Geral do Município em análise adstrita ao processo físico (Protocolo nº
1.274/2019), não encontrou óbice ao encaminhamento do projeto de lei sugerido pela AMSOP
(fls. 85/98-processo físico), observadas às seguintes recomendações:

a) não poderá haver majoração nos valores das diárias, conforme vedação prevista no Art. 8, VI,
da Lei Complementar nº 173/2020;

b) o índice de reajuste previsto no Art. 3º da minuta do projeto de lei deverá ser alterado para o
IPCA, conforme o Art. 8,VIII,da Lei Complementar nº 173/2020.

Considerando que foram observadas as recomendações apontadas pela Procuradoria
Geral do Município.

O presente projeto de lei  dispõe que o agente público  da administração do
Município  de  Chopinzinho/PR  que  se  deslocar  para  desempenho  de  at ividades
em  caráter  eventual,  t ransitór io  e  em  razão  de  serviço,  cargo  e  função,  da
localidade  onde  tem exercício  para  outro  ponto  do  terr i tór io  nacional,  ou  para  o
exterior,  fará  jus  à  percepção  de  diár ias  segundo  as  disposições  deste  Projeto
de Lei.

As  diárias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,  pela  sua  natureza
indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e  destinam-se a  todos  os  servidores  da
Administração Direta e Indireta do Município, inclusive aos agentes políticos.
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As  despesas  custeadas  com  a  diár ia  de  viagem  incluem  hospedagem,
alimentação e locomoção urbana na cidade de dest ino.  Consideram-se despesas
com  locomoção,  as  relat ivas  ao  custeio  de  passagens  urbanas,  táxi  ou  outros
meios de transporte individual  ou colet ivo,  estacionamento e combustível.

As  diár ias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público
evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.

O  valor  unitár io  das  diár ias,  independentemente  do  dest ino,  terá  como
valores àqueles estabelecidos no Anexo I deste Projeto de Lei.  

A  diár ia  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito  prévio  em
conta-corrente  do  agente,  de  acordo  com  os  cr itér ios  constante  no  Projeto  de
Lei.

O  servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede
acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário
Municipal,  faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas autoridades,  no que
se refere às despesas de viagens.

Anualmente  o  Chefe  do  Poder  Executivo  editará  Lei,  f ixando  o  valor  das
diárias a part ir  do reajuste pelo  Índice  Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo
(IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.

Revoga-se  a  Lei  n.º  3.571/2016,  22/09/2016  e  a  Lei  n.º  3.586/2016,  de
04/11/2016.

Considerando que o Município informou ao GEPATRIA o acatamento a Recomendação
Administrtiva, solicita-se regime de urgência na tramitação do presente projeto de lei.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado
pelos nobres vereadores.

Atenciosamente,

Álvaro Dênis Ceni Scolaro
Prefeito

Página 2 de 21Doc:  Memorando 5- 828/2020  |  Anexo: Mensagem 081 - Proj. 081-2020 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf (2/2)        143/168



PROJETO DE LEI Nº 0  81  /2020, DE   18   DE   DEZEMBR  O   DE 2020  

Estabelece  normas  para  o
pagamento  de  diárias  aos  agentes
públicos  no  âmbito  do  Poder
Executivo  do  Município  de
Chopinzinho/PR e  dá  outras
providências.

Capítulo I
Das Diárias

Art.  1º  O  agente  público  da  administração  do  Município  de
Chopinzinho/PR  que  se  deslocar  para  desempenho  de  at ividades  em  caráter
eventual,  t ransitór io  e em razão de serviço,  cargo e função,  da localidade onde
tem  exercício  para  outro  ponto  do  terr i tór io  nacional,  ou  para  o  exterior,  fará
jus à percepção de diár ias segundo as disposições desta Lei.

§ 1º  As  diár ias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,  pela
sua  natureza  indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e  dest inam-se
a todos os servidores da Administração Direta e Indireta do Município,  inclusive
aos agentes polí t icos.

§ 2º  As  despesas  custeadas  com a diár ia  de viagem incluem hospedagem,
alimentação e locomoção urbana na cidade de dest ino.

§  3º  Consideram-se  despesas  com  locomoção,  as  relat ivas  ao  custeio  de
passagens  urbanas,  táxi  ou  outros  meios  de  transporte  individual  ou  colet ivo,
estacionamento e combustível.

§  4º  As  diár ias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público
evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.

Art.  2º  O  valor  unitár io  das  diár ias,  independentemente  do  dest ino,  terá
como valores àqueles estabelecidos no Anexo I  desta Lei.  

§  1º  A  diár ia  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito  prévio
em conta-corrente do agente, de acordo com os cr itér ios desta Lei.

§  2º  O  servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede
acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário
Municipal,  faz  jus  ao  mesmo  tratamento  dispensado  a  essas  autoridades,  no
que se refere às despesas de viagens.  

§  3º  Quando  dois  ou  mais  servidores,  que  recebam  diárias  com  valores
diferenciados,  viajarem  juntos  para  part iciparem  de  uma  mesma  at ividade
técnica,  será  concedida  a  todos  diár ia  equivalente  à  do  servidor  que  est iver
enquadrado  na  faixa  superior,  desde  que  autorizado  pelo  ordenador  da
despesa.

Art. 3º Anualmente o Chefe do Poder Executivo editará Lei,  f ixando o valor
das  diár ias  a  part ir  do  reajuste  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo (IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.
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Parágrafo  único  –  Nos  termos  do  Art.  37,  inciso  XI,  da  Const ituição  da
Repúbl ica,  as  diár ias,  no  âmbito  municipal,  têm  como teto  o  valor  da  diár ia  do
Prefeito  Municipal;  as  diár ias  do  Prefeito  Municipal,  por  sua  vez,  têm  como
limite o valor  da diár ia do Ministro do Supremo Tribunal  Federal;

Capítulo II
Do Transporte

Art.  4º  Os  deslocamentos  serão  realizados  preferencialmente  com
veículos  pertencentes  a  frota  municipal  ou,  na  falta  desses,  através  de
transporte  colet ivo  com o custeio das passagens ou o  pagamento  de transporte
locado, contratado mediante l icitação.

Parágrafo único –  Quando da impossibi l idade de um servidor  do cargo de
motorista  da  Administração  realizar  o  transporte,  poderá  o  servidor  incumbido
da  viagem,  conduzir  o  veículo  da  frota  municipal,  desde  que  detenha  Carteira
Nacional de Habil i tação (CNH), compatível para condução do respect ivo veículo
disponibi l izado.  

Art.  5º  O  Agente  Público  que  preterir  o  transporte  custeado  pelo
Município,  por  motivo  expressamente  just if icado  e  mediante  deferimento  do
Prefeito  Municipal,  poderá  optar  pelo  uso  de  veículo  part icular,  condicionado
também  a  assinatura  do  Termo  de  Responsabil idade  na  forma  do  Anexo  II I
desta  Lei,  renunciando  o  meio  de  transporte  disponibi l izado  pelo  Município  e
assumindo  a  total  responsabil idade,  pelos  r iscos  inerentes  e  eventuais  danos
causados a si  ou à terceiros,  decorrentes de qualquer  infortúnio ocorr ido com o
servidor ou com o veículo no curso da viagem.

Parágrafo  único  -  As  despesas  de  viagem  com  combustíveis,  pedágios  e
outros  eventualmente  inerentes  ao  transcurso  do  trajeto  até  o  dest ino,  serão
ressarcidos  pela  Administração,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  contados  da
apresentação da prestação de contas pelo servidor,  das despesas realizadas.  

Capítulo I II
Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária

Art.  6º  O ato de Concessão da diár ia,  mediante prévia  e formal  solicitação
e expedição de ato autorizat ivo pelo Prefeito Municipal,  deverá conter:  nome do
beneficiár io,  cargo,  número do CPF e número da CIC/RG, número da matrícula,
objet ivo  da  viagem,  data  da  saída  e  de  retorno,  or igem  e  dest ino,  meio  de
transporte  ut i l izado,  quantidade  de  diár ias  e  valor  correspondente,  tudo  na
forma do Termo de Solic itação de Viagem indicado no Anexo II  desta Lei.  

 §  1º  O  requerimento  de  diár ia  deverá  ser  assinado  pelo  servidor  e  pelo
seu  superior  hierárquico  do  órgão  a  que  pertencer,  devendo  ser  protocolizado
na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  sob  pena  de  indeferimento  do
pedido.

§  2º  Quando  o  beneficiado  com  a  diár ia  for  o  Prefeito  Municipal,  este
deverá  solicitar  a  emissão  de  empenho  ao  setor  de  contabil idade,  seguindo  os
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demais  trâmites  previstos  para  os  servidores,  sempre  com  a  apreciação
posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno.

Art.  7º  No  caso  específ ico  de  requerimento  de  diár ias  para
comparecimento  em  cursos,  treinamentos  e/ou  capacitações,  deverá  haver
autorização  expressa  do  Prefeito  Municipal,  após  análise  da  conveniência  e
oportunidade  para  a  Administração,  bem  como  do  interesse  público  a  respeito
da  part icipação  do  solicitante  ao  ato,  considerando  para  tanto,  inclusive,  a
correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do servidor.

Art.  8º  Não  se  poderá  autorizar  a  concessão  de  diár ias  ou  indenizações
após  a  realização  do  evento  que  deu  origem  ao  pedido,  salvo  no  caso  de
verif icação  de  despesas  imprevisíveis  e  de  força  maior,  devidamente
just if icadas e comprovadas documentalmente.

Art.  9º  A  autorização  para  concessão  de  diár ias  pressupõe,
obrigatoriamente:

a)  Compatibi l idade  dos  motivos  de  deslocamento  com  o  interesse
público;

b)  Correlação entre o motivo do deslocamento e as atr ibuições do cargo.
c)  Conveniência e oportunidade para a Administração; 

Art.  10  O relatór io  sintét ico  de  concessão  e  pagamento  de  diár ias  deverá
ser  publicado  quinzenalmente  no  órgão  de  imprensa  of icial  do  Município,  com
indicação  do  nome  do  beneficiár io,  cargo  ou  função  que  exerce,  dest ino,
período  de  afastamento,  at ividade  a  ser  desenvolvida,  valor  despendido  e  o
número do processo administrat ivo  a que se refere a  autorização,  sem prejuízo
da publicação imediata, também no Portal  da Transparência.

Art.  11  Diárias  serão  concedidas  por  dia  de  afastamento,  se  houver
pernoite. Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno.

§ 1º  Exigindo  o  afastamento,  pernoite  em terr i tór io  nacional,  fora  da sede,
será devida diár ia integral,  conforme valores previstos para diár ias nacionais.  

§ 2º  O valor  da diár ia será reduzido à metade, quando não houver pernoite
fora do domicí l io/sede do servidor.

§  3º  As  diár ias  internacionais  serão  concedidas  a  part ir  da  data  do
afastamento  do  terr i tór io  nacional  e  contadas  integralmente  do  dia  da  part ida
até o dia do retorno, inclusive.

§  4º   -  Na  hipótese  de  ser  autorizada  a  prorrogação  do  prazo  durante  o
afastamento,  o  agente  fará  jus  à  revisão  do  valor  antecipado  de  diár ias  nos
termos desta Lei.

§ 5º  Quando  o  período  de  afastamento  do  município  em que  o  membro ou
servidor est iver lotado, ainda que na mesma microrregião,  for igual  ou infer ior  a
4  (quatro)  horas,  não  havendo  pernoite,  será  concedida  diár ia  para  pagamento
das  despesas  com  alimentação  e  locomoção  urbana,  no  percentual  de  20%
(vinte por cento) do valor da diár ia cabível em função do dest ino.

Art.  12.  O  pagamento  no  caso  de  deslocamentos  que  incluam  f inais  de
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semana  ou  fer iados,  será  excepcional,  devendo  estar  expressamente
just if icado.

Parágrafo  único  -  Quando  a  viagem  não  est iver  ou  não  puder  ser
programada com antecedência,  como nos casos de deslocamentos em razão de
urgência  ou  emergência,  a  solicitação  de  diár ia  deve  ser  formalizada  nos
termos desta lei,  assim que possível.

Art.  13.  As  despesas  de  diár ias  deverão  ter  dotações  orçamentárias
específ icas  e  seguir  o  r ito  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  concessão
mediante  empenho  prévio,  emissão  de  nota  de  l iquidação  e  ordem  de
pagamento pelo ordenador de despesa.

Art.  14.  Em  caso  de  cancelamento  de  viagem,  não  realização  da  viagem,
do  retorno  antes  do  prazo  previsto,  ou  crédito  de  valores  fora  das  hipóteses
autorizadas,  as  diár ias  recebidas  em  excesso  ou  indevidamente  deverão  ser
rest ituídas no prazo de no máximo, 5 (cinco) dias, com a devida just if icat iva.

Art.  15.  Na hipótese  de  o  beneficiár io  não  proceder  de ofício  à  rest ituição
no  prazo  f ixado  nesta  Lei,  a  Administração  procederá  ao  desconto  do  valor
respect ivo  em  folha  de  pagamento  do  mês  em curso  ou  no  mês  imediatamente
posterior,  acrescido de juros e correção monetária.

Capítulo IV
Do Relatório de Viagem

Art.  16 .  O  beneficiár io  da  diár ia,  ao  f inal  da  missão  deverá  apresentar
comprovantes  da  realização  das  tarefas  que  just if icaram  a  realização  da
viagem, no prazo máximo de 5 (cinco)  dias  após o retorno,  podendo fazer  isso,
através dos seguintes elementos probatórios:

I  -  ata  de  reunião  ou  declaração  emit ida  por  unidade  administrat iva,  no
caso  de  visitas  técnicas,  reuniões  de  Grupos  de  Trabalho  ou  de  Estudos,  de
Comissões  ou  assemelhados,  em  que  conste  o  nome  do  beneficiár io  como
presente; 

I I  -  declaração  emit ida  por  unidade  administrat iva  ou  l ista  de  presença
em eventos,  seminários,  treinamentos ou assemelhados,  em que conste o nome
do beneficiár io  presente; 

I I I  -   atestado ou cert i f icado de frequência que comprove a part icipação no
evento  que  motivou a  viagem ou outro  documento  que cert i f ique  a  presença do
beneficiár io  no local de dest ino, conforme solicitação prévia da diár ia.

IV  -  relatór io  circunstanciado  das  at ividades  desenvolvidas  durante  o
período de afastamento;

V -  outros  documentos  que  se  considerem  pert inentes  para  complementar
a  comprovação  do  cumprimento  do  encargo/f inalidade  que  just if icou  a
realização da viagem.

§  1º  No  caso  do  deslocamento  ser  realizado  mediante  a  ut i l ização  de
veículo  of icial,  a  comprovação  dar-se-á  também  com  o  preenchimento,  pelo
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condutor,  de formulário específ ico do Controle de Frotas.
§ 2º  A omissão na apresentação, no prazo f ixado no caput  deste Art igo, da

documentação  acima  implicará  no  desconto  em  folha  de  pagamento  do  valor
recebido.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art.  17.    Os  membros  de  conselhos,  quando  est iverem  representando  o
Município  no  exercício  da  função  pública  de  conselheiro,  receberão  diár ias
equivalentes aos servidores públicos.

Art.  18 .  O  pagamento  de  diár ias  inst ituído  por  esta  Lei  terá  caráter  de
verba  indenizatória,  não  integrando  o  respect ivo  vencimento,  remuneração,  ou
subsídio para quaisquer efeitos.

Art.19.  Const itui  infração  discipl inar  grave,  punível  na  forma  da  Lei,
conceder  e/ou  receber  diár ia  indevidamente,  sem  prejuízo  da  obrigação  de
rest ituição imediata ao erário público,  dos valores indevidamente pagos.

Art.  20.  Revoga-se  a  Lei  n.º  3.571/2016,  22/09/2016  e  a  Lei  n.º
3.586/2016, de 04/11/2016, e as disposições em contrário

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Álvaro Dênis Ceni Scolaro
Prefeito 

Apreciações:

_____________________/______/________

________________/______/________
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2020

VALOR DE DIÁRIAS

Cargo ou

Função

Cidades da

região da

AMSOP e

Oeste de

Santa

Catarina

Cidades do

Interior do

Paraná e da

região do

Planalto

Catarinense

Curitiba e

cidades do

interior de

outros

Estados

Brasília,

Foz do

Iguaçú e

outras

capitais de

Estado

Exterior

Prefeito

Municipal

R$ 50,00 R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 R$

900,00

Vice  Prefeito

Municipal,

Secretários

Municipais,

Procurador

Jurídico  e

Assessores

Jurídicos

R$ 50,00 R$ 175,00 R$ 350,00 R$ 700,00 R$

700,00

Servidores R$ 50,00 R$ 140 R$ 280,00 R$ 560,00 R$

560,00

1. Para  viagens à  destinos  que tenham cidades geminadas  ou limítrofes

de  Estados  diversos  da  Federação,  será  concedida  a  diária  de  menor

valor aplicável para cidade do destino; 

2. Para viagens à cidades de outros países e que sejam fronteiriças com

o  Brasil  (até),  será  concedida  diária,  se  necessário,  equivalente  ao

menor valor aplicável para cidades brasileiras limítrofes ao destino.  
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ANEXO II  DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2020

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Matrícula: 

Órgão de Lotação: Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia __/__ as __h__ e retorno dia __/__/_____ as __h__

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem:

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos:  

Dotação Orçamentária Liberação Orçamentária 

Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que aprova o regimento

das diárias. Declaro também e  para todos os fins que são verídicas as informações prestadas,

sem  rasuras,  nesta  solicitação  de  diária  e  me  responsabilizo  por  eventuais  equívocos  e

omissões, sendo que  autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não

gastos e não ressarcidos ao erário. 

Informações Complementares: 

..............., __/___/_______. 

Solicitante da viagem 

( ) Autorizado ( ) Não autorizado 

Titular da Pasta
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ANEXO II I  DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2020

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  ocupante do cargo de . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,

inscrito  no  CPF  nº  .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  RENUNCIO  ao  meio  de  transporte

oferecido  pela  Administração  Municipal  para  part icipar  do

evento/missão  .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  na  cidade  de  .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Estado  .. .. . . . . . . . . . . . . . ,

no dia ____/______/______.

Declaro  para  os  f ins  de  direito  que  vou  realizar  a  viagem  com  veículo

próprio,  alugado  ou  emprestado  e  ASSUMO  total  responsabil idade  pelas

despesas decorrentes da viagem e também pelos r iscos inerentes ao transporte

e  eventuais  danos  causados  ao  meu  veículo  e  a  minha  pessoa,  a  quem  mais

est iver  no  veículo  ou  à  terceiros,  decorrentes  de  acidentes  sofr idos  pelo

servidor no curso da viagem.

.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  _____/_____________/_________

Nome e assinatura do Servidor
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ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2020

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei Municipal nº .. . . . . .

1. Identificação

Órgão:  ( ident if icar  o órgão da administração + sigla)  

Unidade Administrativa:  ( ident if icar  o departamento + sigla)  

Nome do Servidor Beneficiário:  ( ident if icar  o nome do servidor) 

Matrícula :  0000.0 

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:  _____/_______

2. Destino do Servidor Beneficiário

Destino:  Cidade, Estado 

Data de Saída:  Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada:  Dia/Mês/Ano 

3. Justificativa 

Informar  a  razão  da  viagem  realizada  e  descrever,  de  forma  sucinta,  as

at ividades realizadas na cidade de dest ino.  

4. Valores Solicitados

Número de Diárias:  0X 

Valor Unitário da Diária:  R$ 0,00 

Valor Total das Diárias:  R$ 0,00

5. Locomoção  ( Informar somente se a viagem foi  realizada com veículo of icial)

Veículo: 

Frota: 
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6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)

7.  Certif icado  ou  documento  que  comprove  participação  em  evento  de

interesse público ou o serviço prestado, se for o caso (colar).

É o Relatório.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome do Servidor Beneficiário 

Cargo do Servidor Beneficiário 

Nos  termos  da  Lei  nº  . .. . . . . . . . ,  HOMOLOGO  o  presente  Relatório

Circunstanciado,  e  encaminho  ao  Departamento  de  . .. . . . . . . . .  para  que  promova

seu  arquivamento  junto  ao  Protocolo  n.º  ____/_______,  de  Empenho,

Liquidação e Pagamento. 

. .. . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome da Chefia Imediata 

Cargo da Chefia Imediata
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Despacho Memorando 6- 828/2020

De: Cristiani C. - PGM-AJ/CSRC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 27/04/2021 às 15:54:31

Setores (CC):

GAB, PGM-CI

 

CERTIFICO e dou fé que, na data de 27/04/2021, via e-mail o Município de Chopinzinho/PR recebeu o Ofício n.° 091/2021-GFB,

extraído Notícia de Fato n.° MPPR-0054.19.001877-7, expedido pelo Ministério Público – grupo Especializado na Proteção ao
Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa GEPATRIA-Região de Francisco Beltrão-PR, requisitou no prazo de
10 (dez) dias úteis, quais as medidas foram adotadas e, na hipótese de ter sido enviada ao Legislativo e aprovada, enviar cópia da
lei.

CERTIFICO que encaminha-se o presente memorando ao Exmo Sr. Prefeito Edson Luiz Cenci - GAB, aos Procuradores Municipais

Dr. Thiago Voracoski Santos - PGMe Dr. Marcio Stringari - PGM para ciência.

CERTIFICO que diante da informação requisitada informa-se que o Exmo. Sr. Prefeito autorizou o envio do projeto de lei n.°
029/2021 à Câmara Municipal de Chopinzinho, conforme cópia em anexo da mensagem e do projeto de lei.

As respostas deverão ser instruídas com a documentação comprobatória do alegado.

Registra-se que o prazo para prestar as informações ao Ministério Público – GEPATRIA- Região de Francisco Beltrão-PR,
finda em 11/05/2021.

Informa-se que o presente memorando tramita apenas internamente. Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

_

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica

Decreto n.°012/2021

Anexos:

Mensagem 029 - Proj. 029-2021 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf

OF. 091-2021-GFB_PA_MPPR-54.19.1877-7_LEI_DIÁRIAS.pdf

OF. 091-2021-GFB_PA_MPPR-54.19.1877-7_LEI_DIÁRIAS_E-MAIL.pdf

Projeto de Lei 029-2021 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cristiani Scariot Rosa da ... 27/04/2021 15:54:46 1Doc CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ CPF 727.196.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 25AC-C039-5D40-78BC 
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Mensagem nº 029/2021       Chopinzinho/PR, de 27 de abril de 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminha-se para apreciação de Vossa Excelência e demais Vereadores, o Projeto de
Lei nº 029/2021, que estabelece  normas  para  o  pagamento  de  diár ias  aos  agentes
públicos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Chopinzinho/PR e  dá
outras providências.

Considerando  a  Recomendação  Administrativa  n.°  003/2019  expedida  pelo  Grupo
Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate À Improbidade Administrativa –
GEPATRIA – Região de Francisco Beltrão, que recomendou ao Município promover as medidas
legislativas para devida regulamentação do pagamento de diárias, bem como as subsequentes
medidas administrativas para dar execução ao regramento a ser estabelecido.

Registra-se que a Recomendação foi enviada a AMSOP – Associação dos Municípios do
Sudoeste  do  Paraná,  a  qual  realizou  reuniões  com  os  Prefeitos,  Assessores  Jurídicos,
Procuradores e com os representantes do GEPATRIA, com objetivo de definir parâmetros para o
tema abordado na recomendação.

Após as  reuniões técnicas  da AMSOP e demais  já  mencionados,  elaborou-
se  minuta  de  um  Projeto  de  Lei  e  que  foram  posteriormente  apreciados,
adequadas  e  validadas  pelos  Membros  do  Ministér io  Público  do  Estado  do
Paraná. 

A Procuradoria Geral do Município em análise adstrita ao processo físico (Protocolo nº
1.274/2019), não encontrou óbice ao encaminhamento do projeto de lei sugerido pela AMSOP
(fls. 85/98-processo físico), observadas às seguintes recomendações:

a) não poderá haver majoração nos valores das diárias, conforme vedação prevista no Art. 8, VI,
da Lei Complementar nº 173/2020;

b) o índice de reajuste previsto no Art. 3º da minuta do projeto de lei deverá ser alterado para o
IPCA, conforme o Art. 8,VIII,da Lei Complementar nº 173/2020.

Considerando que foram observadas as recomendações apontadas pela Procuradoria
Geral do Município.

O presente projeto de lei  dispõe que o agente público  da administração do
Município  de  Chopinzinho/PR  que  se  deslocar  para  desempenho  de  at ividades
em  caráter  eventual,  t ransitór io  e  em  razão  de  serviço,  cargo  e  função,  da
localidade  onde  tem exercício  para  outro  ponto  do  terr i tór io  nacional,  ou  para  o
exterior,  fará  jus  à  percepção  de  diár ias  segundo  as  disposições  deste  Projeto
de Lei.

As  diárias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,  pela  sua  natureza
indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e  destinam-se a  todos  os  servidores  da
Administração Direta e Indireta do Município, inclusive aos agentes políticos.
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As  despesas  custeadas  com  a  diár ia  de  viagem  incluem  hospedagem,
alimentação e locomoção urbana na cidade de dest ino.  Consideram-se despesas
com  locomoção,  as  relat ivas  ao  custeio  de  passagens  urbanas,  táxi  ou  outros
meios de transporte individual  ou colet ivo,  estacionamento e combustível.

As  diár ias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público
evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.

O  valor  unitár io  das  diár ias,  independentemente  do  dest ino,  terá  como
valores àqueles estabelecidos no Anexo I deste Projeto de Lei.  

A  diár ia  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito  prévio  em
conta-corrente  do  agente,  de  acordo  com  os  cr itér ios  constante  no  Projeto  de
Lei.

O  servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede
acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário
Municipal,  faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas autoridades,  no que
se refere às despesas de viagens.

Anualmente  o  Chefe  do  Poder  Executivo  editará  Lei,  f ixando  o  valor  das
diárias a part ir  do reajuste pelo  Índice  Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo
(IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.

Revoga-se  a  Lei  n.º  3.571/2016,  22/09/2016  e  a  Lei  n.º  3.586/2016,  de
04/11/2016.

Considerando que o Município informou ao GEPATRIA o acatamento a Recomendação
Administrativa, solicita-se regime de urgência na tramitação do presente projeto de lei.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado
pelos nobres vereadores.

Atenciosamente,

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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27/04/2021 Webmail :: legisla@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=7376&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Ofício nº 091/2021-GFB
De GEPATRIA Francisco Beltrão .

<gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br>
Data 27/04/2021 11:52

Of 091.2021-GFB.pdf (~39 KB)
Of 091.2021-GFB.pdf (~39 KB)

Prezado(s) Senhor(es) 
 
Por determinação do Dr. Fabrício Trevizan de Almeida, Promotor de Justiça Coordenador do GEPATRIA FRANCISCO
BELTRÃO, encaminho o Ofício n. 091/2021-GFB conforme anexo. 
 
Informo-o que a resposta poderá ser encaminhada para este endereço eletrônico
(gepatria.franciscobeltrao@mppr.mp.br).  
 
O recebimento da presente correspondência eletrônica deverá ser confirmado no ato de sua leitura com a
indicação do nome do servidor e sua lotação. 
 
Atenciosamente e à disposição, 
 
--  
Michelly Zilli
ASSESSORA DE PROMOTOR - GEPATRIA REGIÃO DE FRANCISCO BELTRÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Florianópolis, nº 530, 1º andar, Sala 10, Edifício Empresarial Araçá Grande, Bairro Alvorada
Francisco Beltrão - Paraná - CEP: 85601-560
Tel.: (46) 3524-2557/ (46) 3524-4716
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PROJETO DE LEI Nº 0  29  /202  1  , DE   27   DE   A  BR  IL   DE 202  1  

Estabelece  normas  para  o
pagamento  de  diárias  aos  agentes
públicos  no  âmbito  do  Poder
Executivo  do  Município  de
Chopinzinho/PR e  dá  outras
providências.

Capítulo I
Das Diárias

Art.  1º  O agente público  da administração do Município de Chopinzinho/PR que
se  deslocar  para  desempenho  de  at ividades  em  caráter  eventual,  transitór io  e
em  razão  de  serviço,  cargo  e  função,  da  localidade  onde  tem  exercício  para
outro  ponto  do  terr i tór io  nacional,  ou  para  o  exterior,  fará  jus  à  percepção  de
diárias segundo as disposições desta Lei.
§ 1º  As  diár ias  concedidas  mediante  prévia  solicitação  e  autorização,  pela  sua
natureza  indenizatória,  independem  de  prestação  de  contas  e  dest inam-se  a
todos  os  servidores  da  Administração  Direta  e  Indireta  do  Município,  inclusive
aos agentes polí t icos.
§  2º  As  despesas  custeadas  com  a  diár ia  de  viagem  incluem  hospedagem,
alimentação e locomoção urbana na cidade de dest ino.
§  3º  Consideram-se  despesas  com  locomoção,  as  relat ivas  ao  custeio  de
passagens  urbanas,  táxi  ou  outros  meios  de  transporte  individual  ou  colet ivo,
estacionamento e combustível.
§  4º  As  diár ias  serão  concedidas  de  acordo  com  o  interesse  público
evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo.
Art.  2º  O  valor  unitár io  das  diár ias,  independentemente  do  dest ino,  terá  como
valores àqueles estabelecidos no Anexo I desta Lei.  
§  1º  A  diár ia  será  creditada  em  moeda  do  País,  mediante  depósito  prévio  em
conta-corrente do agente, de acordo com os cr itér ios desta Lei.
§  2º  O  servidor  que,  por  convocação  expressa,  afastar-se  de  sua  sede
acompanhado  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito  Municipal,  Secretário
Municipal,  faz  jus  ao  mesmo  tratamento  dispensado  a  essas  autoridades,  no
que se refere às despesas de viagens.  
§  3º  Quando  dois  ou  mais  servidores,  que  recebam  diárias  com  valores
diferenciados,  viajarem  juntos  para  part iciparem  de  uma  mesma  at ividade
técnica,  será  concedida  a  todos  diár ia  equivalente  à  do  servidor  que  est iver
enquadrado  na  faixa  superior,  desde  que  autorizado  pelo  ordenador  da
despesa.
Art.  3º  Anualmente  o Chefe do Poder  Executivo editará Lei,  f ixando o valor  das
diárias  a  part ir  do  reajuste  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo (IPCA) acumulado nos 12 (doze) meses anteriores.
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Parágrafo  único  –  Nos  termos  do  Art.  37,  inciso  XI,  da  Const ituição  da
Repúbl ica,  as  diár ias,  no  âmbito  municipal,  têm  como teto  o  valor  da  diár ia  do
Prefeito  Municipal;  as  diár ias  do  Prefeito  Municipal,  por  sua  vez,  têm  como
limite o valor  da diár ia do Ministro do Supremo Tribunal  Federal;

Capítulo II
Do Transporte

Art.  4º  Os  deslocamentos  serão  realizados  preferencialmente  com  veículos
pertencentes  a  frota  municipal  ou,  na  falta  desses,  através  de  transporte
colet ivo  com  o  custeio  das  passagens  ou  o  pagamento  de  transporte  locado,
contratado mediante l icitação.
Parágrafo  único  –  Quando  da  impossibi l idade  de  um  servidor  do  cargo  de
motorista  da  Administração  realizar  o  transporte,  poderá  o  servidor  incumbido
da  viagem,  conduzir  o  veículo  da  frota  municipal,  desde  que  detenha  Carteira
Nacional de Habil i tação (CNH), compatível para condução do respect ivo veículo
disponibi l izado.  
Art.  5º  O Agente Público  que preterir  o  transporte custeado pelo Município,  por
motivo expressamente just if icado e mediante deferimento do Prefeito Municipal,
poderá  optar  pelo  uso de veículo  part icular,  condicionado  também a assinatura
do  Termo de Responsabi l idade  na  forma do  Anexo  II I  desta  Lei,  renunciando  o
meio  de  transporte  disponibi l izado  pelo  Município  e  assumindo  a  total
responsabil idade,  pelos  r iscos  inerentes  e  eventuais  danos  causados  a  si  ou  à
terceiros,  decorrentes  de  qualquer  infortúnio  ocorr ido  com o  servidor  ou  com o
veículo no curso da viagem.
Parágrafo  único  -  As  despesas  de  viagem  com  combustíveis,  pedágios  e
outros  eventualmente  inerentes  ao  transcurso  do  trajeto  até  o  dest ino,  serão
ressarcidos  pela  Administração,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  contados  da
apresentação da prestação de contas pelo servidor,  das despesas realizadas.  

Capítulo I II
Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária

Art.  6º  O  ato  de  Concessão  da  diár ia,  mediante  prévia  e  formal  solicitação  e
expedição  de  ato  autorizat ivo  pelo  Prefeito  Municipal,  deverá  conter:  nome  do
beneficiár io,  cargo,  número do CPF e número da CIC/RG, número da matrícula,
objet ivo  da  viagem,  data  da  saída  e  de  retorno,  or igem  e  dest ino,  meio  de
transporte  ut i l izado,  quantidade  de  diár ias  e  valor  correspondente,  tudo  na
forma do Termo de Solic itação de Viagem indicado no Anexo II  desta Lei.  
§  1º  O  requerimento  de  diár ia  deverá  ser  assinado  pelo  servidor  e  pelo  seu
superior  hierárquico  do  órgão  a  que  pertencer,  devendo  ser  protocolizado  na
Secretaria Municipal  de Administração,  sob pena de indeferimento do pedido.
§  2º  Quando  o  beneficiado  com  a  diár ia  for  o  Prefeito  Municipal,  este  deverá
solicitar  a  emissão  de empenho  ao  setor  de  contabil idade,  seguindo  os  demais
trâmites  previstos  para  os  servidores,  sempre  com  a  apreciação  posterior  pelo
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Coordenador do Sistema de Controle Interno.
Art.  7º  No caso específ ico de requerimento de diár ias para comparecimento em
cursos,  treinamentos  e/ou  capacitações,  deverá  haver  autorização  expressa  do
Prefeito  Municipal,  após  análise  da  conveniência  e  oportunidade  para  a
Administração,  bem  como  do  interesse  público  a  respeito  da  part icipação  do
solicitante  ao  ato,  considerando  para  tanto,  inclusive,  a  correlação  do  tema do
curso com o exercício das funções do cargo do servidor.
Art.  8º  Não se poderá autorizar a concessão de diár ias ou indenizações após a
realização  do  evento  que  deu  origem  ao  pedido,  salvo  no  caso  de  verif icação
de  despesas  imprevisíveis  e  de  força  maior,  devidamente  just if icadas  e
comprovadas documentalmente.
Art. 9º  A autorização para concessão de diár ias pressupõe, obrigatoriamente:
a)  Compatibi l idade dos motivos de deslocamento com o interesse público;
b)  Correlação entre o motivo do deslocamento e as atr ibuições do cargo.
c)  Conveniência e oportunidade para a Administração;
Art.  10  O  relatór io  sintét ico  de  concessão  e  pagamento  de  diár ias  deverá  ser
publicado  quinzenalmente  no  órgão  de  imprensa  of icial  do  Município,  com
indicação  do  nome  do  beneficiár io,  cargo  ou  função  que  exerce,  dest ino,
período  de  afastamento,  at ividade  a  ser  desenvolvida,  valor  despendido  e  o
número do processo administrat ivo  a que se refere a  autorização,  sem prejuízo
da publicação imediata, também no Portal  da Transparência.
Art.  11  Diárias  serão  concedidas  por  dia  de  afastamento,  se  houver  pernoite.
Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno.
§ 1º  Exigindo  o afastamento,  pernoite em terr i tór io  nacional,  fora  da sede,  será
devida diár ia integral,  conforme valores previstos para diár ias nacionais.  
§ 2º  O valor  da diár ia  será reduzida à metade, quando não houver pernoite fora
do domicí l io/sede do servidor.
§ 3º  As diár ias internacionais  serão concedidas a part ir  da data do afastamento
do  terr i tór io  nacional  e  contadas  integralmente  do  dia  da  part ida  até  o  dia  do
retorno, inclusive.
§  4º   -  Na  hipótese  de  ser  autorizada  a  prorrogação  do  prazo  durante  o
afastamento,  o  agente  fará  jus  à  revisão  do  valor  antecipado  de  diár ias  nos
termos desta Lei.
§  5º  Quando  o  período  de  afastamento  do  município  em  que  o  membro  ou
servidor est iver lotado, ainda que na mesma microrregião,  for igual  ou infer ior  a
4  (quatro)  horas,  não  havendo  pernoite,  será  concedida  diár ia  para  pagamento
das  despesas  com  alimentação  e  locomoção  urbana,  no  percentual  de  20%
(vinte  por  cento)  do  valor  da  diár ia  cabível  em  função  do  dest in o quando  não
houver pernoite fora do domicí l io/sede do servidor.
Art.  12.  O pagamento  no caso de deslocamentos  que incluam f inais  de semana
ou fer iados, será excepcional,  devendo estar expressamente just if icado.
Parágrafo  único  -  Quando a  viagem não  est iver  ou  não  puder  ser  programada
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com antecedência,  como nos casos de deslocamentos em razão de urgência ou
emergência,  a  solicitação  de  diár ia  deve  ser  formalizada  nos  termos  desta  lei,
assim que possível.
Art.  13.  As  despesas  de  diár ias  deverão  ter  dotações  orçamentárias
específ icas  e  seguir  o  r ito  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  concessão
mediante  empenho  prévio,  emissão  de  nota  de  l iquidação  e  ordem  de
pagamento pelo ordenador de despesa.
Art.  14.  Em  caso  de  cancelamento  de  viagem,  não  realização  da  viagem,  do
retorno  antes  do  prazo  previsto,  ou  crédito  de  valores  fora  das  hipóteses
autorizadas,  as  diár ias  recebidas  em  excesso  ou  indevidamente  deverão  ser
rest ituídas no prazo de no máximo, 5 (cinco) dias, com a devida just if icat iva.
Art.  15.  Na  hipótese  de  o  beneficiár io  não  proceder  de  ofício  à  rest ituição  no
prazo  f ixado  nesta  Lei,  a  Administração  procederá  ao  desconto  do  valor
respect ivo  em  folha  de  pagamento  do  mês  em curso  ou  no  mês  imediatamente
posterior,  acrescido de juros e correção monetária.

Capítulo IV
Do Relatório de Viagem

Art.  16 .  O  beneficiár io  da  diár ia,  ao  f inal  da  missão  deverá  apresentar
comprovantes  da  realização  das  tarefas  que  just if icaram  a  realização  da
viagem, no prazo máximo de 5 (cinco)  dias  após o retorno,  podendo fazer  isso,
através dos seguintes elementos probatórios:
I  -  ata de reunião ou declaração emit ida por unidade administrat iva,  no caso de
visitas  técnicas,  reuniões de Grupos de Trabalho ou de Estudos,  de Comissões
ou assemelhados,  em que conste o nome do beneficiár io  como presente; 
I I  -  declaração  emit ida  por  unidade  administrat iva  ou  l ista  de  presença  em
eventos,  seminários,  treinamentos  ou assemelhados,  em que conste  o nome do
beneficiár io  presente; 
I I I  -   atestado  ou  cert i f icado  de  frequência  que  comprove  a  part icipação  no
evento  que  motivou a  viagem ou outro  documento  que cert i f ique  a  presença do
beneficiár io  no local de dest ino, conforme solicitação prévia da diár ia.
IV  -  relatór io  circunstanciado  das  at ividades  desenvolvidas  durante  o  período
de afastamento;
V  -  outros  documentos  que  se  considerem  pert inentes  para  complementar  a
comprovação  do  cumprimento  do  encargo/f inalidade  que  just if icou  a  realização
da viagem.
§  1º  No  caso  do  deslocamento  ser  realizado  mediante  a  ut i l ização  de  veículo
of icial,  a  comprovação  dar-se-á  também  com  o  preenchimento,  pelo  condutor,
de formulário específ ico do Controle de Frotas.
§  2º  A  omissão  na  apresentação,  no  prazo  f ixado  no  caput  deste  Art igo,  da
documentação  acima  implicará  no  desconto  em  folha  de  pagamento  do  valor
recebido.
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Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art.  17.    Os  membros  de  conselhos,  quando  est iverem  representando  o
Município  no  exercício  da  função  pública  de  conselheiro,  receberão  diár ias
equivalentes aos servidores públicos.
Art.  18 .  O  pagamento  de  diár ias  inst ituído  por  esta  Lei  terá  caráter  de  verba
indenizatória,  não  integrando  o  respect ivo  vencimento,  remuneração,  ou
subsídio para quaisquer efeitos.
Art.19.  Const itui  infração  discipl inar  grave,  punível  na  forma  da  Lei,  conceder
e/ou  receber  diár ia  indevidamente,  sem  prejuízo  da  obrigação  de  rest ituição
imediata ao erário público,  dos valores indevidamente pagos.
Art.  20.  Revoga-se a Lei  n.º  3.571/2016,  22/09/2016 e a Lei  n.º  3.586/2016,  de
04/11/2016, e as disposições em contrário
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE ABRIL DE 2021.

Edson Luiz Cenci
Prefeito 

Apreciações:

_____________________/______/________

________________/______/________
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2021

VALOR DE DIÁRIAS

Cargo ou

Função

Cidades da

região da

AMSOP e

Oeste de

Santa

Catarina

Cidades do

Interior do

Paraná e da

região do

Planalto

Catarinense

Curitiba e

cidades do

interior de

outros

Estados

Brasília,

Foz do

Iguaçú e

outras

capitais de

Estado

Exterior

Prefeito

Municipal

R$ 50,00 R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 R$ 900,00

Vice  Prefeito

Municipal,

Secretários

Municipais,

Procurador

Jurídico  e

Assessores

Jurídicos

R$ 50,00 R$ 175,00 R$ 350,00 R$ 700,00 R$ 700,00

Servidores R$ 50,00 R$ 140 R$ 280,00 R$ 560,00 R$ 560,00

1. Para  viagens à  destinos  que tenham cidades geminadas  ou limítrofes

de  Estados  diversos  da  Federação,  será  concedida  a  diária  de  menor

valor aplicável para cidade do destino; 

2. Para viagens à cidades de outros países e que sejam fronteiriças com

o  Brasil  (até),  será  concedida  diária,  se  necessário,  equivalente  ao

menor valor aplicável para cidades brasileiras limítrofes ao destino.  
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ANEXO II  DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2021

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Matrícula: 

Órgão de Lotação: Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia __/__ as __h__ e retorno dia __/__/_____ as __h__

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem:

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos:  

Dotação Orçamentária Liberação Orçamentária 

Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que aprova o regimento

das diárias. Declaro também e  para todos os fins que são verídicas as informações prestadas,

sem  rasuras,  nesta  solicitação  de  diária  e  me  responsabilizo  por  eventuais  equívocos  e

omissões, sendo que  autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não

gastos e não ressarcidos ao erário. 

Informações Complementares: 

..............., __/___/_______. 

Solicitante da viagem 

( ) Autorizado ( ) Não autorizado 

Titular da Pasta
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ANEXO II I  DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2021

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  ocupante do cargo de . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,

inscrito  no  CPF  nº  .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  RENUNCIO  ao  meio  de  transporte

oferecido  pela  Administração  Municipal  para  part icipar  do

evento/missão  .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  na  cidade  de  .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Estado  .. .. . . . . . . . . . . . . . ,

no dia ____/______/______.

Declaro  para  os  f ins  de  direito  que  vou  realizar  a  viagem  com  veículo

próprio,  alugado  ou  emprestado  e  ASSUMO  total  responsabil idade  pelas

despesas decorrentes da viagem e também pelos r iscos inerentes ao transporte

e  eventuais  danos  causados  ao  meu  veículo  e  a  minha  pessoa,  a  quem  mais

est iver  no  veículo  ou  à  terceiros,  decorrentes  de  acidentes  sofr idos  pelo

servidor no curso da viagem.

.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  _____/_____________/_________

Nome e assinatura do Servidor
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ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº _____/2021

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei Municipal nº .. . . . . .

1. Identificação

Órgão:  ( ident if icar  o órgão da administração + sigla)  

Unidade Administrativa:  ( ident if icar  o departamento + sigla)  

Nome do Servidor Beneficiário:  ( ident if icar  o nome do servidor) 

Matrícula :  0000.0 

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:  _____/_______

2. Destino do Servidor Beneficiário

Destino:  Cidade, Estado 

Data de Saída:  Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada:  Dia/Mês/Ano 

3. Justificativa 

Informar  a  razão  da  viagem  realizada  e  descrever,  de  forma  sucinta,  as

at ividades realizadas na cidade de dest ino.  

4. Valores Solicitados

Número de Diárias:  0X 

Valor Unitário da Diária:  R$ 0,00 

Valor Total das Diárias:  R$ 0,00

5. Locomoção  ( Informar somente se a viagem foi  realizada com veículo of icial)

Veículo: 

Frota: 
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6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)

7.  Certif icado  ou  documento  que  comprove  participação  em  evento  de

interesse público ou o serviço prestado, se for o caso (colar).

É o Relatório.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome do Servidor Beneficiário 

Cargo do Servidor Beneficiário 

Nos  termos  da  Lei  nº  . .. . . . . . . . ,  HOMOLOGO  o  presente  Relatório

Circunstanciado,  e  encaminho  ao  Departamento  de  . .. . . . . . . . .  para  que  promova

seu  arquivamento  junto  ao  Protocolo  n.º  ____/_______,  de  Empenho,

Liquidação e Pagamento. 

. .. . . . . . . . . . . . . . ,  Dia/Mês/Ano. 

_______________________________________ 

Nome da Chefia Imediata 

Cargo da Chefia Imediata

Página 10 de 10

1Doc:  Memorando 6- 828/2020  |  Anexo: Projeto de Lei 029-2021 - Estabelece normas_pagamento_diárias_Poder Executivo_revoga leis 3571-2016_3586-2016.pdf (10/10)        168/168


